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RELATÓRIO DE CONTRIBUIÇÃO TÉCNICA EXTERNA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025 – PLANO DIRETOR 

ANÁLISE CRÍTICA E PROPOSTAS DE EMENDA – DOCUMENTO PROTOCOLADO NA 

COMISSÃO DE OBRAS 

I – DO OBJETO 

O presente relatório tem por finalidade registrar, de forma organizada 

e oficial, a contribuição técnica apresentada à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Meio 

Ambiente e Outras Atividades da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, consistente em estudo 

intitulado “Análise Preliminar Crítica e Consolidação de Propostas à Revisão do Plano Diretor 

de Embu-Guaçu (PLC nº 013/2025)”, datado de Embu Guaçu, 04 de novembro de 2025, 

elaborado pelo munícipe CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE SOUZA, Arquiteto e Urbanista – 

CAU nº A60148-9. 

O documento foi devidamente protocolado junto à Comissão como 

subsídio técnico externo ao exame do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 – Plano 

Diretor, contendo diagnóstico crítico do texto em tramitação e um conjunto extenso de 

propostas de aperfeiçoamento normativo. 

As manifestações aqui sintetizadas serão juntadas aos autos do 

Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 e colocadas à disposição dos Senhores Vereadores, 

especialmente do relator da Comissão de Obras, para eventual aproveitamento na elaboração 

de emendas parlamentares, substitutivos e pareceres. 

 

II – DA ORIGEM E NATUREZA DO DOCUMENTO 

A contribuição protocolada perante a Comissão consiste em relatório 

técnico-jurídico produzido pelo munícipe CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE SOUZA, Arquiteto 

e Urbanista – CAU nº A60148-9, com foco específico no PLC nº 013/2025. 

O estudo apresenta, dentre outros aspectos: 

• análise comparativa entre o Plano Diretor original (LC nº 33/2007), sua revisão 

de 2019 (LC nº 156/2019) e a proposta de revisão atual (PLC nº 013/2025); 

• críticas estruturais ao processo de revisão, com destaque para a gestão 

democrática e a participação popular; 
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• críticas materiais ao conteúdo do projeto, notadamente quanto à proteção 

ambiental, à efetividade dos instrumentos de política urbana, à disciplina da 

revisão/alteração do Plano Diretor e ao financiamento da política urbana; 

• bloco de propostas de emenda ao texto do PLC nº 013/2025, organizadas por 

Títulos (Princípios e Diretrizes, Macrozoneamento, Zoneamento e Uso do Solo, 

Instrumentos da Política Urbana, Gestão, Monitoramento e Revisão, entre 

outros). 

Trata-se de contribuição técnica externa, de caráter consultivo, sem 

natureza de parecer jurídico ou institucional da Câmara Municipal e sem se confundir com 

emendas legislativas formais, cuja iniciativa é restrita aos Vereadores, às Comissões 

Permanentes, à Comissão de Representação ou à própria Câmara Municipal, na forma da Lei 

Orgânica e do Regimento Interno. 

Todas as conclusões acerca de eventuais vícios, insuficiências ou riscos 

de judicialização do Plano Diretor são de responsabilidade exclusiva do autor do estudo, aqui 

registradas apenas em caráter descritivo. 

 

III – SÍNTESE DAS PRINCIPAIS CRÍTICAS APRESENTADAS 

1. Gestão Democrática e Participação Popular 

O relatório aponta possível vício de participação social na condução do 

processo de revisão do Plano Diretor, sustentando, na visão do autor, que: 

• as audiências públicas, embora realizadas, teriam caráter 

predominantemente protocolar, insuficiente para atender plenamente às 

exigências do Estatuto da Cidade; 

• não teriam sido promovidas, de forma adequada, oficinas de capacitação 

ou processos formativos prévios que permitissem à população intervir de 

forma qualificada em temas técnicos (coeficientes de aproveitamento, 

instrumentos urbanísticos, parâmetros ambientais, entre outros). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 F
E

R
N

A
N

D
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

em
bu

gu
ac

u.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
A

11
-6

4D
8-

00
15

-1
4E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A

11
-6

4D
8-

00
15

-1
4E

A



 

p .  3  d e  8  
R u a  E m í l i a  P i r e s ,  1 3 5  -  E m b u - G u a ç u  -  S P  -  C E P   0 6 9 0 0 - 1 3 0  

T e l e f o n e :  4 6 6 2 - 1 6 5 0  -  e - m a i l  c a m a r a @ e m b u g u a c u . s p . l e g . b r  

A partir disso, o estudo conclui pela existência de fragilidade de 

legitimidade do processo participativo, recomendando reforço dos mecanismos de gestão 

democrática. 

. 

2. Função Social, Proteção Ambiental e Não Regressividade 

O documento reconhece que o PLC nº 013/2025 incorpora a dimensão 

ambiental e o princípio da não regressividade como diretrizes, mas afirma que, sob o ponto 

de vista técnico do autor: 

• haveria lacunas na elevação dos índices de proteção em áreas sensíveis; 

• os padrões de permeabilidade, densidade e ocupação em zonas de 

mananciais não demonstrariam rigor superior ao mínimo exigido pela 

legislação estadual aplicável (APRM Guarapiranga), o que, na sua avaliação, 

não caracterizaria avanço suficiente em termos de proteção ambiental. 

3. Prazos de Regulamentação e Efetividade dos Instrumentos 

O relatório destaca preocupação com a omissão de prazos claros para 

regulamentação de diversos instrumentos de política urbana (como Parcelamento, Edificação 

ou Utilização Compulsória – PEUC, Outorga Onerosa do Direito de Construir – OODC, IPTU 

progressivo no tempo, entre outros), argumentando que: 

• a ausência de prazos e de cronograma mínimo poderia tornar o Plano 

Diretor uma norma de baixa efetividade (“letra morta”); 

• tal omissão seria, na avaliação técnica do autor, incompatível com o 

Estatuto da Cidade e com o dever de concretizar a função social da 

propriedade e da cidade. 

4. Vigência, Vacatio Legis Administrativa e Risco de Judicialização 

O estudo faz referência à necessidade de clareza quanto à vigência do 

novo Plano Diretor, apontando que dispositivos que condicionem a aplicação de diretrizes 
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gerais à futura aprovação de leis complementares específicas (Lei de Uso e Ocupação do Solo, 

Código Ambiental, Código de Obras, entre outras) poderiam: 

• gerar insegurança jurídica; 

• acarretar paralisação ou fragilização da gestão territorial, até que as 

normas complementares fossem editadas. 

Na conclusão desse eixo, o relatório sustenta que, mantidas as falhas 

formais e omissões materiais identificadas, haveria aumento relevante do risco de 

judicialização da lei, recomendando revisão e aperfeiçoamento do texto antes de sua 

aprovação. 

5. Inclusão Transversal: Pessoa Idosa, Acessibilidade e Mobilidade 

O documento também destaca a necessidade de: 

• maior detalhamento das políticas voltadas à população idosa, 

• reforço dos dispositivos relacionados à acessibilidade urbana (calçadas, 

travessias, mobiliário urbano, transporte público acessível), 

• melhor integração entre as diretrizes gerais de inclusão social e os 

dispositivos específicos de mobilidade, desenho urbano e qualificação do 

espaço público. 

Segundo o autor, o PLC nº 013/2025 deveria explicitar, de forma mais 

robusta, compromissos com mobilidade inclusiva, desenho universal e adequação 

progressiva da infraestrutura para pessoas idosas e com deficiência. 

6. Financiamento da Política Urbana e Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 

(FMDU) 

O estudo registra, ainda, preocupação com o financiamento da 

política urbana, com especial atenção ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano – 

FMDU, apontando que: 

• eventuais fragilidades na vinculação entre os instrumentos urbanísticos 

(como Outorga Onerosa) e o FMDU poderiam reduzir a capacidade de 
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investimento em urbanização, regularização fundiária e qualificação 

ambiental; 

• seria recomendável explicitar, no texto do Plano Diretor, mecanismos mais 

claros de alimentação e destinação de recursos do Fundo, bem como sua 

relação com as prioridades estabelecidas na política urbana. 

IV – SÍNTESE DAS PROPOSTAS DE EMENDA AO PLC Nº 013/2025 

O documento protocolado apresenta um conjunto extenso de 

propostas de emenda, distribuídas por Títulos do PLC nº 013/2025, com indicação, em cada 

caso, de: artigo de referência, redação sugerida (inclusão, alteração ou supressão) e 

justificativa técnica. 

De forma sintética, destacam-se: 

1. Emendas ao TÍTULO I – Princípios e Diretrizes Fundamentais 

• Ajustes para reforçar a não regressividade ambiental, a proteção aos 

mananciais e a vinculação do Plano Diretor às normas da APRM 

Guarapiranga e à legislação estadual de recursos hídricos; 

• Maior explicitação dos princípios de gestão democrática, inclusão social, 

acessibilidade e direito à cidade. 

2. Emendas ao TÍTULO II – Macrozoneamento e Meio Ambiente 

• Aperfeiçoamento das definições de macrozonas, com foco na distinção 

entre áreas urbanas consolidadas, áreas de urbanização controlada, áreas 

de proteção ambiental e áreas de recuperação; 

• Ajustes em parâmetros urbanísticos para garantir maior compatibilidade 

com as exigências de preservação de mananciais e de controle de ocupação 

em áreas ambientalmente sensíveis. 

3. Emendas ao TÍTULO III – Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo 

• Sugestões de ajustes em índices de ocupação, coeficientes de 

aproveitamento e taxa de permeabilidade em determinadas zonas, com o 
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objetivo de elevar o nível de proteção ambiental e reduzir riscos de 

adensamento inadequado; 

• Propostas de detalhamento de regras voltadas à acessibilidade, 

mobilidade ativa e qualificação do espaço público. 

4. Emendas ao TÍTULO IV – Instrumentos da Política Urbana 

• Inclusão de dispositivos que prevejam prazos específicos para 

regulamentação e implementação dos instrumentos urbanísticos (Outorga 

Onerosa, IPTU progressivo, PEUC, ZEIS, entre outros), com o objetivo de 

assegurar a efetividade do Plano Diretor; 

• Reforço da vinculação entre a arrecadação dos instrumentos e o Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Urbano – FMDU, com diretrizes para 

aplicação dos recursos em ações de urbanização, regularização fundiária, 

infraestrutura e proteção ambiental. 

5. Emendas aos TÍTULOS V a VIII – Gestão, Monitoramento e Revisão 

• Propostas de aperfeiçoamento da disciplina de monitoramento, avaliação 

periódica e revisão do Plano Diretor; 

• Sugestões de reforço à chamada “blindagem normativa”, incluindo 

condicionantes e procedimentos para alterações pontuais, a fim de evitar 

distorções e garantir participação popular mesmo em ajustes específicos; 

• Previsão de instrumentos de governança e transparência (conselhos, 

conferências, relatórios de monitoramento, etc.). 

Todas essas propostas constam detalhadas no documento original 

protocolado pelo autor, o qual permanecerá juntado na íntegra aos autos do PLC nº 013/2025, 

podendo ser consultado pelos Vereadores e pela população. 

 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As contribuições técnicas aqui sintetizadas: 
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• decorrem de documento elaborado e assinado pelo munícipe CARLOS 

ALBERTO PINHEIRO DE SOUZA, Arquiteto e Urbanista – CAU nº A60148-9, 

datado de Embu Guaçu em 04/11/2025, protocolado junto à Comissão de 

Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Outras Atividades; 

• possuem caráter consultivo, sem natureza de parecer institucional da 

Câmara Municipal; 

• não se confundem com emendas legislativas formais, que somente podem 

ser apresentadas pelos Vereadores, Comissões Permanentes, Comissão de 

Representação ou pela própria Câmara Municipal, na forma da Lei Orgânica 

e do Regimento Interno; 

• poderão, a critério dos Parlamentares, servir de subsídio para formulação 

de emendas, substitutivos e pareceres das Comissões Permanentes, 

inclusive da Comissão de Obras. 

• Fica expressamente consignado que a eventual incorporação, total ou 

parcial, das sugestões técnicas constantes do documento protocolado 

dependerá de iniciativa e deliberação dos Senhores Vereadores, mediante 

os instrumentos legislativos próprios, observados os requisitos regimentais 

e a legislação aplicável. 

Por fim, registra-se que: 

• este relatório de síntese e o documento técnico original permanecerão 

juntados aos autos do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 – Plano 

Diretor; 

• ambos ficarão disponíveis para consulta pública na página específica do 

Plano Diretor no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

como forma de transparência e de registro da participação social e técnica 

no processo legislativo. 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, data da assinatura eletrônica. 

 

Atenciosamente, 
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Luiz Fernando Ferreira de Souza 

Secretário Legislativo 

Assinado digitalmente 
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ANÁLISE CRÍTICA E CONSOLIDAÇÃO DE PROPOSTAS AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025 (REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 

EMBU-GUAÇU) 

Município: Embu-Guaçu/SP  

Assunto: Sistematização de críticas e propostas de emenda ao PLC nº 
013/2025.  

Data: Novembro de 2025  
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I. INTRODUÇÃO E METODOLOGIA DE ANÁLISE 

1.1. Contexto e Objetivo do Trabalho 

O presente documento resulta da análise aprofundada de um conjunto de 
materiais técnicos e propositivos que somam aproximadamente 157 páginas, 
referentes à revisão do Plano Diretor do Município de Embu-Guaçu (PLC nº 
013/2025). O contexto é marcado pela urgência em adequar a legislação 
municipal às diretrizes federais e estaduais, notadamente o Estatuto da 
Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e a Lei Estadual nº 12.233/2006 
(APRM-G), visto que o município está integralmente inserido em Área de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais. 

O objetivo deste trabalho é produzir um documento final coeso, completo e 
juridicamente estruturado, que consolide todas as críticas e propostas de 
aprimoramento ao PLC 013/2025, eliminando redundâncias, elevando a 



qualidade técnica da escrita e organizando o material em um formato adequado 
para deliberação pelos agentes públicos (Poder Executivo e Legislativo). 

1.2. Problema e Justificativa da Sistematização 

O material original, embora rico em conteúdo, apresenta dispersão temática, 
repetição de argumentos e baixa coesão lógica entre as seções analíticas e 
propositivas. O principal problema identificado é a dificuldade de extrair um 
diagnóstico claro e um conjunto de propostas prioritárias de forma imediata. 

A sistematização se justifica pela necessidade de: 

1. Garantir a não omissão de qualquer crítica ou proposta. 
2. Unificar trechos repetidos, como a crítica à Gestão Democrática e as 

propostas de melhoria de acessibilidade (que aparecem em diferentes 
seções). 

3. Estruturar a argumentação para que as propostas (Bloco 2) derivem 
diretamente dos achados críticos e diagnósticos (Bloco 1), conferindo 
solidez jurídica e técnica ao documento final. 

1.3. Metodologia de Leitura, Triagem e Sistematização 

A metodologia adotada consistiu nas seguintes etapas: 

1. Leitura Analítica Integral: Mapeamento de todas as 157 páginas, 
identificando temas, críticas, lacunas e propostas. 

2. Triagem Temática: Classificação do conteúdo em eixos estruturais (Ex: 
Processo Participativo; Princípios/Função Social; Instrumentos 
Urbanísticos; Inclusão Transversal). 

3. Unificação e Aperfeiçoamento: Consolidação de informações 
repetidas ou dispersas em textos únicos, mais claros e técnicos. 

4. Estruturação em Blocos: Divisão do material em Bloco 1 (Análise e 
Diagnóstico) e Bloco 2 (Propostas Consolidadas), conforme exigência do 
objetivo do trabalho. 

II. BLOCO 1 — SISTEMATIZAÇÃO E ANÁLISE CRÍTICA DETALHADA 

2.1. Análise Comparativa e Evolução do Marco Legal Municipal 

2.1.1. Do Plano Diretor de 2007 (LC 33/2007) à Proposta de 2025 (PLC 
013/2025) 

A análise comparativa revela uma evolução normativa de um Plano Diretor de 
caráter predominantemente urbanístico e inicial (LC 33/2007) para um 
documento que incorpora a dimensão ambiental e estratégica (PLC 013/2025), 
conforme o mandamento do Estatuto da Cidade. O Plano de 2007 e a revisão 
de 2019 (LC 156/2019) definiram o arcabouço básico de Macrozoneamento. A 
proposta de 2025, por sua vez, busca aprofundar temas como Inclusão 
Transversal e Estratégias de Desenvolvimento Socioambiental, 
demonstrando um esforço de alinhamento com a legislação vigente. 



2.1.2. Pontos de Convergência e Divergência Estrutural 

 Convergência: Manutenção do Macrozoneamento em Zonas de Uso 
Sustentável (ZUS) e Zonas Rurais, reconhecendo a primazia da Lei da 
APRM-G. 

 Divergência Crítica: Enquanto o PLC 013/2025 afirma a Não 
Regressividade Ambiental (Preâmbulo e Título I), a análise do seu 
corpo normativo indica uma lacuna na elevação dos índices de 
proteção. Os padrões de permeabilidade e densidade propostos para 
Zonas sensíveis não demonstram rigor superior ao mínimo exigido pela 
Lei Estadual nº 12.233/2006, falhando em concretizar a Não 
Regressividade na prática regulamentar. 

2.2. Críticas ao Processo de Gestão Democrática (Vício Formal) 

2.2.1. A Insuficiência da Participação Protocolar 

A crítica central e recorrente no material original é que a condução da revisão 
do PLC 013/2025 incorreu em um vício formal de participação. A realização 
de audiências públicas, embora obrigatória, demonstrou ser um ato meramente 
protocolar e insuficiente para o cumprimento do Art. 40, §4º, do Estatuto da 
Cidade. O processo não proporcionou os meios para que a participação fosse 
efetiva. 

2.2.2. Lacuna na Capacitação Técnica e o Risco de Ilegitimidade 

A omissão de oficinas de capacitação, debates técnicos ou processos 
formativos prévios à apresentação da proposta final à Câmara Municipal é o 
ponto nevrálgico da crítica. 

 Interpretação: A complexidade de temas como Coeficientes de 
Aproveitamento, Outorga Onerosa (OODC) e aplicação de instrumentos 
como o Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória (PEUC) 
exige que o cidadão seja munido de conhecimento técnico para fazer 
intervenções substanciais. 

 Consequência: A falta de capacitação transforma a participação em 
mera homologação de um projeto já elaborado, o que fere o Princípio 
da Gestão Democrática (Art. 2º, II, do Estatuto da Cidade), 
caracterizando um vício de legalidade insanável na origem da lei, 
conforme vastos precedentes do Ministério Público e Tribunais de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

2.3. Críticas aos Princípios e à Função Social e Ambiental 

2.3.1. Fragilidade da Cláusula de Não Regressividade Ambiental 

Embora o PLC 013/2025 adote o princípio da Não Regressividade, a análise 
aponta que este não é aplicado na prática, especialmente na regulamentação 
das áreas de mananciais: 



 Contradição: Para que o princípio seja cumprido, o Plano Diretor de 
Embu-Guaçu, como município produtor de água, deve instituir padrões 
de controle de impermeabilização, densidade e efluentes mais 
rigorosos do que o mínimo estabelecido pela legislação estadual (Lei nº 
12.233/2006). A simples repetição dos índices mínimos configura 
regressão em relação às necessidades ambientais atuais e futuras. 

 Proposta Crítica Integrada: Exige-se a modificação de índices no 
Título III para que a Taxa de Permeabilidade mínima e os 
Coeficientes de Aproveitamento em Zonas de Uso Sustentável sejam 
efetivamente mais restritivos. 

2.3.2. Contradição entre Vocação Hídrica e Diretrizes Econômicas 

O documento critica a falta de clareza nas diretrizes econômicas, que ainda 
parecem priorizar o incentivo industrial e de serviços em detrimento da 
vocação ecológica e de bioeconomia. É necessário que o Plano priorize 
explicitamente o desenvolvimento de atividades de baixo impacto (agricultura 
orgânica/ecológica, ecoturismo, serviços ambientais), alinhando o uso do solo à 
Função Social e Ambiental da Cidade (Art. 3º, I, do PLC). 

2.4. Críticas à Inefetividade dos Instrumentos de Política Urbana 

2.4.1. Omissão de Prazo para Regulamentação (Vacatio Legis 
Administrativa) 

A crítica mais grave no campo da eficácia normativa é a omissão de um prazo 
cogente para que o Poder Executivo elabore e submeta à Câmara as Leis 
Específicas para a aplicação dos instrumentos indutores da Função Social da 
Propriedade (PEUC, IPTU Progressivo no Tempo e OODC). 

 Diagnóstico: Esta omissão transforma os instrumentos em meras 
declarações de intenção, inoperantes na prática. O Plano Diretor fica 
esvaziado de sua capacidade de combater a especulação imobiliária 
em vazios urbanos e de gerar receita para o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (FMDU). 

 Risco: A ausência de um prazo na Lei Complementar permite uma 
vacatio legis administrativa indefinida, protelando indefinidamente a 
aplicação de dispositivos fundamentais. 

2.4.2. Risco de Desvinculação do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano (FMDU) 

O material aponta a necessidade de blindar o FMDU contra o desvio de 
finalidade. É crucial que o texto do Plano Diretor vede expressamente o uso 
dos recursos oriundos da Outorga Onerosa (OODC) e de outras fontes para 
despesas correntes ou para fins não diretamente ligados à execução da 
política urbana e do saneamento, conforme exigido pelo Estatuto da Cidade. 

2.5. Críticas Específicas à Inclusão Transversal (População Idosa e 
Acessibilidade) 



2.5.1. Necessidade de Detalhamento e Coesão nas Propostas 

Embora o PLC 013/2025 inove ao incluir um capítulo sobre a Política 
Municipal do Idoso (incorporando artigos como o 326-A, B, C e D), o material 
crítico indica que essas propostas estão dispersas e carecem de integração 
transversal mais clara. É necessário unificar as referências à política do idoso 
com o Plano de Habitação, Mobilidade e o Art. 536 (Conselho da Cidade). 

2.5.2. Acessibilidade Viária e Infraestrutura (Art. 421) 

Um ponto específico e repetido no material é a crítica ao padrão de 
acessibilidade viária. A proposta do material original de manter a modificação 
do Art. 421, I (Mobilidade e Infraestrutura Viária) para exigir calçadas 
acessíveis com largura mínima de 2m (em vez do padrão menor) deve ser 
mantida. Esta exigência técnica não é apenas uma questão de adequação à 
ABNT, mas um reforço prático do Princípio de Equidade Socioespacial, 
garantindo a segurança de idosos e pessoas com deficiência. 

III. CONCLUSÃO ANALÍTICA E DIAGNÓSTICO ESTRUTURAL 

3.1. Síntese dos Principais Achados 

A análise profunda do material comprova que o PLC 013/2025, embora 
tecnicamente avançado em alguns princípios, está vulnerável em três 
dimensões críticas: Legitimidade Processual, Rigor Ambiental e Eficácia 
Regulatória. 

3.2. Diagnósticos Estruturais (Vícios Insanáveis e Sanáveis) 

Natureza do 
Vício 

Descrição 
Consequência 
Jurídica 

Status de Correção 

Vício 
Formal 

Omissão de 
oficinas de 
capacitação no 
rito de revisão. 

Ilegitimidade e 
Nulidade Insanável 
após a promulgação. 
Viola o Art. 40, §4º, 
do Estatuto da 
Cidade. 

A ser sanado no rito 
(Executivo/Legislativo). 

Vício 
Material 
(Eficácia) 

Omissão de prazo 
para 
regulamentação 
de PEUC e 
OODC. 

Inefetividade do 
Plano por tempo 
indeterminado. Falha 
no Art. 182 da 
CF/88. 

A ser sanado por 
Emenda (Adição de 
prazo cogente). 

Vício 
Material 
(Ambiental) 

Ausência de 
padrões mais 
rigorosos que o 
mínimo do APRM-
G. 

Violação da Não 
Regressividade 
(Art. 2º, X) e da 
primazia da proteção 
hídrica. 

A ser sanado por 
Emenda (Modificação 
de índices). 

3.3. Fundamentos para as Propostas Consolidadas 



Os diagnósticos acima fundamentam a exigência de suspensão temporária 
da tramitação do PLC 013/2025 e a imediata adoção das emendas propostas 
no Bloco 2, visando transformar o texto atual em uma Lei Complementar 
robusta, juridicamente válida e operacionalmente eficaz. 

IV. BLOCO 2 — PROPOSTAS CONSOLIDADAS E APERFEIÇOADAS 

Este bloco apresenta as propostas de Emenda (Supressão, Adição ou 
Modificação) de forma consolidada e técnica, sem repetição, visando a 
imediata inserção no Projeto de Lei Complementar nº 013/2025. 

4.1. Propostas para Saneamento do Vício Formal (Gestão Democrática) 

PROPOSTA Nº 01: SANEAMENTO DE RITO E CAPACITAÇÃO Aprovar 
Moção de Recomendação ao Executivo e Resolução à Câmara Municipal para: 

1. Suspender temporariamente o rito de votação. 
2. Promover um Calendário de Oficinas Temáticas e Capacitação sobre 

Macrozoneamento, Instrumentos e Índices, garantindo a participação 
informada (qualificada) nos moldes exigidos pelo Estatuto da Cidade, 
antes de retomar a tramitação. 

4.2. Propostas de Emenda ao TÍTULO I: Princípios e Diretrizes 
Fundamentais 

Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Proposta Consolidada e 
Aprimorada 

Justificativa 

Adição 
Art. 2º 
(Princípios) 

Incluir Inciso (Ex. XVI): "A 
garantia da Segurança Hídrica e 
o uso do solo com padrões de 
qualidade e quantidade 
superiores aos mínimos 
estabelecidos pela Lei Estadual 
nº 12.233/2006, em observância 
estrita ao princípio da 
Prevalência da Norma Mais 
Restritiva." 

Concretiza a Não 
Regressividade 
Ambiental, 
priorizando a 
vocação hídrica. 

Adição 
Art. 4º 
(Diretrizes) 

Incluir Inciso (Ex. VII): 
"Incentivar e apoiar a 
bioeconomia, a produção de 
alimentos saudáveis e o 
ecoturismo de baixo impacto 
como vetores de desenvolvimento 
econômico compatíveis com o 
manancial, desincentivando 
atividades industriais e de 
serviços de alto impacto e 
consumo hídrico." 

Alinha o 
desenvolvimento 
econômico à 
sustentabilidade e à 
função ambiental do 
território. 



4.3. Propostas de Emenda ao TÍTULO II e III: Macrozoneamento, 
Zoneamento e Índices 

4.3.1. Revisão dos Padrões de Permeabilidade e Densidade 

PROPOSTA Nº 02: REFORÇO DOS ÍNDICES AMBIENTAIS (NÃO 
REGRESSIVIDADE) Modificar os índices urbanísticos para Zonas de Uso 
Sustentável (ZUS) e outras áreas sensíveis: 

 Modificação (Ex. Art. 256): Onde se lê: "Taxa de Permeabilidade 
mínima: 40%", alterar para: "Taxa de Permeabilidade mínima: 60%", 
ou a Taxa maior aplicável, conforme o tipo de Zona e a sensibilidade do 
manancial. 

 Aprimoramento: O PLC 013/2025 deve condicionar qualquer alteração 
de índices de ocupação à realização prévia de Estudo de Impacto 
Hídrico (EIH). 

4.3.2. Restrições e Incentivos para Zonas de Proteção Ambiental (APRM) 

PROPOSTA Nº 03: BLINDAGEM DO MACROZONEAMENTO 

 Adição (Ex. Art. 35): Incluir Parágrafo Único que veda a alteração da 
delimitação das Zonas Rurais e Zonas de Proteção Ambiental em 
período inferior a 5 (cinco) anos, salvo por justificada necessidade 
pública e aprovação de maioria qualificada da Câmara Municipal. 

 Supressão (Se houver): Suprimir ou regulamentar estritamente 
qualquer artigo que autorize a transferência simplificada de potencial 
construtivo (TDC) entre áreas de proteção e zonas urbanas sem 
rigorosa valoração ambiental. 

4.4. Propostas de Emenda ao TÍTULO IV: Instrumentos de Política Urbana 
(OODC e PEUC) 

PROPOSTA Nº 04: APLICAÇÃO ESTRITA DA FUNÇÃO SOCIAL E PRAZO 
COGENTE 

1. Impor Prazo Regulamentar (Novo Art. nas Disposições Finais): 
Incluir artigo (Ex. Art. 588 - Novo) estabelecendo o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias para que o Poder Executivo elabore e 
submeta à Câmara os Projetos de Lei que regulamentem o PEUC, IPTU 
Progressivo no Tempo e a OODC. (Saneamento do Vício Material de 
Eficácia) 

2. Destinação FMDU: Modificar o artigo referente ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (FMDU) para vedar expressamente o uso 
de recursos oriundos da OODC para despesas correntes ou fins 
estranhos à política urbana. 

4.5. Propostas de Emenda aos TÍTULOS V a VIII: Gestão, Disposições 
Finais e Transitórias 



4.5.1. Fortalecimento da Estrutura de Governança e Fiscalização 

PROPOSTA Nº 05: FORTALECIMENTO DO CONSELHO DA CIDADE 
(GESTÃO) 

 Modificação (Art. 536 - Conselho da Cidade): Onde se lê 
"Composição será definida em Decreto", alterar para: "A composição, 
paritária e democrática, será definida em Lei Específica, garantindo 
a representação qualificada dos segmentos da sociedade civil, setor 
produtivo e academia, além de representação obrigatória da população 
idosa." 

4.5.2. Imposição de Prazo Cogente de Regulamentação 

 Supressão (Disposições Finais): Suprimir qualquer parágrafo ou artigo 
que condicione a entrada em vigor e aplicação imediata das 
diretrizes e índices do Plano Diretor à aprovação de leis posteriores 
(LUOS, Código Ambiental), garantindo a eficácia plena da Lei 
Complementar na data de sua publicação. 

4.6. Propostas para a Inclusão Transversal (Idosos e Acessibilidade) 

PROPOSTA Nº 06: COESÃO E EXIGÊNCIA TÉCNICA NA ACESSIBILIDADE 

 Modificação (Art. 421, I - Mobilidade e Infraestrutura Viária): Manter 
a redação aprimorada: "calçadas acessíveis com largura mínima de 
2m, respeitadas integralmente as normas da ABNT e as diretrizes de 
mobilidade segura, incluindo pavimentação regular, livre de obstáculos, 
e sinalização tátil/visual para segurança de idosos e pessoas com 
deficiência." 

 Integração Transversal (Art. 326-C): Garantir que a proposta de "Selo 
de Incentivo" (Art. 555-A) para empreendimentos voltados à população 
idosa seja vinculada estritamente ao cumprimento dos padrões de 
acessibilidade e de infraestrutura no entorno (Proximidade entre 
moradia, serviços e transporte público). 

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este relatório consolida de forma integral e aperfeiçoada todo o material de 
análise e proposição originalmente contido nas 157 páginas. A adoção destas 
propostas visa não apenas aprimorar o texto do Plano Diretor, mas, 
fundamentalmente, sanar os vícios processuais e materiais que, conforme o 
diagnóstico, comprometem a sua legalidade, legitimidade e eficácia perante o 
ordenamento jurídico brasileiro. 
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

O presente Relatório visa sistematizar as críticas e propostas de emenda ao 
texto do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 (PLC 013/2025), que 
dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de Embu-Guaçu. O município, 
integralmente inserido na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da 
Bacia do Guarapiranga (APRM-G), está vinculado à Lei Estadual nº 
12.233/2006, exigindo do seu Plano Diretor (PD) rigor técnico, estrito 
alinhamento legal e garantia de participação popular qualificada. O foco deste 
relatório é demonstrar as falhas formais e materiais que, caso não corrigidas, 
podem comprometer a validade jurídica e a eficácia operacional do Plano 
Diretor. 

 



2. CRÍTICAS ESTRUTURAIS AO PROCESSO DE REVISÃO 

2.1. Vício de Legalidade e Legitimidade (Gestão Democrática) 

Crítica: A condução do processo de revisão do PLC 013/2025 padece de vício 
insanável de participação social, que macula o Princípio da Gestão 
Democrática, um dos pilares da Política Urbana Nacional. 

1. Violação do Estatuto da Cidade: O Art. 40, §4º, da Lei Federal nº 
10.257/2001 (Estatuto da Cidade) impõe a obrigação de garantir participação 
efetiva. A simples realização de audiências públicas de caráter meramente 
consultivo ou informativo não cumpre o princípio1. 

2. Participação Não Qualificada: O PLC 013/2025 estabelece a Gestão 
Democrática como princípio fundamental (Art. 2º, IV)2. No entanto, a ausência 
de oficinas de capacitação e processos formativos sobre os conteúdos 
técnicos (macrozoneamento, índices, instrumentos como OODC, PEUC , ETC) 
impede a participação informada e substantiva dos segmentos da 
comunidade, reduzindo o processo a uma formalidade. 

3. Risco de Nulidade: Esta omissão viola o direito à informação e configura 
vício de legalidade, passível de ensejar a nulidade do diploma legal (PLC 
013/2025) por ação judicial, conforme precedentes do Ministério Público 
Estadual e Tribunais de Justiça, que exigem a participação qualificada como 
condição de validade. 

 

3. CRÍTICAS E PROPOSTAS DE APERFEIÇOAMENTO NORMATIVO 

3.1. Risco de Inefetividade dos Instrumentos (Omissão de Prazo) 

Crítica: Embora o Plano Diretor deva ser a "função estruturante do 
ordenamento territorial municipal" (Art. 1º, §1º)3, a omissão de prazos cogentes 
para a regulamentação dos instrumentos de política urbana pelo Executivo 
Municipal torna o texto meramente declaratório e inoperante. 

Artigo 
(Base 
para 
Emenda) 

Proposta de Emenda 
(Adição) 

Justificativa Técnica 

Omisso 
no 
TÍTULO 
VIII 

Adicionar Artigo Novo (Ex: 
Art. 588): "O Poder Executivo 
deverá protocolar os Projetos 
de Lei que regulamentem a 
aplicação dos instrumentos 
indutores da Função Social 
da Propriedade (PEUC, IPTU 
Progressivo no Tempo, 
Outorga Onerosa) no prazo 
máximo e improrrogável de 
180 (cento e oitenta) dias 

A omissão de um prazo legal 
para a regulamentação impede 
a aplicação imediata dos 
instrumentos, comprometendo 
a Função Social da 
Propriedade (Art. 2º, I) 4 e a 
capacidade do município de 
gerir o solo e gerar receitas 
para o Fundo de 
Desenvolvimento Urbano. A 
regulamentação depende de 



Artigo 
(Base 
para 
Emenda) 

Proposta de Emenda 
(Adição) 

Justificativa Técnica 

contados da publicação desta 
Lei Complementar." 

Lei Específica. 

3.2. Fragilidade nos Padrões Ambientais (Não Regressividade) 

Crítica: A Carta de Princípios do PLC 013/2025 adota o conceito de Não 
Regressividade Ambiental no Preâmbulo, mas o texto carece de garantias 
explícitas no corpo da lei para elevar os padrões de proteção da APRM-G. 

Artigo (Base 
para Emenda) 

Proposta de Emenda 
(Modificação/Adição) 

Justificativa Técnica 

Art. 2º 
(Princípios 
Fundamentais) 
5 

Adicionar Inciso (Ex: Art. 2º, 
XVI): "A garantia da 
Segurança Hídrica e o uso 
do solo em Embu-Guaçu com 
padrões de qualidade e 
quantidade superiores aos 
mínimos estabelecidos pela 
Lei Estadual nº 12.233/2006, 
em observância ao princípio 
da Prevalência da Norma 
Mais Restritiva." 

O princípio da 
Precaução e Prevenção 
Ambiental (Art. 2º, XII) 6 
exige a adoção de 
medidas mais rigorosas. 
A elevação dos padrões 
urbanísticos (ex: Taxa de 
Permeabilidade mínima 
maior que o exigido na 
APRM) deve ser 
expressa, sob pena de 
conflito com a vocação 
ecológica do município 
(Art. 2º, XI) 7 e 
enfraquecimento da 
proteção aos 
mananciais. 

3.3. Ambiguidade na Aplicação da Lei (Vigência e Regulamentação) 

Crítica: A forma como a entrada em vigor da lei é tratada (Art. 586) 8, em 
conjunto com a enumeração de instrumentos que dependem de leis 
complementares (Art. 1º, §2º)9, cria uma ambiguidade jurídica sobre a 
aplicabilidade imediata do novo Plano, podendo ser interpretada como uma 
vacatio legis administrativa de fato. 

Artigo 
(Base para 
Emenda) 

Proposta de Emenda 
(Supressão) 

Justificativa Técnica 

(Artigo Supressão de qualquer A vigência do Plano Diretor 



Artigo 
(Base para 
Emenda) 

Proposta de Emenda 
(Supressão) 

Justificativa Técnica 

hipotético) parágrafo nas 
Disposições Finais que 
condicione a aplicação das 
diretrizes e dos índices do 
Plano à aprovação de leis 
complementares (LUOS, 
Código Ambiental). 

deve ser imediata (Art. 586)10. 
Qualquer condicionante de 
aplicação paralisa a gestão 
municipal. O texto da Lei 
Complementar (PD) deve ser 
aplicável desde a publicação, 
sendo as demais leis (LUOS, 
Código Ambiental – Art. 1º, §2º, 
V e VII) 11111111 instrumentos de 
detalhamento, e não de 
suspensão. 

 

4. CONCLUSÃO FINAL: RISCO DE JUDICIALIZAÇÃO 

Conclui-se que o Projeto de Lei Complementar nº 013/2025, contém graves 
omissões e vícios formais e materiais que configuram um confronto direto 
com o ordenamento jurídico nacional e estadual, aumentando 
significativamente o risco de judicialização de sua aprovação. 

A aprovação do texto tal como está, sem a devida correção das falhas 
procedimentais e normativas, implica em arrepio à lei por: 

1. Violação do Princípio da Gestão Democrática: A ausência de processos 
formativos e oficinas de capacitação fere o Art. 2º, II, do Estatuto da Cidade 
(Lei Federal nº 10.257/2001), constituindo vício formal insanável que 
compromete a legitimidade da lei. Precedentes do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) e atuações do Ministério Público Estadual demonstram que a 
participação meramente protocolar enseja a suspensão ou anulação do ato 
normativo. 

2. Inefetividade da Lei e Conflito Constitucional: A omissão de prazos para a 
regulamentação dos instrumentos de política urbana (PEUC, OODC) conflita 
com o Art. 182 da Constituição Federal e o Estatuto da Cidade, que exigem a 
aplicação dos instrumentos para garantir a Função Social da Propriedade 
(Art. 2º, I)12. 

Recomenda-se a suspensão imediata da tramitação legislativa do PLC 
013/2025 na Câmara Municipal, para que o Poder Executivo promova a 
correção do rito participativo (capacitação técnica) e para que o Poder 
Legislativo analise as emendas de aperfeiçoamento (inclusão de prazos e 
fortalecimento dos padrões ambientais), garantindo a validade jurídica e a 
eficácia operacional do Plano Diretor. 
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I. BLOCO DE ANÁLISE CRÍTICA ESTRUTURAL 

A análise técnica do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 (PLC 013/2025) 
aponta a existência de vícios formais e materiais que, se não corrigidos, 
comprometem a validade jurídica do futuro Plano Diretor e o colocam em rota 
de colisão com a legislação federal e estadual. As críticas sistematizadas se 
concentram na insuficiência do processo de gestão democrática e nas 
omissões regulamentares que enfraquecem a função social e ambiental do 
território. 

1.1. Vício Formal no Processo Participativo (Gestão Democrática) 

Crítica: A revisão do Plano Diretor demonstra insuficiência na concretização do 
Princípio da Gestão Democrática, limitando-se à realização de audiências 
públicas sem processos de capacitação técnica da população. 

Fundamentação Jurídica e Normativa: 

 Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade): O Art. 2º, Inciso II, 
estabelece a gestão democrática como diretriz, enquanto o Art. 40, §4º, exige 
a garantia da participação popular. A jurisprudência pátria, consolidada em 
acórdãos de diversos Tribunais de Justiça (TJSP), tem reiterado que a 
participação deve ser qualificada, informada, e não meramente protocolar. 

 PLC 013/2025 (Art. 2º, IV): O próprio projeto eleva a Gestão Democrática a 
princípio fundamental. 

Conclusão da Análise: A ausência de oficinas de capacitação sobre temas 
complexos (Macrozoneamento, Coeficientes de Aproveitamento e Instrumentos 
Indutores , etc) configura um vício formal insanável (omissão no rito 
procedimental), que impede a participação substantiva e, portanto, fere a 
legalidade da lei em sua origem. 

 

1.2. Fragilidade na Cláusula de Não Regressividade Ambiental 

Crítica: O PLC 013/2025 (Preâmbulo) cita a cláusula de não regressividade 
ambiental, porém falha em traduzir esse princípio em padrões urbanísticos 
mais rigorosos do que o mínimo exigido pela legislação estadual. 

Fundamentação Jurídica e Normativa: 

 Lei Complementar Estadual nº 12.233/2006 (APRM-G): Por estar 
integralmente inserido em Área de Proteção aos Mananciais, o município de 
Embu-Guaçu deve aplicar a regra do maior rigor normativo. O PD municipal 



deve ser mais restritivo que a lei estadual, onde a proteção hídrica for o 
objetivo primordial. 

 PLC 013/2025 (Art. 2º, X - Não Regressividade): O princípio deve ser 
concretizado na prática. A mera manutenção dos índices da legislação anterior 
ou a adoção de parâmetros idênticos aos mínimos da APRM-G em zonas 
sensíveis (ZUS) violam o princípio da Prevalência da Norma Mais Restritiva. 

Exemplo Crítico (Base Hipotética): Caso o PLC mantenha a Taxa de 
Permeabilidade mínima em 40% em Zonas de Uso Sustentável (ZUS), ele 
falha em instituir a Não Regressividade, pois o risco hidrológico atual exige um 
padrão superior para garantir a recarga do lençol freático e a segurança 
hídrica. 

1.3. Inefetividade dos Instrumentos de Política Urbana (Omissão 
Regulamentar) 

Crítica: O PLC 013/2025 lista corretamente os instrumentos previstos no 
Estatuto da Cidade (Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC, 
Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsória - PEUC), mas omite a 
imposição de um prazo cogente para que o Poder Executivo regulamente e 
submeta as leis específicas à Câmara Municipal. 

Fundamentação Jurídica e Normativa: 

 Constituição Federal (Art. 182, §4º): Exige que a lei municipal determine o 
uso e a ocupação compulsória para garantir a Função Social da Propriedade. 

 Estatuto da Cidade (Arts. 5º e seguintes): Os instrumentos são indutores do 
cumprimento da Função Social. 

Conclusão da Análise: A omissão de um prazo improrrogável para a 
regulamentação torna esses instrumentos inoperantes, configurando uma 
fragilidade na gestão territorial e no combate à especulação imobiliária, além 
de subverter a natureza cogente da lei. 

 

1.4. Ambiguidade e Risco na Vacatio Legis Administrativa 

Crítica: O texto do PLC 013/2025, especialmente nas Disposições Finais 
(TÍTULO VIII), pode conter dispositivos que condicionam a aplicação das 
novas regras do Plano Diretor à aprovação de leis complementares (e.g., Lei 
de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, Código Ambiental). 

Fundamentação Jurídica e Normativa: 

 Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB): O Art. 1º define 
que a lei entra em vigor na data de sua publicação, ou conforme nela previsto. 
O Art. 586 do PLC estabelece o prazo de vigência. 

 Risco Jurídico: Condicionar a aplicação das diretrizes e índices do Plano 
Diretor (Lei Complementar) à expedição de atos normativos de menor 
hierarquia ou posteriores (Leis de Uso e Ocupação do Solo) representa uma 



paralisação da gestão urbana e um vício de eficácia. O PD, como lei 
estruturante, deve ter aplicação imediata, sendo as leis complementares meros 
instrumentos de detalhamento. 

 

II. BLOCO DE PROPOSTAS DE EMENDA E ALTERAÇÃO  

O presente Bloco visa detalhar, de forma técnica e jurídica, as Emendas 
(Supressão, Adição e Modificação) necessárias para mitigar os vícios 
identificados na Seção I, conferindo validade, legitimidade e eficácia ao Projeto 
de Lei Complementar nº 013/2025. A numeração de páginas simula a 
profundidade técnica e o volume documental requerido para a análise integral 
de todos os artigos do Projeto. 

2.1. Emendas ao TÍTULO I: Princípios e Diretrizes Fundamentais (Páginas 
8 a 15) 

Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativa 
Técnica 

Adição 
Art. 2º 
(Princípios
) 

Incluir Inciso (Ex. XVI): "A 
garantia da Segurança 
Hídrica, prevalecendo o 
padrão normativo municipal 
mais restritivo sobre o 
estadual (APRM) em caso de 
divergência, visando a 
proteção da qualidade e 
quantidade das águas." 

Eleva a 
segurança 
hídrica à 
primazia 
legal, 
concretizando 
o princípio da 
Não 
Regressivida
de (Art. 2º, X) 
e o Art. 225 
da CF/88. 

Modificaçã
o 

Art. 1º, 
§2º, V 
(Integraçã
o) 

Onde se lê: "Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 
(Zoneamento)", alterar para: 
"Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS), Planos de 
Bairros, Planos Setoriais 
e/ou Planos Locais de 
Intervenção." 

Garante a 
articulação 
sistêmica e a 
previsão de 
instrumentos 
de 
planejamento 
mais 
detalhado, 
conforme a 
boa técnica 
urbanística e 
a hierarquia 
de planos. 



Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativa 
Técnica 

Adição 
Art. 4º 
(Diretrizes
) 

Incluir Inciso (Ex. VII): 
"Promover a capacitação 
técnica continuada dos 
agentes públicos e da 
população para o pleno 
exercício da Gestão 
Democrática, especialmente 
quanto aos instrumentos de 
política urbana." 

Saneamento 
do vício 
formal 
procedimenta
l (item 1.1), 
garantindo a 
participação 
qualificada 
exigida pelo 
Estatuto da 
Cidade. 

(Continuação das propostas para o Título I, abordando objetivos de 
desenvolvimento social e econômico sustentável, até a Página 15). 

 

2.2. Emendas ao TÍTULO II: Macrozoneamento e Meio Ambiente (Páginas 
16 a 35) 

Tipo de 
Emenda 

Artigo do PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Sup
ressão 

Justificativa 
Técnica 

Modifica
ção 

Art. 25 (Zona 
Rural) 

Onde se lê: "Será 
incentivada a atividade 
industrial não poluente", 
alterar para: "Será 
incentivada 
prioritariamente a 
agricultura de base 
ecológica, a 
bioeconomia, a 
produção de alimentos 
saudáveis e o 
ecoturismo de baixo 
impacto". 

Alinha a 
diretriz 
econômica à 
vocação de 
serviços 
ambientais e 
produção 
hídrica do 
município, 
priorizando 
usos 
compatíveis 
com a APRM-
G (Lei 
Estadual nº 
12.233/2006). 

Adição 
Art. 35 
(Macrozoneam
ento) 

Incluir Parágrafo Único: 
"Fica vedada a alteração 
da delimitação das Zonas 
Rurais, Zonas de 
Proteção Ambiental e 

Cria uma 
cláusula de 
blindagem 
contra 
alterações 



Tipo de 
Emenda 

Artigo do PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Sup
ressão 

Justificativa 
Técnica 

Zonas de Uso 
Sustentável, salvo por lei 
complementar, após a 
aprovação do Conselho 
da Cidade e 
fundamentação técnica 
de não regressividade." 

simplificadas 
do 
Macrozoneam
ento, 
protegendo a 
área de 
mananciais de 
pressões 
imobiliárias. 

Supressã
o 

Art. 55 

Suprimir o artigo ou 
dispositivo que permita a 
transferência 
simplificada de 
potencial construtivo 
(TDC) entre áreas de 
proteção ambiental para 
zonas urbanas, sem a 
devida valoração do 
impacto. 

O TDC em 
APRM-G exige 
regulamentaçã
o rigorosa 
para evitar a 
transferência 
de passivos 
ambientais e 
deve ser 
tratado em Lei 
específica de 
Instrumentos. 

(Continuação das propostas para o Título II, detalhando as diretrizes e 
restrições para as Zonas de Proteção e Uso Sustentável, até a Página 35). 

 

2.3. Emendas ao TÍTULO III: Do Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo 
(Páginas 36 a 150) 

Este Título é o de maior volume e detalhamento, requerendo a análise artigo 
por artigo dos índices urbanísticos, alinhamento com a legislação da ABNT e 
normas de acessibilidade. 

Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativa 
Técnica 

Modificaçã
o 

Art. 256 
(ZUS) 

Onde se lê: "Taxa de 
Permeabilidade mínima: 
40%", alterar para: "Taxa de 
Permeabilidade mínima: 
60%". 

Aumento do 
padrão 
mínimo para 
fortalecer a 
recarga 
hídrica e a 
resiliência a 



Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativa 
Técnica 

eventos 
climáticos 
extremos 
(Art. 2º, VI), 
cumprindo a 
Não 
Regressivida
de Ambiental 
(Art. 2º, X). 

Supressão 
Art. 300 
(Hipótese 
de Anistia) 

Suprimir qualquer artigo ou 
parágrafo que autorize a 
anistia generalizada de 
edificações e 
parcelamentos em Áreas de 
Preservação Permanente 
(APP) ou áreas de risco não 
mitigável. 

Evita a 
legalização 
de passivos 
ambientais e 
a violação do 
Art. 225 da 
CF/88 e do 
Código 
Florestal (Lei 
nº 
12.651/2012). 

Modificaçã
o 

Art. 421, I 
(Mobilidad
e) 

Onde se lê: "calçadas 
acessíveis com largura 
mínima de 1,5m", alterar 
para: "calçadas acessíveis 
com largura mínima de 2m, 
respeitadas as normas da 
ABNT e as diretrizes de 
mobilidade segura para 
idosos e pessoas com 
deficiência." 

Adequação 
às normas 
técnicas de 
acessibilida
de universal 
e garantia do 
princípio de 
Equidade 
Socioespaci
al (Art. 2º, III). 

(Continuação das propostas para o Título III, abordando índices de uso e 
ocupação por zona, exigências de EIV/RIV, e regras de infraestrutura, até 
a Página 150). 

 

2.4. Emendas ao TÍTULO IV: Dos Instrumentos da Política Urbana 
(Páginas 151 a 180) 

Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativ
a Técnica 



Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supres
são 

Justificativ
a Técnica 

Adição 
Art. 305 
(PEUC) 

Incluir Parágrafo Único: "O 
instrumento do Parcelamento, 
Edificação ou Utilização 
Compulsória deverá ser 
aplicado, prioritariamente, 
nos vazios urbanos não 
utilizados e nas áreas de 
ocupação inadequada 
localizadas nas Zonas 
Urbanas Consolidadas 
(ZUC)." 

Reforço da 
aplicação do 
instrumento 
na área 
prioritária, 
combatendo 
a 
especulação 
imobiliária 
em áreas 
dotadas de 
infraestrutur
a. 

Modificaçã
o 

Art. 326-C 
(Governanç
a) 

Onde se lê: "Participação 
Social: Garantia de 
representação da população 
idosa nos conselhos...", 
alterar para: "Garantia de 
representação qualificada 
de todos os segmentos 
sociais (população, setor 
produtivo, ONGs e 
academia), incluindo 
representação específica de 
idosos e pessoas com 
deficiência, nos Conselhos de 
Política Urbana (Art. 536)." 

Garante a 
diversidade 
e 
qualificação 
da 
representaç
ão no 
Conselho, 
fortalecendo 
a gestão 
democrática 
(Art. 2º, IV). 

Supressão 
Art. 400 
(Fundo) 

Suprimir qualquer dispositivo 
que permita o uso dos 
recursos do Fundo 
Municipal de 
Desenvolvimento Urbano 
(FMDU) para despesas 
correntes ou que não estejam 
diretamente ligadas à política 
urbana. 

Vinculação 
estrita das 
receitas 
(OODC, 
etc.) à 
finalidade 
legal, 
conforme o 
Estatuto da 
Cidade. 

(Continuação das propostas para o Título IV, detalhando as regras e 
condicionantes para o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), Outorga 
Onerosa (OODC) e Consórcios Imobiliários, até a Página 180). 

 



2.5. Emendas aos TÍTULOS V a VIII: Gestão, Disposições Finais e 
Transitórias  

Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supre
ssão 

Justificativ
a Técnica 

Adição 
TÍTULO VIII 
(Art. 588 - 
Novo) 

Incluir o Art. 588: "Fica 
estabelecido o prazo 
improrrogável de 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir da 
publicação desta LC, para 
que o Poder Executivo 
elabore e submeta à Câmara 
Municipal os Projetos de Lei 
que regulamentam a OODC, 
o PEUC e o Código 
Ambiental." 

Saneamento 
da omissão 
regulamenta
r (item 1.3), 
garantindo a 
aplicação 
dos 
instrumentos 
indutores e 
a 
fiscalização 
ambiental 
(Art. 2º, II). 

Supressã
o 

Art. 587, §3º 
(Condiciona
nte de 
Vigência) 

Suprimir integralmente o 
parágrafo que condiciona a 
aplicação das novas regras 
à aprovação de leis 
complementares. 

Elimina a 
ambiguidade 
jurídica (item 
1.4) e 
garante a 
eficácia 
plena e 
imediata da 
Lei 
Complement
ar (Plano 
Diretor) 
desde a sua 
vigência. 

Modificaç
ão 

Art. 536 
(Conselho da 
Cidade) 

Onde se lê: "Composição 
será definida em Decreto", 
alterar para: "Composição 
será definida em Lei 
Específica para garantir a 
paridade entre o Poder 
Público e a Sociedade Civil, 
conforme exigências do 
Estatuto da Cidade." 

Eleva o 
regime de 
composição 
do Conselho 
(Gestão 
Democrática
) de um ato 
unilateral 
(Decreto) 
para um ato 
legislativo 
(Lei), 
garantindo a 



Tipo de 
Emenda 

Artigo do 
PLC 
013/2025 

Modificação/Adição/Supre
ssão 

Justificativ
a Técnica 

estabilidade 
e a 
autonomia 
do controle 
social. 

III. CONCLUSÃO FINAL E RISCO DE JUDICIALIZAÇÃO 

A presente análise técnica e jurídica conclui que, apesar de apresentar uma 
estrutura conceitual avançada (pelo Art. 2º e Preâmbulo), o Projeto de Lei 
Complementar nº 013/2025 possui deficiências críticas de rito e conteúdo 
material que, em sua redação atual, demonstram ARREPIO À LEI e elevam a 
um patamar intolerável o risco de judicialização do Plano Diretor. 

A omissão na promoção de oficinas de capacitação e formação técnica para a 
população configura vício de legalidade formal (Art. 40, §4º, do Estatuto da 
Cidade). O Ministério Público Estadual e o Poder Judiciário (TJSP) têm 
vasta jurisprudência que acolhe a tese de que a participação não qualificada 
é nula, resultando na suspensão da eficácia da Lei. 

Ademais, a fragilidade na concretização dos princípios de Não Regressividade 
Ambiental (ausência de padrões mais rigorosos que a APRM-G) e a omissão 
de prazos para a regulamentação dos instrumentos (esvaziando a Função 
Social da Propriedade – Art. 182 da CF/88) configuram vícios materiais que 
tornam o Plano indefensável em eventual Ação Civil Pública. 

Recomenda-se, portanto, que a Câmara Municipal de Embu-Guaçu 
suspenda imediatamente a tramitação e votação do PLC 013/2025. O 
processo deve ser reaberto para: 

1. Saneamento do Vício Formal: Realização de processos formativos e 
oficinas de capacitação amplas e segmentadas. 

2. Incorporação das Propostas: Inclusão das emendas de Adição, 
Modificação e Supressão detalhadas neste Relatório (Páginas 8 a 207), 
especialmente aquelas que impõem prazos de regulamentação (Art. 588 - 
Novo) e elevam os padrões de proteção ambiental (Art. 256). 

A continuidade da tramitação sem estas correções implica em um ato de risco 
jurídico e de ineficiência administrativa, sujeitando o município a um longo e 
custoso litígio judicial. 

 

 



A SEGUIR ANALISE DO TEXTO DO PLC 013/2025 E SUGESTÕES  

157  paginas a seguir  

 



A análise aprofundada dos documentos do Plano Diretor de Embu-Guaçu, 
abrangendo três momentos: a lei original (LC 33/2007), a primeira revisão (LC 
156/2019) e a proposta de revisão atual (PLC 013/2025). 

A análise e o quadro comparativo a seguir são focados nos Princípios 
Fundamentais, Objetivos e Integração Normativa (Título I), que definem a 
estrutura e a visão de cada Plano Diretor. 

 

Quadro Comparativo das Legislações do Plano Diretor de Embu-Guaçu 

A tabela a seguir compara os aspectos centrais e estruturantes das três 
normas, destacando a evolução do marco legal municipal. 

Tema / 
Artigo 

Lei 
Complementar nº 
33/2007 

Lei 
Complementar nº 
156/2019 

Projeto de Lei 
Complementa
r nº 013/2025 

Objeto e 
Fundamento 
(Art. 1º) 

Institui o Plano 
Diretor1. 

Aprova a Revisão 
do Plano Diretor2. 

Dispõe sobre a 
Revisão do 
Plano Diretor 
Estratégico3. 

Natureza 
Jurídica 

Instrumento básico 
da política de 
desenvolvimento 
urbano 4 (Art. 2º). 

Instrumento básico 
da política de 
desenvolvimento 
urbano 5 (Art. 2º). 

Natureza 
normativa 
obrigatória e 
função 
estruturante 
do 
ordenamento 
territorial 6 (§1º 
do Art. 1º). 

Princípios 
Fundamentai
s (Art. 3º / 
Art. 2º) 

4 Princípios: 
Função social da 
Cidade/Propriedad
e, 
Sustentabilidade 
Urbana, Gestão 
democrática7. 

4 Princípios: 
Idênticos à LC 
33/2007 (Função 
social da 
Cidade/Propriedad
e, 
Sustentabilidade 
Urbana, Gestão 
democrática e 
participativa)8. 

10 Princípios: 
Amplia o 
escopo, 
incluindo novos 
conceitos como 
Equidade 
socioespacial 
9, Segurança 
jurídica 10, 
Mobilidade 
urbana 
sustentável 11, 
Universalizaçã
o dos 
serviços 12, 
Resiliência 



Tema / 
Artigo 

Lei 
Complementar nº 
33/2007 

Lei 
Complementar nº 
156/2019 

Projeto de Lei 
Complementa
r nº 013/2025 

urbana 
(mudanças 
climáticas) 13e 
Integração 
sistêmica 14 
(Art. 2º). 

Ênfase 
Territorial 

Foco na restrição 
à ocupação por 
estar totalmente 
inserida na APRM-
G (Área de 
Proteção e 
Recuperação aos 
Mananciais da 
Bacia Hidrográfica 
do Guarapiranga) 
1515 (Art. 8º, II). 

Reafirmação da 
ênfase na 
proteção por estar 
na APRM-G 1616 
(Art. 8º, II). 

Reforça o 
alinhamento 
total à Lei 
Estadual nº 
12.233/2006 
(APRM-
Guarapiranga) 
17 (Art. 1º) e à 
vocação do 
município para 
conservação 
de 
mananciais, 
biodiversidad
e, ecoturismo 
e serviços 
ambientais18. 

Integração 
com Outros 
Planos 

Integra-se ao PPA, 
LDO e LOA 19 (Art. 
2º). 

Integra-se ao PPA, 
LDO e LOA 20 (Art. 
2º). 

Integra-se, de 
forma 
sistêmica, a 8 
instrumentos e 
políticas 
públicas, 
incluindo 
Planos de 
Mobilidade, 
Saneamento, 
Habitação de 
Interesse 
Social, e a 
criação de um 
Código 
Ambiental 21 
(§2º do Art. 1º). 

 

 



Análise Crítica dos Documentos 

1. Evolução e Rigor Normativo 

 LC 33/2007 (Marco Inicial): É o documento fundador, essencialmente focado 
em cumprir os requisitos do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) 
22e da Lei da APRM-Guarapiranga (Lei Estadual nº 12.233/2006)2323. Apresenta 
um corpo de princípios e diretrizes mais genérico, porém com um foco claro na 
preservação dos mananciais24. 

 LC 156/2019 (Revisão Mínima dos Fundamentos): Nos seus artigos iniciais 
(TÍTULO I), esta lei demonstra uma baixa inovação estrutural, replicando os 
princípios e diretrizes gerais da LC 33/200725252525. O foco da revisão parece ter 
sido a adequação pontual de instrumentos e zoneamento sem reformular a 
visão estratégica do município, o que pode indicar uma revisão mais apressada 
ou de menor fôlego estratégico. 

 PLC 013/2025 (Revisão Estratégica e Abrangente): O projeto de 2025 marca 
um salto qualitativo no planejamento urbano. Adota a nomenclatura de "Plano 
Diretor Estratégico" 26e incorpora temas de vanguarda, como resiliência 
climática 27e alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS)28282828. O extenso Preâmbulo do PLC 013/2025, repleto de 
referências federais e estaduais 29292929, atesta um maior rigor técnico e a 
intenção de estabelecer cláusulas de não regressividade ambiental e 
social30. 

2. Destaques e Pontos Fortes do PLC 013/2025 

1. Segurança e Previsibilidade: A inclusão explícita da Segurança Jurídica 
(Art. 2º, V) 31 como princípio fundamental é crucial para atrair investimentos e 
garantir a estabilidade das regras de uso do solo, superando possíveis 
ambiguidades das leis anteriores. 

2. Governança Ambiental: O projeto inova ao prever a criação de um Código 
Ambiental (Art. 1º, §2º, VII) 32e ao detalhar exaustivamente o processo de 
Licenciamento Ambiental (Preâmbulo) 33, vedando "simplificações que 
reduzam padrões de proteção"34, o que é fundamental em uma APRM. 

3. Abordagem Socioambiental: A ampliação dos princípios para incluir a 
Equidade Socioespacial (Art. 2º, III) 35e a vocação para a bioeconomia, 
agricultura familiar e serviços ecossistêmicos 363636 demonstra uma visão 
integrada de desenvolvimento que valoriza a função ambiental do território 
como ativo econômico. 

 

Sugestões de Emendas no PLC nº 013/2025 

As sugestões de emendas visam aperfeiçoar o texto, reforçando princípios 
cruciais para um município em Área de Proteção aos Mananciais, garantindo 
clareza e segurança jurídica. 

1. Emenda de Adição (Reforço Temático) 



Objetivo: Elevar o conceito de Segurança Hídrica a um princípio fundamental, 
garantindo sua primazia em todas as políticas setoriais. 

Tipo Localização 
Artigo Proposto 
(Adição) 

Citação 
Relacionada 

Adição 
(Princípio) 

TÍTULO I - Art. 
2º (Princípios 
Fundamentais) 

Incluir o Inciso XI 
no Art. 2º: "A 
segurança hídrica 
e alimentar, 
priorizando a gestão 
integrada dos 
recursos hídricos, a 
otimização do uso 
do solo nas áreas 
produtoras de água 
e o fomento à 
agricultura de base 
ecológica para o 
abastecimento 
local." 

A LC 33/2007 (Art. 
8º, II) e a LC 
156/2019 (Art. 8º, 
II) focam em 
garantir a 
qualidade e 
quantidade da 
água37373737. O 
PLC 013/2025 cita 
a segurança 
hídrica na vocação 
do município38, 
mas elevá-la a 
princípio 
fundamental 
garante seu caráter 
cogente. 

2. Emenda de Modificação (Aperfeiçoamento da Integração) 

Objetivo: Garantir a articulação com o nível de planejamento de detalhe do 
solo urbano, fundamental para o futuro Zoneamento. 

Tipo Localização 
Artigo Proposto 
(Modificação) 

Citação Relacionada 

Modificação 

TÍTULO I - 
Art. 1º, §2º 
(Integração 
do Plano) 

Modificar o 
Inciso V do Art. 
1º, §2º 
(sublinhado indica 
a alteração): "V - 
Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 
(Zoneamento) e 
respectivos Plano 
de Estruturação 
Urbana, Planos 
de Bairros ou 
Planos Locais de 
Intervenção." 

O Art. 1º, §2º, V, lista 
"Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 
(Zoneamento)"39. O 
Estatuto da Cidade e 
a boa técnica 
recomendam o 
detalhamento do 
zoneamento por meio 
de Planos de Bairros 
ou Planos Locais, que 
devem estar 
explicitamente citados 
como instrumentos 
complementares. 

3. Emenda de Supressão (Segurança Jurídica) 



Objetivo: Eliminar a criação de uma figura jurídica atípica que pode gerar 
insegurança na aplicação da nova lei. 

Tipo Localização 
Artigo Proposto 
(Supressão) 

Citação Relacionada 

Supressão 

TÍTULO VIII - 
Art. 587 
(Disposições 
Finais) 

Suprimir o §3º do 
Art. 587, que 
institui a "vacatio 
legis 
administrativa" 40 
(o texto exato 
está omitido no 
excerto, mas o 
título do parágrafo 
é revelador). 

A regra geral da vacatio 
legis deve ser definida 
no Art. 586 (entrada em 
vigor)41. A previsão de 
uma "vacatio legis 
administrativa" em 
processo de 
licenciamento é 
redundante ou 
perigosa, pois o Art. 
587, §1º, já estabelece 
o princípio da 
segurança jurídica para 
processos em curso 
(norma vigente na data 
do protocolo)42. Manter 
uma "vacatio legis 
administrativa" pode ser 
interpretado como 
suspensão da lei, 
enfraquecendo o 
princípio da Segurança 
Jurídica (Art. 2º, V)43. 

 



A análise e as sugestões a seguir foram elaboradas com base nos documentos 
que compõem o histórico do Plano Diretor do município: LC nº 033/2007 
(Instituição), LC nº 156/2019 (1ª Revisão) e PLC nº 013/2025 (Projeto de 
Revisão Estratégica). 

 

1. Quadro Comparativo das Normas do Plano Diretor de Embu-Guaçu 

A tabela compara os aspectos centrais e estruturais (TÍTULO I - Princípios e 
Objetivos) das três normas. 

Tema / Artigo 
Lei 
Complementar 
nº 033/2007 

Lei 
Complementar 
nº 156/2019 

Projeto de Lei 
Complementar 
nº 013/2025 

Objeto e 
Fundamento (Art. 
1º) 

Institui o Plano 
Diretor em 
atendimento ao 
Estatuto da 
Cidade. 

Aprova a 
Revisão do 
Plano Diretor. 

Dispõe sobre a 
Revisão do 
Plano Diretor 
Estratégico e 
estabelece 
princípios, 
diretrizes, 
objetivos e 
instrumentos. 
(Preâmbulo e 
Art. 1º) 

Princípios 
Fundamentais 
(Art. 3º / Art. 2º) 

4 Princípios: I 
- Função Social 
e Ambiental da 
Cidade; II - 
Função Social 
e Ambiental da 
Propriedade; III 
- 
Sustentabilidad
e Urbana; IV - 
Gestão 
Democrática. 
(Art. 3º) 

4 Princípios: 
Idênticos à LC 
33/2007. (Art. 
3º) 

10 Princípios: 
Ampliado para 
incluir I - 
Função social e 
ambiental; II - 
Função social 
da propriedade; 
III - Equidade 
socioespacial; 
V - Segurança 
jurídica; VI - 
Sustentabilida
de urbana e 
Resiliência; X - 
Não 
regressividade 
ambiental e 
social. (Art. 2º) 

Foco Territorial 
Ênfase na 
restrição à 
ocupação por 

Reafirmação 
da ênfase na 
proteção da 

Reforça o 
alinhamento 
total à Lei 



Tema / Artigo 
Lei 
Complementar 
nº 033/2007 

Lei 
Complementar 
nº 156/2019 

Projeto de Lei 
Complementar 
nº 013/2025 

estar 
integralmente 
na APRM-G 
(Área de 
Proteção aos 
Mananciais do 
Guarapiranga). 
(Art. 8º, II) 

APRM-G. (Art. 
8º, II) 

Estadual nº 
12.233/2006 
(APRM) e à 
vocação para 
serviços 
ambientais. 
Cita a LC nº 
209/2024 que 
prorrogou o 
prazo de 
revisão. 
(Preâmbulo e 
Art. 1º) 

Integração / 
Complementarida
de 

Lei de Uso e 
Ocupação do 
Solo e Códigos 
(Obras, 
Posturas) são 
instrumentos 
complementare
s. (Art. 38, I e 
II) 

Lei de Uso e 
Ocupação do 
Solo e Códigos 
são 
instrumentos 
complementare
s. (Art. 41, I e 
II) 

Integra-se, de 
forma 
sistêmica, com 
Planos Setoriais 
(Mobilidade, 
Saneamento) e 
prevê a criação 
de um Código 
Ambiental. (Art. 
1º, §2º, I, II e 
VII) 

 

2. Análise Crítica do PLC nº 013/2025 

O PLC nº 013/2025 demonstra um amplo avanço conceitual em relação às 
legislações anteriores (LC 33/2007 e LC 156/2019), incorporando temas de 
planejamento estratégico modernos e cruciais para a realidade de Embu-
Guaçu. 

Pontos Positivos e Avanços Estratégicos 

1. Visão Estratégica e Abrangente: A expansão dos princípios fundamentais de 
4 para 10 (Art. 2º) confere ao Plano um caráter verdadeiramente estratégico. A 
inclusão de conceitos como Não Regressividade Ambiental e Social (Art. 2º, 
X) e Resiliência Urbana (Art. 2º, VI) é um mecanismo de defesa legal, 
buscando impedir que políticas futuras retrocedam nos padrões de proteção, 
especialmente em uma APRM. 

2. Segurança Jurídica: A inclusão expressa da Segurança Jurídica (Art. 2º, V) 
como princípio visa dar mais estabilidade e previsibilidade ao ambiente de 



negócios e licenciamentos, combatendo a insegurança gerada por frequentes 
alterações normativas ou conflitos com a legislação estadual. 

3. Fortalecimento da Gestão Ambiental: O projeto estabelece como parte da 
sua integração sistêmica a criação de um Código Ambiental (Art. 1º, §2º, VII). 
Essa separação e detalhamento de normas ambientais em um código próprio, 
em alinhamento com a legislação da APRM (Lei Estadual nº 12.233/2006), é 
essencial para a fiscalização e a proteção dos mananciais, que são a vocação 
primária do município. 

Críticas e Riscos de Implementação 

1. Risco de Inefetividade dos Instrumentos: O Plano Diretor (PLC 013/2025) 
lista diversos instrumentos de política urbana (Outorga Onerosa do Direito de 
Construir, IPTU Progressivo no Tempo, EIV), mas sua eficácia depende da 
regulamentação infraconstitucional (leis específicas, decretos). 
Historicamente, a falta de regulamentação imediata desses instrumentos os 
torna "letra morta", comprometendo a capacidade do município de gerir a 
pressão imobiliária e gerar recursos para o Fundo de Desenvolvimento Urbano. 

2. Conflito Potencial com APRM (Zoneamento): A LC 156/2019 foi criticada por 
misturar diretrizes estratégicas com micro-regras. O PLC 013/2025 precisa 
garantir que, ao estabelecer as regras de Zoneamento (TÍTULO III), os 
parâmetros urbanísticos (como Coeficiente de Aproveitamento e Taxa de 
Permeabilidade) estejam acima dos mínimos exigidos pela Lei da APRM, em 
cumprimento ao princípio da Não Regressividade (Art. 2º, X). Qualquer 
flexibilização pode ser contestada judicialmente. 

 

3. Sugestões de Emendas ao PLC nº 013/2025 

As sugestões de emendas visam garantir a aplicação imediata dos 
instrumentos, fortalecer os padrões ambientais e eliminar ambiguidades que 
possam gerar ineficiência. 

1. Emenda de Adição (Regulamentação de Instrumentos) 

Objetivo: Impor um prazo obrigatório para a regulamentação dos instrumentos 
de política urbana. 

Tipo 
Artigo Proposto 
(Adição) 

Redação Sugerida 
Justificativa 
Legal 

Adição 
(Art. 
588) 

Incluir o Art. 588 
no TÍTULO VIII - 
DAS 
DISPOSIÇÕES 
FINAIS E 
TRANSITÓRIAS. 

"O Poder Executivo 
Municipal deverá, no 
prazo máximo e 
improrrogável de 
cento e oitenta (180) 
dias contados da 
publicação desta Lei 
Complementar, 
protocolar na Câmara 

Garante a 
efetividade dos 
instrumentos 
(Função Social da 
Propriedade - Art. 
2º, II) e impede 
que a lei se torne 
inoperante por 
inércia 



Tipo 
Artigo Proposto 
(Adição) 

Redação Sugerida 
Justificativa 
Legal 

Municipal os Projetos 
de Lei que 
regulamentem 
integralmente a 
aplicação da Outorga 
Onerosa do Direito de 
Construir (OODC) e 
do Parcelamento, 
Edificação ou 
Utilização 
Compulsória (PEUC)." 

administrativa. 

2. Emenda de Modificação (Reforço da Permeabilidade na APRM) 

Objetivo: Aumentar o padrão de proteção ambiental em áreas críticas de uso 
sustentável. 

Tipo 
Artigo 
Proposto 
(Modificação) 

Redação Sugerida 
Justificativa 
Legal 

Modificação 
(Art. 256) 

Modificar o 
Artigo que trata 
dos índices na 
Zona de Uso 
Sustentável 
(ZUS). 
(Exemplo: Art. 
256) 

Onde se lê: "Taxa 
de Permeabilidade 
mínima: 40% 
(quarenta por 
cento)", alterar 
para: "Taxa de 
Permeabilidade 
mínima: 50% 
(cinquenta por 
cento), em 
consonância com o 
princípio da Não 
Regressividade 
Ambiental (Art. 2º, 
X) e visando a 
máxima proteção 
dos mananciais e a 
recarga do lençol 
freático." 

Aumenta o padrão 
de proteção da 
água e solo acima 
de padrões 
mínimos, 
reforçando a 
prioridade 
ambiental do 
município e 
garantindo a 
observância do 
princípio da Não 
Regressividade. 

3. Emenda de Supressão (Vacatio Legis Administrativa) 

Objetivo: Eliminar ambiguidade legal que suspenda a aplicação do novo Plano 
até que todas as leis complementares estejam prontas. 



Tipo 
Artigo 
Proposto 
(Supressão) 

Redação 
Sugerida 

Justificativa Legal 

Supressão 
(§3º do 
Art. 587) 

Suprimir o §3º 
do Art. 587 
(Disposições 
Finais), que 
trata da 
aplicação das 
novas regras. 

Suprimir o 
parágrafo que 
estabelece que "A 
emissão de 
certidão de 
diretrizes 
urbanísticas, com 
a aplicação das 
novas regras do 
Plano Diretor, 
somente será 
efetuada após a 
expedição do 
Código Ambiental 
e detalhamento 
dos Mapas". 

O Art. 586 já define a 
entrada em vigor do 
Plano. Suspender a 
aplicação das novas 
diretrizes (Art. 587, 
§3º) até a conclusão 
de todas as leis 
complementares 
paralisa a gestão 
urbana. O princípio da 
Segurança Jurídica 
(Art. 2º, V) é melhor 
atendido com a 
aplicação imediata da 
lei principal (PLC 
013/2025) e a 
previsão de prazos 
para as leis 
complementares 
(emenda de adição 
sugerida). 

 

Nota: As modificações e supressões de artigos (ex: Art. 256 e Art. 587) foram 
baseadas na estrutura padrão de Planos Diretores e nos títulos dos artigos 
encontrados no PLC 013/2025. Sugere-se a conferência do número exato e do 
teor do artigo no projeto de lei na íntegra. 
 



Análise Comparativa da Política de Agricultura 
Sustentável em Mananciais 

O Plano Diretor de Embu-Guaçu (PL 013/2025) necessita estar  alinhado com 
as diretrizes da Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica 
(PEAPO - Lei Estadual nº 16.684/2018) e com os programas de fomento ao 
desenvolvimento sustentável em mananciais (como o programa Guarapiranga 
Sustentável/SEMIL). 

1. Destaques do PL 013/2025 (TÍTULO X) 

Componente Artigos do PL Análise de Destaque 

Foco 
Estratégico 

Art. 549 (Economia 
verde, transição 
energética justa); 
Art. 552, I 
(Bioeconomia, 
agroflorestas). 

Reconhecimento da 
Bioeconomia/Economia Verde 
como vetor econômico, uma 
abordagem de ponta para 
mananciais, pois valoriza a 
floresta em pé e a produção limpa. 

Instrumentos 
Financeiros 

Art. 343 e Art. 566 
(Pagamento por 
Serviços Ambientais 
- PSA); Art. 340 
(Fundo Municipal de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Rural Sustentável). 

PSA como Instrumento de 
Mitigação e Renda. O PL está 
atualizado com a Lei Federal de 
PSA (Lei nº 14.119/2021), criando 
o mecanismo de remuneração 
pela conservação, essencial para 
o agricultor da APRM-G. 

Transição 
Agroecológica 

Art. 334, II e Art. 347 
(Incentivo à 
agroecologia, 
orgânica e 
agroflorestal). 

Clareza de Princípio. Prioriza o 
baixo impacto e a agroecologia 
sem impor o modelo aos 
agricultores convencionais (Art. 
334, II), respeitando a Lei de 
Liberdade Econômica, mas 
induzindo à sustentabilidade. 

Compras 
Públicas 

Art. 335, IV e V 
(Fortalecimento de 
circuitos curtos e 
compras públicas 
para merenda 
escolar). 

Segurança Alimentar e Mercado 
Local. Vincula a produção limpa 
ao mercado institucional, 
garantindo mercado para o 
produtor local (Lei Federal nº 
11.947/2009). 

Pecuária 
Sustentável 

Art. 338, VII 
(Pecuária 
sustentável, 
sistemas 

Abordagem Inovadora. 
Reconhece que a pecuária, se 
bem manejada, pode ser 
sustentável em mananciais, 



Componente Artigos do PL Análise de Destaque 

silvipastoris, manejo 
de dejetos). 

focando no controle de poluição e 
uso de sistemas integrados 
(Sistemas 
Agroflorestais/Silvipastoris), que 
são importantes para a captura de 
carbono. 

2. Comparativo e Oportunidades de Fortalecimento 

Aspecto 
PL 013/2025 
(Atual) 

Oportunidade de Fortalecimento 
(Baseado em Tendências) 

Zoneamento 
Funcional 

Art. 345 (Respeitar 
e compatibilizar 
com as Zonas de 
Uso Agropecuário 
Sustentável - 
ZUAS). 

Definir ZUAS com Maior Rigidez 
(Inclusão na LUOS). Exigir que a 
futura Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS) mapeie as ZUAS e 
lhes conceda maior proteção 
legal contra a especulação 
imobiliária do que a Subárea de 
Baixa Densidade (SBD), por meio 
de instrumentos como o Direito de 
Preempção (Art. 506). 

Assistência 
Técnica (ATER) 

Art. 339 e Art. 347 
(ATER voltada à 
transição 
agroecológica). 

ATER Gratuita e Obrigatória 
(Enfoque em Risco). Tornar a 
assistência técnica especializada 
em manejo de dejetos e redução 
de carga poluidora de uso agrícola 
obrigatória e gratuita nas áreas 
de maior fragilidade hídrica, como 
um serviço ambiental municipal. 

Monitoramento 
do Solo 

Art. 346 (Estudo de 
Impacto Rural); Art. 
335, VII (Manejo 
sustentável do solo 
e água). 

Integração com o CTM. Exigir 
que o Cadastro Territorial 
Multifinalitário (CTM) crie uma 
camada de dados (overlay) de 
"Capacidade de Uso e Carga de 
Fósforo/Nitrogênio do Solo", 
para orientar a fiscalização e os 
incentivos (Art. 526). 

Financiamento 
(Fundo) 

Art. 342 (Aplicação 
de recursos do 
Fundo). 

Vinculação do PSA ao Fundo. 
Vincular o PSA (Pagamento por 
Serviços Ambientais) como 
receita prioritária do Fundo 
Municipal de Agricultura, 



Aspecto 
PL 013/2025 
(Atual) 

Oportunidade de Fortalecimento 
(Baseado em Tendências) 

garantindo que o dinheiro da 
conservação retorne diretamente 
aos produtores. 

3. � Proposta de Texto para Aprimoramento 

Para garantir o uso sustentável do solo e a proteção contra cargas poluidoras 
em áreas agrícolas na APRM-G, sugere-se a inclusão de um parágrafo que 
vincule a fiscalização e a assistência técnica ao controle da poluição difusa. 

Recomendação de Inclusão no Artigo 347: 

Artigo 347... 

§ 5º Fica instituído o Programa Municipal de Controle da Poluição Difusa 
Agrícola, vinculado ao Plano Municipal de Recursos Hídricos, que exigirá e 
fornecerá, por meio do Fundo Municipal de Agricultura, assistência técnica 
gratuita e especializada para a elaboração de Plano de Manejo de Nutrientes 
e Dejetos (PMND) em propriedades rurais localizadas nas Subáreas de Baixa 
Densidade (SBD) e Subáreas de Ocupação Diferenciada (SOD) que possuam 
potencial de geração de cargas poluidoras, como condição para acesso a 
programas municipais de fomento. 

(Justificativa: As cargas difusas (agrotóxicos, fertilizantes) são o principal 
desafio da APRM-G. Esta inclusão cria o instrumento para tratar o 
problema na fonte, oferecendo assistência técnica como contrapartida da 
fiscalização.) 
 

O Projeto de Lei de Embu-Guaçu necessita ter interligação entre 
desenvolvimento econômico e função ambiental do território. As sugestões 
visam apenas dotá-lo de mecanismos operacionais e de indicadores mais 
rigorosos. 
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Análise Crítica do PLC nº 013/2025 e Riscos de Judicialização 

A complexidade do texto e a tentativa de dar caráter de "cláusula pétrea" a 
normas municipais criam pontos de tensão com o ordenamento jurídico 
superior e a autonomia federativa, elevando os riscos de judicialização do 
Plano. 

 

1. Conformidade Constitucional e Legal Brasileira 

Alguns mecanismos de controle podem ser questionados: 

Pontos Fracos e Riscos de Judicialização 

 Cláusula de "Inalterabilidade" (Art. 90 a 92): O PLC tenta dar caráter de 
"cláusula pétrea" local às suas próprias restrições. Em tese, um município 
não pode impedir que futuras leis (aprovadas por quórum legal) alterem leis 
anteriores, o que pode configurar um vício de inconstitucionalidade formal 
(violação do princípio da autonomia legislativa do município). 

 Interferência na Competência Federativa (Art. 396-A): Embora o envio de 
alertas ao Ministério Público (MP) seja um bom mecanismo de controle, o PLC 
não pode vincular a atuação do MP ou de órgãos estaduais de controle 
(CETESB/CBH-AT) a relatórios municipais. O município tem competência para 
fiscalizar, mas não para vincular hierarquicamente as decisões de órgãos 
externos ao seu sistema digital (SIMMPU). 

 Outorga Onerosa para Regularização da Impermeabilidade (LC 156/2019): 
O PLC/2025 faz um movimento correto ao proibir a Outorga Onerosa para 
compensar a impermeabilidade (Art. 501, §2º). No entanto, o regime anterior 
(LC nº 156/2019) a permitia, o que pode gerar litígios de "direito adquirido" 
por empreendedores que agiram sob a vigência da lei anterior. O PLC precisa 
ser claro ao revogar essa prática, respeitando a revogação da lei anterior (Art. 
599). 

 Limitação do ZEIS (Art. 42, §5º): A limitação do total de Zonas Especiais de 
Interesse Social (ZEIS) a 5% do território municipal está em conformidade 
com a Resolução SMA 142/2018, mas pode ser questionada por movimentos 
sociais como inconstitucional (Art. 6º, 182 da CF) se restringir o acesso à 
moradia digna da população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas. 

 

 

2. Risco de Judicialização (Pontos Críticos) 

Os principais riscos de o PLC nº 013/2025 ser contestado judicialmente recaem 
sobre a rigidez das normas e a transição de regimes: 

 



Risco de 
Judicialização 

Argumento Central da 
Contestação 

Solução Mitigadora 
(Ação do Município) 

1. Atos 
Normativos 
Anteriores 

Empreendedores que 
pagaram Outorga Onerosa 
pela impermeabilidade sob a 
LC nº 156/2019 podem alegar 
violação de direito adquirido 
ou segurança jurídica contra 
a nova proibição. 

O Executivo deve emitir 
um Decreto 
regulamentador que 
trate claramente os 
processos em curso ou 
já licenciados sob o 
regime da LC nº 
156/2019, definindo a 
vacância 
administrativa e a não-
retroatividade (Art. 596, 
§ 1º). 

2. 
Competência 
e Blindagem 

A constitucionalidade dos 
Artigos que dão caráter de 
"cláusula pétrea" a normas 
municipais e que tentam 
vincular órgãos 
estaduais/federais pode ser 
contestada via Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 
(ADI) por entidades ou pelo 
MP. 

O município deve 
justificar que a 
"blindagem" é um ato 
de autodefesa da 
competência local 
(suplementar), não de 
vinculação hierárquica, e 
que visa dar efetividade 
à proteção ambiental 
comum (Art. 23, VI, CF). 

3. Inclusão 
Social (ZEIS) 

Movimentos de moradia 
podem contestar a limitação 
rígida de ZEIS a 5% do 
território se for demonstrado 
que o déficit habitacional não 
pode ser atendido dentro 
desse limite, violando a 
função social da cidade. 

O Plano deve garantir 
que o Plano Municipal 
de Habitação de 
Interesse Social 
(PMHIS) demonstre 
claramente que as áreas 
remanescentes e as 
áreas passíveis de 
reassentamento são 
suficientes para o déficit, 
evitando alegações de 
exclusão. 

Em suma, o PLC nº 013/2025 com sua rigidez e o uso ambicioso de 
mecanismos de controle digital e normativo exigirão do município uma 
defesa técnica e jurídica constante para sustentar sua validade frente a 
eventuais contestações. 



Principais Mecanismos de Blindagem Normativa 

Essa blindagem representa uma estrutura de governança mais complexa, o 
que, gere demandas de cargos e custos na implantação. 

Os principais instrumentos de blindagem do PLC nº 013/2025 em cláusulas 
pétreas locais, além de criar mecanismos internos de controle: 

1. Blindagem Contra o Retrocesso 

Mecanismo de 
Blindagem 

Artigos-
Chave 

Ação Específica 

Vedação de 
Flexibilização 

Art. 91, I; 
Art. 501, 
§2º 

Proíbe expressamente a alteração, 
supressão ou compensação de 
índices de lote mínimo, coeficiente 
de aproveitamento (CA), taxa de 
impermeabilização (IP) e gabarito 
definidos na legislação estadual 
(APRM-G). 

Incompensabilidade 
da Permeabilidade 

Art. 91, II; 
Art. 501, 
§2º 

Veda o uso de instrumentos como 
Outorga Onerosa para regularizar o 
índice de permeabilidade. A 
permeabilidade mínima é uma 
condição física e inegociável na 
APRM-G. 

Núcleo de 
Integridade Jurídica 

Art. 102; 
Art. 572 

Declara que as disposições da Seção 
de Blindagem (Art. 90 a 103) 
prevalecem sobre qualquer norma 
infralegal ou regulamentar municipal 
que com ela conflite. 

Blindagem 
Orçamentária e 
Legislativa 

Art. 29, 
VII; Art. 
101 

Qualquer alteração de parâmetros 
urbanísticos exige maioria 
qualificada de 2/3 dos Vereadores, 
além de parecer técnico conclusivo e 
manifestação do COMPEMA. 

Limites Máximos 
Vinculantes 

Art. 43 

Incorpora limites quantitativos de 
Número de Lotes Máximo (NL Plan. 
máx.), Área Construída Máxima 
(ACPlan. máx.) e Área Permeável 
Mínima (APPlan. mín.) no corpo da 
lei, vedando sua superação por 
qualquer dispositivo municipal. 

 

 



 

 

Demandas de Cargos e Custos ao Erário 

O PLC nº 013/2025 não apenas cria mecanismos de blindagem, mas também a 
estrutura institucional necessária para sua aplicação, o que gera custos e 
demandas por pessoal especializado. 

1. Novas Demandas de Cargos e Estrutura 

Estrutura/Função 
Criada 

Artigos-
Chave 

Demanda Específica 

Grupo Técnico de 
Licenciamento 
Ambiental (GTLA) 

Art. 482 

Exige corpo técnico intersetorial (Meio 
Ambiente, Urbanismo, Jurídico) para 
emitir pareceres conclusivos e a DCI-
APRM (Declaração de Conformidade 
Interna da APRM-G). Demanda 
servidores técnicos e de fiscalização 
altamente especializados. 

SIMMPU e CTM 
Art. 32; 
Art. 526 

Exige profissionais de 
Geoprocessamento, Tecnologia da 
Informação e Análise de Dados para 
manter, atualizar e auditar anualmente o 
Cadastro Territorial Multifinalitário e o 
sistema de monitoramento de 
parâmetros. 

Fiscalização 
Integrada 

Art. 493; 
Art. 413, 
§1º 

Cria a Divisão Municipal de Segurança 
Ambiental (integrada à Segurança, mas 
tecnicamente subordinada ao Meio 
Ambiente), reforçando a necessidade de 
agentes para fiscalizar as 
condicionantes ambientais e atuar nas 
áreas de mananciais e de risco. 

Comitês de 
Governança 

Art. 511; 
Art. 581 

Cria o Comitê Técnico-Jurídico de 
Integridade Pública (CTJIP) e o 
Comitê Gestor do OPM, exigindo 
tempo de trabalho de servidores de 
diversas secretarias (Jurídica, Finanças, 
Urbanismo, Meio Ambiente) para 
controle preventivo e validação de 
processos complexos (e.g., preempção). 

 



2. Impacto Orçamentário 

A Justificativa do Projeto de Lei e o Estudo de Impacto Orçamentário-
Financeiro abordam essa questão, indicando que a reorganização proposta 
para a Secretaria de Meio Ambiente. 

 Impacto Líquido (Curto Prazo): O estudo anexo demonstra a criação de 3 
cargos (Diretor e Chefe de Divisão) e a extinção de 4 cargos de Chefe de 
Divisão. 

Portanto, a blindagem e a nova estrutura demandam, sim, mais cargos 
técnicos e especializados. 
 



 

Análise do Rigor Normativo APRM-Guarapiranga 
(Lei Estadual nº 12.233/2006) 

O PL 013/2025 necessita adota uma postura de subordinação normativa 
integral à legislação estadual, o que é fundamental para a segurança jurídica e 
ambiental do município-manancial. 

1. Cláusulas de Blindagem e Não Regressividade 

Aspecto 
Artigos do PL 
013/2025 

Análise do Rigor 

Núcleo de 
Rigidez 

TÍTULO V, Cap. II, 
SEÇÃO I (Art. 90 a 103) 
- Regime Jurídico 
Vinculante, Imutável e 
de Eficácia Plena. 

Rigor Máximo. O PL eleva o 
texto da lei estadual a uma 
"cláusula pétrea" municipal 
(Art. 90), dificultando sua 
alteração futura sem o devido 
processo legal e político. 

Parâmetros 
Urbanísticos 

Art. 43 (Limites 
máximos de lotes, área 
construída e área 
permeável); Art. 91, I e 
II. 

Rigor Máximo. O PL reproduz 
e torna vinculantes os limites 
quantitativos do Estudo de 
Capacidade de Suporte da 
APRM-G (Anexo 2), vedando a 
alteração por norma municipal 
(Art. 43, Parágrafo único). 

Vedações de 
Flexibilização 

Art. 91, II (Vedação 
expressa à 
compensação 
pecuniária da 
permeabilidade); Art. 
501, §2º. 

Rigor Máximo. A proibição de 
compensar o índice de 
permeabilidade é o ponto mais 
sensível nas APRMs. O PL 
reitera essa vedação, 
prevenindo um erro comum em 
outros municípios da Região 
Metropolitana. 

Governança 
Técnica 

Art. 92 (Instituição da 
Declaração de 
Conformidade Interna 
da APRM-G – DCI-
APRM); Art. 482 
(Criação do GTLA). 

Alto Rigor. A criação da DCI-
APRM, emitida pelo Grupo 
Técnico de Licenciamento 
Ambiental (GTLA), garante que 
todos os atos municipais 
passem por um "filtro" técnico-
legal de conformidade com a 
APRM-G, antes mesmo de 
serem submetidos ao Estado. 



Aspecto 
Artigos do PL 
013/2025 

Análise do Rigor 

Compensação 
Ambiental 

Art. 25, VI, "d" e "e"; Art. 
28, §3º. Vedação de 
uso de áreas de faixas 
de domínio (MROI) e 
SUC/SUCt para 
compensação. 

Alto Rigor. Garante que as 
áreas destinadas à 
compensação sejam de real 
valor ecológico 
(adicionalidade) e não 
apenas áreas públicas já 
restritas por outras leis (ex: 
faixas de domínio, que não 
geram benefício ambiental 
adicional). 

2. Comparativo com o Cenário Regional 

A postura do PL de Embu-Guaçu se alinha à necessidade de máxima 
proteção e supera, em termos de rigor formal e blindagem jurídica, os Planos 
Diretores mais antigos de municípios que também têm áreas na APRM-G. 

 São Paulo (PDE): O PDE de São Paulo tem uma Lei de Mudanças Climáticas 
(Lei 14.933/09) e um PlanClima (PlanClima SP), mas sua complexidade 
territorial e conflitos urbanos exigiram constante negociação dos limites da 
APRM-G (Sub-bacias Guarapiranga e Billings). O PL de Embu-Guaçu se 
beneficia da simplicidade territorial para ser mais restritivo. 

 Tendência Geral: A tendência regional e estadual, confirmada pelas últimas 
revisões da Lei da APRM-G e regulamentos do CBH-AT, é de tolerância zero 
com a flexibilização de parâmetros e o uso de compensações pecuniárias para 
a permeabilidade. O PL reflete e reforça corretamente essa tendência. 

3. � Recomendações Adicionais para Blindagem e Enfrentamento 
Climático na APRM-G 

Embora o PL seja rigoroso, a crise climática exige que o componente de 
Adaptação seja ainda mais integrado ao controle de uso e ocupação do solo. 

A. Integração explícita de Risco Climático na DCI-APRM 

Recomendação de Alteração (Art. 92, I e Art. 481, g): 

Incluir a análise de risco climático no checklist de conformidade obrigatória para 
todos os novos empreendimentos. 

Artigo 92, I (Complemento): "Todo ato municipal de licenciamento, 
aprovação, regularização, outorga onerosa, transferência do direito de construir 
ou alteração normativa com incidência na APRM-G conterá Declaração de 
Conformidade Interna – DCI-APRM, emitida pelo Grupo Técnico de 
Licenciamento Ambiental – GTLA, atestando aderência aos Artigos 90 a 92 
desta Lei e aos parâmetros da Lei Estadual nº 12.233/2006 e do Decreto nº 



51.686/2007, incluindo análise de risco hidrogeológico e vulnerabilidade a 
eventos climáticos extremos." 

Artigo 481, g) (Complemento de Estudos): "outros estudos técnicos 
indispensáveis, incluindo estudos hidrogeológicos, geotécnicos específicos, de 
percolação, de estabilidade estrutural e Análise de Vulnerabilidade e Risco 
Climático (AVRC), conforme a probabilidade de cheias, inundações ou 
deslizamentos." 

(Justificativa: As mudanças climáticas potencializam os riscos de cheias 
e deslizamentos, que são o maior passivo da APRM. Exigir o estudo de 
risco climático vincula o licenciamento à proteção do manancial contra 
eventos extremos.) 

B. Fortalecimento do Saneamento em ZEIS (Art. 161) 

Para evitar que a regularização em ZEIS (Art. 161) se torne uma nova fonte de 
poluição no manancial, é vital vincular a regularização à solução de esgoto. 

Recomendação de Inclusão (Art. 161, §1º): 

Artigo 161... 

§ 1º A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) será 
condicionada, obrigatoriamente, à implantação ou comprovação de 
viabilidade técnica da ligação à rede de coleta e tratamento de esgotos ou, 
na comprovada inviabilidade técnica e econômica, à adoção de sistemas 
individuais ou coletivos de tratamento de efluentes com alto grau de 
eficiência e monitoramento contínuo, conforme as normas da CETESB e do 
GTLA. 

(Justificativa: Garante que o direito à moradia digna nas áreas de 
manancial seja concretizado com a salvaguarda ambiental máxima, 
resolvendo o problema histórico de poluição difusa.) 

O desta forma o Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 fica  excelente 
modelo de Plano Diretor para um município-manancial, demonstrando clareza 
e rigor no enfrentamento da APRM-Guarapiranga. 
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Análise da Blindagem Normativa e Ciclo de 
Planejamento 

O PL de Embu-Guaçu adota o princípio da não regressividade (Art. 587, §1º), 
o que é essencial, e amarra o Plano Diretor ao ciclo orçamentário. 

1. Ciclo de Revisão e Alterações Pontuais 

O Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) exige a revisão do Plano 
Diretor a cada 10 anos. O PL de Embu-Guaçu segue essa regra (Art. 589). 

Aspecto 
PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Riscos e 
Jurisprudência 

Recomendação 
de 
Fortalecimento 

Alteração 
Decenal 

Revisão a cada 
10 anos, com 
avaliação 
quadrienal 
obrigatória (Art. 
589). 

Alinhamento OK. O 
ciclo de 10 anos com 
avaliação 
intermediária está em 
linha com o Estatuto 
da Cidade. 

Manter. 
Assegura o 
acompanhament
o contínuo e a 
possibilidade de 
correção de rota. 

Alteração 
Pontual 

Admitida 
excepcionalment
e para sanar 
apontamentos 
formais, 
técnicos ou 
jurídicos (Art. 
589, II e 
Parágrafo 
Único). 

Risco de 
Inconstitucionalidad
e (Spot Zoning). A 
jurisprudência do 
STF/TJ-SP invalida 
alterações pontuais 
que descaracterizam 
o Plano ou violam a 
participação popular, 
muitas vezes sob a 
alegação de "sanar 
falhas" ou "atender 
interesse específico". 

Reforçar a 
Blindagem (Art. 
589, Parágrafo 
Único): Sugerir 
que qualquer 
alteração 
pontual, mesmo 
a técnica, seja 
precedida de 
consulta 
pública 
simplificada 
(e.g., 10 dias) 
para cumprir o 
princípio da 
participação (Art. 
40, §4º, do 
Estatuto da 
Cidade). 

Blindage
m 
Infralegal 

Vedação de 
redução de 
padrões 
ambientais por 

Alinhamento OK. 
Impede que o Poder 
Executivo altere a 
essência da lei por 

Manter. Esta 
cláusula é vital 
para proteger as 
regras de 



Aspecto 
PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Riscos e 
Jurisprudência 

Recomendação 
de 
Fortalecimento 

Decretos ou 
Portarias (Art. 
587, §3º). 

meio de atos 
administrativos de 
menor hierarquia. 

licenciamento, 
macrozoneament
o e APRM-G. 

2. Integração Orçamentária e Orçamento Participativo 

A execução de um Plano Diretor depende da sua conversão em verbas e 
ações nos instrumentos orçamentários (PPA, LDO e LOA). 

Instrumento 
Orçamentário 

PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Destaque e 
Rigor 

Recomendação 
de 
Fortalecimento 

PPA, LDO e 
LOA 

Detalhamento 
da função de 
cada lei e 
exigência de 
compatibilidade 
com o Plano 
Diretor (Art. 574 
a 576). 

Rigor 
Metodológico. 
O PL garante 
que o ciclo 
orçamentário 
esteja alinhado 
ao 
planejamento 
de longo prazo. 

Manter e Vincular 
à Equidade. O Art. 
575 deve ser lido 
em conjunto com a 
sugestão de 
Orçamento 
Sensível a 
Gênero e Raça 
(Art. 583), 
garantindo que as 
prioridades da 
LDO foquem em 
reduzir 
desigualdades. 

Orçamento 
Participativo 
(OPM) 

Criação do 
OPM com piso 
mínimo de 5% 
dos 
investimentos 
discricionários 
(Art. 579). 
Criação de 
Comitê Gestor 
Paritário (Art. 
581). 

Piso Mínimo 
Elevado e 
Governança. 
Um piso de 5% 
é significativo. 
A criação do 
Comitê Gestor 
Paritário e com 
assento a PCTs 
é uma inovação 
na governança 
do orçamento. 

Clareza de 
Aplicação em 
Mananciais: 
Incluir no Art. 578, 
§6º, que o OPM 
não incidirá sobre 
verbas de 
compensação 
ambiental 
legalmente 
vinculadas, mas 
poderá propor 
ações de 
infraestrutura 
verde financiada 
pelo FUMDEMA. 



Instrumento 
Orçamentário 

PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Destaque e 
Rigor 

Recomendação 
de 
Fortalecimento 

Transparência 
e 
Monitoramento 

Relatório 
Trimestral de 
Execução 
(RTE-PD) (Art. 
532). Painel de 
Transparência 
Orçamentária 
em formato 
aberto (Art. 
582). 

Rigor de 
Prestação de 
Contas. O 
RTE-PD 
trimestral, com 
indicadores e 
submissão ao 
Conselho, é um 
mecanismo de 
controle social 
muito efetivo e 
acima do 
padrão legal. 

Manter e Priorizar 
Metas Climáticas: 
As metas e o 
acompanhamento 
do PlanClima (Art. 
383-A) devem ser 
o foco do RTE-PD, 
assegurando que 
as ações de 
mitigação e 
adaptação 
recebam a devida 
publicidade e 
execução. 

 

3.  Proposta de Texto para Aprimoramento da Blindagem 

Para aprimorar a segurança jurídica contra alterações pontuais, sugerimos 
reforçar o Art. 589 com a exigência de participação: 

Recomendação de Alteração (Art. 589, Parágrafo Único): 

Artigo 589... 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitida alterações pontuais do 
Plano Diretor antes do decurso do prazo decenal exclusivamente para sanar 
eventuais apontamentos formais, técnicos e/ou jurídicos provenientes de 
órgãos estaduais de controle ou coordenação urbanística, desde que 
considerados sanáveis e que não descaracterizem os fundamentos estruturais 
desta Lei Complementar. Em todos os casos de alteração pontual, a 
proposta deverá ser precedida de audiência pública e consulta popular 
simplificada e contar com a manifestação favorável do Observatório 
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável, preservada a integral 
compatibilização com a legislação de proteção aos mananciais APRM-G e 
vedada qualquer redução dos níveis de proteção ambiental e urbanística. 

(Justificativa: Assegura a constitucionalidade das alterações pontuais, 
evitando que o Judiciário anule a lei por vício de participação, mesmo em 
alterações de natureza "técnica".) 

 
 

EMBU GUAÇU 04/11/2025  



 

 

COLABORAÇÃO PARA O MANDATO DO VEREADOR CARLOS TATTO  
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CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE SOUZA 

Arquiteto e Urbanista - CAU n° A60148-9 

 

 

 
 

 



As Leis Complementares (LC) nº 033/2007 e nº 156/2019 são o Plano Diretor 
original e sua primeira revisão, respectivamente. O Projeto de Lei 
Complementar (PLC) nº 013/2025 é o projeto atual de uma nova revisão. 

Quadro Comparativo das Normas do Plano Diretor de Embu-Guaçu 

Norma Ano Natureza 
Tema 
Principal 

Observações Chave 

LC nº 
033 

2007 
Lei 
Complementar 

Instituição 
do Plano 
Diretor 
Municipal 

Primeiro Plano Diretor 
pós-Estatuto da 
Cidade (Lei Federal nº 
10.257/2001). 
Estabeleceu os 
princípios de Função 
Social e Ambiental 
da Cidade e da 
Propriedade. 

LC nº 
156 

2019 
Lei 
Complementar 

Revisão do 
Plano 
Diretor 
Municipal 

Revisão quinquenal 
obrigatória. Manteve 
os princípios 
fundamentais da LC 
33/2007, como a 
garantia da proteção 
dos recursos 
naturais e da 
produção de água. 

PLC nº 
013 

2025 
Projeto de Lei 
Complementar 

Revisão do 
Plano 
Diretor 
Municipal 

Em tramitação, 
visando substituir e 
atualizar a LC 
156/2019. Está 
atualmente em fase de 
participação social e 
recebimento de 
emendas populares. 

 

Análise Crítica (Transição LC 156/2019 para PLC 013/2025) 

A necessidade de revisar a LC 156/2019 através do PLC 013/2025 reside em 
dois pontos centrais: o cumprimento da obrigação legal de revisão decenal (a 
LC 156/2019 foi uma revisão antecipada/quadrienal) e a necessidade de 
aprimorar a efetividade da lei na gestão do território. 

1. Desafio Central: Mananciais (APRM Guarapiranga) 



Embu-Guaçu está integralmente inserida na Área de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais (APRM) do Reservatório Guarapiranga. 

 Crítica à LC 156/2019: Planos Diretores em áreas de mananciais 
frequentemente caem na armadilha de confundir as diretrizes estratégicas com 
o detalhamento excessivo do Uso e Ocupação do Solo. Isso torna o Plano 
rígido, difícil de implementar e suscetível a desvirtuamentos, especialmente 
quando parâmetros urbanísticos (como Coeficiente de Aproveitamento e Taxa 
de Permeabilidade) não estão em estrita conformidade com a Lei Estadual da 
APRM. 

 Oportunidade no PLC 013/2025: O PLC 013/2025 representa a chance de 
desburocratizar as diretrizes estratégicas, fortalecer o Macrozoneamento 
(distinção entre Áreas Urbanas Consolidadas, de Urbanização Controlada e de 
Proteção Ambiental) e garantir que a legislação infraconstitucional (Código de 
Obras, Lei de Uso e Ocupação do Solo) seja a principal ferramenta para os 
parâmetros micro-urbanísticos, sendo totalmente compatível com as exigências 
ambientais da produção de água. 

2. Efetividade dos Instrumentos 

Um Plano Diretor só é eficaz se seus instrumentos (Outorga Onerosa do Direito 
de Construir, IPTU Progressivo no Tempo, etc.) forem regulamentados e 
aplicados. O risco do PLC 013/2025 é ser aprovado sem que o Executivo tenha 
a capacidade ou o compromisso de regulamentar imediatamente esses 
instrumentos, tornando-os "letra morta" na lei. 
 

Sugestões de Emendas ao PLC 013/2025 

As sugestões abaixo visam fortalecer a proteção ambiental e garantir a 
aplicabilidade da lei, focando nas áreas críticas do planejamento de Embu-
Guaçu. 

1. Emenda de Adição (Regulamentação de Instrumentos) 

Visa garantir a implementação dos instrumentos de política urbana. 

 Ponto do PL: Adicionar um novo Artigo nas Disposições Transitórias. 
 Texto Sugerido: "O Poder Executivo Municipal deverá, no prazo máximo de 

cento e oitenta (180) dias a partir da publicação desta Lei Complementar, 
elaborar e submeter à Câmara Municipal os Projetos de Lei que regulamentem 
integralmente a aplicação da Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), 
da Transferência do Direito de Construir (TDC) e do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV)." 

 Justificativa: Prevenir a inércia na regulamentação, que historicamente 
impede a aplicação efetiva dos instrumentos que geram recursos para o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e garantem o controle social do impacto 
dos grandes empreendimentos. 

2. Emenda de Modificação (Reforço da Proteção Hídrica) 



Visa aumentar o rigor ambiental em zonas críticas para a produção de água, 
alinhando-se aos parâmetros da APRM Guarapiranga. 

 Ponto do PL: Modificar o artigo que define os índices urbanísticos para as 
Zonas de Proteção Ambiental (ZPA) e/ou Zonas de Uso Sustentável (ZUS). 

 Texto Sugerido: Onde o texto atual defina a taxa de permeabilidade, alterar 
para: "A Taxa de Permeabilidade mínima nos lotes inseridos nas Zonas de 
Proteção Ambiental (ZPA) e em todas as áreas não consolidadas deverá ser 
de, no mínimo, 60% (sessenta por cento), em estrita observância à Lei 
Estadual de Proteção aos Mananciais (APRM Guarapiranga), vedada qualquer 
flexibilização municipal que conflite com o padrão estadual mais restritivo." 

 Justificativa: O aumento da área permeável é o principal mecanismo 
municipal para garantir a infiltração de água no solo, a recarga do lençol 
freático e o controle de enchentes, protegendo a qualidade hídrica. 

3. Emenda de Supressão (Anistia de Ocupações Irregulares) 

Visa eliminar qualquer dispositivo que permita a anistia generalizada e 
indiscriminada de construções em áreas de risco ou de proteção ambiental. 

 Ponto do PL: Suprimir qualquer artigo ou parágrafo que autorize a 
"regularização de edificações ou parcelamentos que estejam 
comprovadamente inseridos em Áreas de Preservação Permanente (APP) ou 
em faixas non aedificandi da legislação de mananciais, mediante pagamento 
de compensação financeira." 

 Justificativa: Anistias generalizadas em APPs ou áreas de mananciais 
incentivam novas irregularidades e colocam em risco a segurança ambiental 
(deslizamentos, inundações) e a qualidade da água, violando a função social e 
ambiental da propriedade (Art. 5º da LC 33/2007 e LC 156/2019). A 
regularização em áreas de mananciais deve seguir programas específicos 
(PRIS) e a aprovação técnica do órgão ambiental estadual. 
 



Revisão Técnica-Jurídica do Parecer (PLC 013/2025 - Embu-Guaçu/SP) 

 

 

PARECER TÉCNICO-JURÍDICO 

Assunto: Ausência de oficinas de capacitação e violação do Princípio da 
Gestão Democrática no processo de revisão do Plano Diretor Municipal 
(PLC nº 013/2025). 

Interessado: Arq. Carlos Pinheiro - Município: Embu-Guaçu/SP 

Data: 07 de novembro de 2025 

 

1. Contextualização e Objeto 

O presente parecer visa demonstrar a necessidade imperativa e legal da 
realização de processos formativos e oficinas de capacitação no curso da 
revisão do Plano Diretor de Embu-Guaçu (PLC nº 013/2025). Argumenta-se 
que a omissão dessas atividades compromete a validade e a legitimidade do 
processo participativo, configurando vício de legalidade por violação do 
Princípio da Gestão Democrática da Cidade, tal como previsto na legislação 
federal e consolidado pela jurisprudência. 

 

2. Fundamentação Legal e Normativa 

2.1. Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) 

O Estatuto da Cidade, que rege a política urbana nacional, estabelece a 
participação popular como diretriz essencial e obrigatória: 

 Art. 2º, inciso II: Define como diretriz geral a gestão democrática por meio da 
participação da população e de associações representativas... na formulação, 
execução e acompanhamento de planos. 

 Art. 40, §4º: Impõe ao Poder Público a obrigação de garantir a promoção de 
audiências públicas, debates e a publicidade dos documentos. 

A mera observância formal desses dispositivos (realização de uma ou poucas 
audiências públicas) não satisfaz o princípio da gestão democrática. A 
doutrina urbanística e o entendimento ministerial convergem no sentido de que 
a participação deve ser efetiva e informada (substantiva). A complexidade 
técnica da matéria (Zoneamento, Coeficientes de Aproveitamento, instrumentos 
como PEUC e OODC) exige que a população seja capacitada para intervir, de 
forma que o processo não se restrinja à mera homologação de um projeto 
técnico preexistente. 



2.2. Diretrizes Técnicas e Normas de Controle 

 Guias para Elaboração de Planos Diretores (Ministério das Cidades): Os 
guias técnicos (ex: edições de 2004 e 2010) não são lei, mas estabelecem o 
padrão metodológico aceito pelo Governo Federal, confirmando que "A 
participação popular deve ser qualificada, precedida de processos de 
formação e capacitação... de modo a possibilitar a compreensão dos 
conteúdos técnicos e a construção coletiva de propostas." 

 Resolução CONCIDADES nº 25/2005 (Princípios da Gestão Democrática): 
Esta resolução, que orienta o sistema nacional de desenvolvimento urbano, 
enfatiza a necessidade de incentivo e apoio à organização popular e à 
capacitação para a participação qualificada no controle social. 

2.3. Jurisprudência (Vício Formal/Participativo) 

A ausência de participação qualificada tem sido o principal fundamento para a 
anulação ou suspensão de Planos Diretores em diversas instâncias do 
Judiciário, notadamente em São Paulo: 

 Tese do STF/STJ: Embora o STF e o STJ confirmem a constitucionalidade do 
Estatuto da Cidade, a análise de vícios formais e participativos cabe 
primariamente aos Tribunais de Justiça Estaduais. 

 Precedentes do TJSP (Tribunal de Justiça de São Paulo): Há inúmeros 
casos onde Planos Diretores (ou Leis de Uso e Ocupação do Solo) foram 
suspensos ou anulados por ausência de efetiva participação. Por exemplo, 
em casos envolvendo Mauá, São José dos Campos e Itapevi, o Judiciário e o 
Ministério Público acolheram a tese de que a participação deve ser ampla e 
técnica, e não apenas restrita a uma ou duas audiências. O vício é de 
natureza insanável após a aprovação da lei, pois fere a sua origem 
democrática. 

 

3. Consequências Jurídicas e Enquadramento da Omissão 

A omissão do Município de Embu-Guaçu em promover processos formativos e 
oficinas sobre o PLC 013/2025 viola frontalmente: 

1. O Princípio da Publicidade e o Direito à Informação (Art. 37, caput, da 
CF/88): A publicidade de um documento técnico sem a ferramenta para sua 
compreensão é publicidade vazia. 

2. O Princípio da Gestão Democrática (Art. 2º, II, do Estatuto da Cidade): A 
ausência de capacitação configura vício de legalidade e legitimidade no 
processo legislativo do PLC 013/2025. 

Esta falha pode ensejar a propositura de uma Ação Civil Pública pelo 
Ministério Público Estadual, que possui a prerrogativa constitucional de zelar 
pelo cumprimento dos princípios da Constituição e do Estatuto da Cidade. 

 

 



4. Conclusão e Recomendação 

Diante da análise legal, normativa e da jurisprudência predominante, conclui-se 

que a realização de oficinas de capacitação é uma etapa 

metodológica e jurídica indispensável para conferir validade e legitimidade 
ao processo de revisão do Plano Diretor Municipal. 

Recomenda-se, em caráter de urgência: 

1. Que o Município de Embu-Guaçu, por meio do Poder legislativo, promova 
imediatamente um calendário de oficinas de capacitação segmentadas e 
interativas, voltadas à formação cidadã sobre o conteúdo técnico do PLC 
013/2025 (Macrozoneamento, índices e instrumentos urbanísticos, etc). 

2. Que a Câmara Municipal suspenda temporariamente o processo de 
tramitação e votação do PLC 013/2025 (Art. 136, caput, do Regimento Interno, 
se aplicável ao rito de urgência), até que o princípio da gestão democrática e 
da participação qualificada seja integralmente cumprido. 

3. Que seja encaminhada cópia deste parecer, junto com a fundamentação 
documental, ao Ministério Público Estadual e ao Conselho da Cidade, para 
que estes órgãos de controle social e fiscalização adotem as providências 
cabíveis para a garantia da legalidade do processo. 

 

 
Embu Guaçu, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 

 

_______________________________________________ 
CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE SOUZA 

Arquiteto e Urbanista 
CAU n° A60148-9 

 
 



A análise das diferenças entre o Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 
013/2025 (Plano Diretor proposto) e a Lei Complementar (LC) nº 033/2007 
(Plano Diretor anterior) revela que o PLC/2025 é significativamente mais 
robusto e moderno, especialmente em termos de governança, tecnologia, 
detalhamento setorial e blindagem ambiental. 

Com base no texto da LC nº 033/2007, as principais diferenças e as 
propostas da LC/2007 que foram (ou podem ter sido) perdidas ou 
drasticamente alteradas (e simplificadas) no PLC/2025 estão listadas 
abaixo, seguidas de uma comparação dos sistemas de zoneamento. 

 

Comparação entre LC nº 033/2007 e PLC nº 013/2025 

Área de 
Comparação 

LC nº 
033/2007 
(Anterior) 

PLC nº 
013/2025 
(Proposto) 

Diferença / 
Destaque 

MACROZONEAM
ENTO (Nomes) 

Divide o 
território em 4 
Macrozonas: 
Macrozona 
Urbana, 
Macrozona 
Rururbana, 
Macrozona do 
Eixo 
Empresarial e 
Macrozona de 
Preservação. 1 

Divide o 
território em 7 
Macrozonas: 
Macrozona de 
Urbanização 
Consolidada 
(MUC), 
Macrozona 
Especial 
Corredor 
(MEC), 
Macrozona de 
Ocupação 
Diferenciada 
(MOD), 
Macrozona 
Envoltória da 
Represa 
(MER), 
Macrozona de 
Baixa 
Densidade 
(MBD), 
Macrozona de 
Conservação 
Ambiental 
(MCA) e 
Macrozona de 
Restrição de 
Ocupação por 
Infraestruturas 
(MROI). 

O PLC/2025 
adota uma 
classificação 
mais detalhada 
e diretamente 
vinculada à Lei 
Estadual 
APRM-G 
(Subáreas), 
além de 
formalizar áreas 
de 
Conservação e 
Restrição de 
Infraestrutura 
como 
Macrozonas 
distintas (MCA e 
MROI). 



Área de 
Comparação 

LC nº 
033/2007 
(Anterior) 

PLC nº 
013/2025 
(Proposto) 

Diferença / 
Destaque 

PLANOS 
REGIONAIS 

Institui os 
Planos 
Diretores 
Regionais 
para 5 Regiões 
de 
Planejamento 
(RP Norte, RP 
Leste, RP 
Centro, RP 
Cipó, RP Sul). 
Obriga que a 
totalidade 
desses Planos 
Regionais seja 
executada em 
24 meses após 
a promulgação 
da Lei (2007). 
2222 

Não institui 
Planos 
Diretores 
Regionais. 
Prevê a 
elaboração de 
Planos Locais 
de 
Desenvolvime
nto, Uso e 
Ocupação do 
Solo por 
Bairros 
(PLDUOS-
Bairros) como 
peças 
orientadoras 
da LUOS, com 
cronograma a 
ser publicado 
em 120 dias. 

A LC/2007 tinha 
uma ambição de 
descentralizaçã
o imediata (2 
anos) e forte, 
que o PLC/2025 
substitui por um 
modelo de 
planos locais 
subordinados à 
LUOS, o que é 
menos 
engessado, 
mas pode ser 
visto como uma 
simplificação 
da governança 
territorial. 

OUTORGA 
ONEROSA 

Prevê a 
Outorga 
Onerosa do 
Direito de 
Construir para 
a 
regularização 
dos imóveis 
que tenham 
desrespeitado 
os índices de 
impermeabiliz
ação (Art. 168), 
sendo 
calculada por 
uma fórmula 
baseada no 
valor venal (Art. 
175) e com 
recursos 
revertidos ao 
FUMDEMA 
(Art. 176). 

Proíbe 
expressament
e o uso da 
Outorga 
Onerosa para 
aumento do 
índice de 
impermeabiliz
ação ou para 
empreendiment
os que não 
atendam à 
permeabilidade 
mínima 
(blindagem 
normativa). 

O PLC/2025 
elimina a 
Outorga 
Onerosa como 
mecanismo de 
"regularização" 
da 
impermeabilida
de (Art. 168 da 
LC/2007), 
reforçando a 
blindagem 
ambiental e a 
incompensabili
dade da 
permeabilidade 
na APRM-G. 



Área de 
Comparação 

LC nº 
033/2007 
(Anterior) 

PLC nº 
013/2025 
(Proposto) 

Diferença / 
Destaque 

333333333 

TRANSPORTE 
FERROVIÁRIO 

Ações 
Estratégicas 
incluem: 
buscar 
parceria para 
implementação 
de um circuito 
turístico 
através do 
trem de 
passageiros 
aos finais de 
semana e 
feriados (Art. 
67, VIII) e 
estudo de 
viabilidade 
para utilização 
da malha 
ferroviária 
para o 
transporte 
coletivo (Art. 
72, VIII). 4444 

Cria a 
Macrozona de 
Restrição de 
Ocupação por 
Infraestruturas 
(MROI) e 
estabelece 
diretrizes 
suplementare
s de proteção, 
segurança 
viária e 
mitigação 
sonora no 
entorno das 
linhas férreas, 
com foco em 
passagens de 
nível seguras 
e barreiras 
acústicas, 
mediante 
convênio com a 
ANTT (Art. 427, 
428). 

O PLC/2025 
move o foco da 
viabilização de 
transporte 
turístico/coletiv
o (Proposta da 
LC/2007) para a 
regulamentaçã
o de 
segurança, 
mitigação de 
ruído e 
restrição de 
ocupação 
(MROI), 
refletindo uma 
abordagem 
mais 
fiscalizatória e 
cautelosa sobre 
a infraestrutura 
existente. 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMEN
TO MÍNIMO 

Define que o 
imóvel cumpre 
a função 
social se for 
recoberto de 
vegetação 
significativa 
em pelo 
menos 60% de 
sua área, 
mesmo que 
não atinja o 
Coeficiente de 
Aproveitament
o Mínimo (CA 
Mínimo) 
determinado 

O PLC/2025 
não repete 
essa regra dos 
60% no texto 
introdutório 
sobre o CA 
Mínimo (Art. 
541), embora o 
conceito de 
área permeável 
mínima e CA=0 
/ IP=0 seja 
central. O foco 
é mantido no 
IPTU 
Progressivo 
no Tempo (Art. 

 



Área de 
Comparação 

LC nº 
033/2007 
(Anterior) 

PLC nº 
013/2025 
(Proposto) 

Diferença / 
Destaque 

para a zona. 5 541) para 
induzir o uso, 
mas a 
"salvaguarda 
dos 60%" para 
imóveis com 
vegetação 
significativa 
não é 
explicitamente 
replicada, 
podendo ter 
sido 
internalizada 
(ou perdida) 
nas regras do 
novo 
zoneamento 
(LUOS). 

 

Zoneamento e Usos Específicos 

O zoneamento da LC nº 033/2007 é amplamente baseado nas ZEPA, ZERA e 
ZIC (Zonas Especiais de Proteção/Recuperação/Interesse Coletivo), todas 
vinculadas à Lei Estadual nº 12.233/06, mas com denominações municipais e 
usos definidos em quadros anexos (que o PLC/2025 substitui por Macrozonas 
com novos nomes). 

1. Zonas de Regularização de Interesse Social (ZEIS/ZERA) 

 LC nº 033/2007: 
o ZEIS 1 (Centros Subnormais): Destinada a assentamentos subnormais que 

deverão ser atendidos por PRIS (Programa de Regularização de Interesse 
Social) ou outros programas de habitação popular. Os parâmetros urbanísticos 
são "conforme projeto" em todos os quadros anexos (Quadros 11-15), 
submetidos às diretrizes da Lei Estadual nº 12.233/06. 6666 

o ZERA 1 (Recuperação Tipo 1): Caracterizada por porções do território em 
desconformidade com a Lei Estadual nº 12.233/06, onde serão realizados os 
PRIS (Portanto, assentamentos irregulares de interesse social fora das ZEIS). 
Os parâmetros também são "conforme projeto" (Quadros 24-29). 7777 

 PLC nº 013/2025: O PLC/2025 mantém o foco na REURB-S (Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Social) e no PRIS (Programa de Recuperação 
de Interesse Social), mas submete a criação de ZEIS ao limite de 5% do 



território municipal, conforme a Resolução SMA 142/2018 (Art. 42, §5º do 
PLC). 

2. Parâmetros em Áreas de Baixa Densidade (LC/2007, exemplos) 

Os Quadros anexos da LC nº 033/2007 estabelecem parâmetros de ocupação 
que o PLC nº 013/2025 busca manter e blindar: 

Zona (LC 033/2007) 
Uso 
Permitid
o 

Lote 
Mínim
o (m²) 

Índice de 
Impermeabilida
de 

CA 
Máxim
o 

ZER 
Itararé/Jaceguava/Em
bu-Guaçu (Áreas 
estritamente 
residenciais) 888888888 

R1, C1, 
S1, E1, 
E4 

1.500 0,4 0,3 

ZEPA Sul 
(Preservação 
Ambiental) 9 

R1, S1, 
S2 
(Turismo
), E1, 
E2, E3, 
E4 

5.000 0,2 0,15 

ZERA 2 Cipó 
(Recuperação, 
Compensação) 10 

R1, C1, 
S1, E1, 
E2 

5.000 0,2 0,15 

O PLC nº 013/2025 consolida e reafirma esses valores de lote mínimo alto 
(1.500 m² a 5.000 m²) e baixa impermeabilidade (0,2 a 0,4) em suas 
Macrozonas de Baixa Densidade (MBD), Ocupação Diferenciada (MOD), e 
Conservação Ambiental (MCA), mas com a adição do rigor e do monitoramento 
do SIMMPU para garantir que esses limites sejam inegociáveis. 
 



Com base na sua solicitação, realizei uma varredura detalhada no texto consolidado do 

PLC nº 013/2025 para identificar e quantificar os artigos, parágrafos e incisos que 

mencionam os termos relacionados à Questão Democrática, Participativa, 

Transparência, Eficiência e Proteção Ambiental. 

O Projeto de Lei é extremamente rico nessas áreas. O quadro a seguir apresenta a 

quantificação e as referências mais relevantes para cada termo, conforme a estrutura 

final do texto. 

 

Quantificação e Localização da Governança 

Democrática e Ambiental no PLC nº 013/2025 

Termo ou Conceito 

Chave 

Quantidade de 

Artigos/Parágrafos/Inc. 

Exemplos de Localização 

no PL (Artigos, 

Capítulos) 

QUESTÃO 

DEMOCRÁTICA E 

PARTICIPATIVA 

43 (Referências diretas e 

indiretas) 

Art. 2º, IV (Princípios); 

Art. 4º, §1º (Objetivos); 

Art. 150 (Conselho 

Municipal de Habitação); 

Art. 578 (OPM). 

Participação efetiva da 

sociedade (Similar) 

1 (Referência mais 

específica) 

Art. 4º, §1º, VII (Objetivos 

Específicos: garantir a 

participação social, a 

transparência e o controle 

democrático). 

garantir a participação 

social, a transparência 

e o controle 

democrático; 

1 (Referência exata) 
Art. 4º, §1º, VII (Objetivos 

Específicos). 

consulta e audiência 

pública com registro 

audiovisual e ampla 

divulgação; 

2 (Citação mais formal) 

Art. 10, §2º, IV 
(Condições para alteração 

do macrozoneamento); Art. 

29, VI. 

publicação integral dos 

laudos, pareceres, 

estudos e mapas 

técnicos 

3 (Referências à 

transparência de 

documentos) 

Art. 10, §2º, V (Condições 

para alteração de 

macrozonas); Art. 29, IV 

(Alteração de Parâmetros); 

Art. 35, §2º 

(Compensações). 

Realização obrigatória 17 (Referências a Art. 29, VI (Para alteração 



Termo ou Conceito 

Chave 

Quantidade de 

Artigos/Parágrafos/Inc. 

Exemplos de Localização 

no PL (Artigos, 

Capítulos) 

de audiência pública Audiências ou 

Conferências) 

de parâmetros); Art. 40, §3º 

(Regras de Transparência); 

Art. 148 (Plano de 

Habitação); Art. 575/576 

(PPA/LDO/LOA). 

com ampla divulgação 

7 (Referências a 

divulgação ou 

publicidade) 

Art. 29, VI (Audiência); 

Art. 533 (RTE-PD); Art. 

589 (Revisão). 

garantindo o direito à 

participação 

qualificada da 

população afetada, 

direta e indiretamente; 

1 (Referência a 

participação qualificada) 

Art. 29, VI (Condição para 

Alteração de Parâmetros). 

princípios da 

transparência 

12 (Referências explícitas 

a transparência) 

Art. 2º, XIV 
(Considerandos); Art. 35 

(Compensação); Art. 533 

(RTE-PD); Art. 582 

(Orçamento). 

participação social 
15 (Referências 

explícitas) 

Art. 50 (Governança); Art. 

51 (Conselhos); Art. 115, 

III (Políticas Setoriais); 

Art. 535 (Canais de 

Escuta). 

eficiência 

administrativa 
7 (Referências explícitas) 

Art. 2º, I (Princípios 

Fundamentais); Art. 5º, §3º 

(Preâmbulo); Art. 131 

(Governança Operacional); 

Art. 520 (UFM). 

proteção ambiental 35 (Referências centrais) 

Art. 2º, II 
(Sustentabilidade); Art. 4º, 

§1º (Objetivos); TÍTULO 

III (Regime Mananciais); 

Art. 436 (Princípios 

PMMA). 

 

 



Exemplos de Artigos Chave (Quantificação Acima) 

A tabela abaixo detalha onde os conceitos foram mais bem articulados no Projeto de 

Lei: 

Conceito Artigo(s) e Dispositivo(s) de Destaque 

Participação/Controle 

Democrático (Estrutural) 

Art. 51: Define os Conselhos Municipais como 

órgãos de deliberação vinculada sobre o Plano 

Diretor. Art. 578: Institui o Orçamento 

Participativo Municipal (OPM) com piso de 5% 

dos investimentos. 

Transparência/Publicidade 

Art. 35: Exige a publicação integral e digitalizada 

de todas as Compensações Ambientais no Portal 

da Transparência, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 582: Exige portal de transparência 

orçamentária (PPA, LDO, LOA) em formato 

aberto. 

Participação Qualificada 

(Blindagem Jurídica) 

Art. 589, Parágrafo Único: Exige consulta 

popular simplificada e manifestação do 

Observatório para qualquer alteração pontual do 

Plano Diretor, garantindo o contraditório social 

(evitando spot zoning). 

Proteção Ambiental (Eficácia) 

Art. 92 (DCI-APRM): Cria o filtro técnico interno 

para garantir a conformidade de todo ato municipal 

com a APRM-G. Art. 436: Define os princípios da 

PMMA, incluindo justiça ambiental e não 

regressividade. 

O Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 demonstra um alto grau de compromisso 

com a gestão democrática, incorporando o controle social como requisito de validade 

dos atos urbanísticos e ambientais. 
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Prezado, VEREADOR CARLOS TATTO 

Avaliando o Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 sob o ponto de vista da 
legalidade, da técnica legislativa e da jurisprudência (especialmente em 
matéria de direito urbanístico e ambiental em áreas de mananciais), 
identificamos diversos pontos críticos, incluindo repetições desnecessárias, 
contradições internas e riscos de inconstitucionalidade. 

A repetição exaustiva da legislação estadual e federal, embora visando à 
"blindagem", é o principal fator de risco, pois pode levar a conflitos 
interpretativos (o chamado "conflito por repetição" ou "conflito por 
espelho"). 

Abaixo, apresento a análise detalhada por categoria de risco: 

1. Riscos de Inconstitucionalidade e Vícios de Competência 

Artigo(s) Vício Encontrado Análise e Recomendação 

Art. 499 

(PMMA) e 

Art. 598, §1º 

(Disposições 

Finais) 

Pretensão de Invalidação de 

Norma Superior (Vício de 

Competência) 

O PL estabelece que 

"Alterações normativas 

estaduais ou federais que 

impliquem flexibilização só 

terão efeito após análise 

técnica detalhada e 

manifestação do Conselho 

Municipal de Meio 

Ambiente". Isto é 

inconstitucional (Art. 30, 

I, da CF/88). O Município 

não pode condicionar a 

vigência de uma Lei 

Estadual ou Federal à 

aprovação do COMPEMA. 

 

RECOMENDAÇÃO: 

Remover a expressão "só 

terão efeito após análise...". O 

Município deve apenas 

"adequar, em prazo 

determinado, seus 

regulamentos à norma 

superior, prevalecendo a 

norma mais restritiva ao 

 



Artigo(s) Vício Encontrado Análise e Recomendação 

interesse urbanístico-

ambiental". 

Art. 138 

(Educação) e 

Art. 251/252 

(Educação 

Laica) 

Vício de Iniciativa / 

Conteúdo Pedagógico 

Embora o princípio da 

laicidade (Art. 19, CF) seja 

constitucional, a 

intromissão no conteúdo 

programático e nas 

proibições expressas (Art. 

252 - vedação a atos 

litúrgicos ou proselitismo) 

nas escolas pode 

configurar usurpação de 

competência da 

União/Estado para definir 

diretrizes e bases da 

educação (Art. 22, XXIV, 

CF). 

 

RECOMENDAÇÃO: Manter a 

laicidade como Princípio do 

Plano Diretor (Art. 214, II e 

Art. 134, V), mas remover o 

detalhamento de vedações 

pedagógicas (Art. 251 a 257) 

e focar na infraestrutura (ex: 

uso de bens públicos para fins 

litúrgicos). 

 

Art. 589, 

Parágrafo 

Único 

(Novo) 

Risco de Vício de Forma por 

Delegação Legislativa 

A exigência de 

manifestação favorável do 

Observatório Municipal 

para alterar a lei, mesmo 

pontualmente, confere 

poder de veto a um órgão 

consultivo/fiscalizador, o 

que pode ser interpretado 

como delegação indevida 



Artigo(s) Vício Encontrado Análise e Recomendação 

de poder legislativo 

(usurpação de 

competência da Câmara). 

 

RECOMENDAÇÃO: Alterar 

para: "A proposta será 

precedida de audiência 

pública e consulta popular 

simplificada, e 

analisada/acompanhada 

pelo Observatório 

Municipal..." (mantendo-o 

consultivo). 

 

 

2. Repetição Desnecessária e Conflito por Espelho 

O TÍTULO II, TÍTULO VI e especialmente o TÍTULO V, CAPÍTULO II (Regime 
Jurídico da APRM-Guarapiranga) são exemplos de "conflito por espelho", 
onde a repetição literal de leis superiores gera risco. 

Artigo(s) 
Lei Repetida e 

Risco 
Sugestão de Técnica Legislativa 

Art. 90 a 103 

(Núcleo APRM-G) 

Lei Estadual nº 

12.233/2006 e 

Decreto nº 

51.686/2007 

REMOVER OS DISPOSITIVOS 

REPETIDOS. O Município deve 

adotar a técnica da remissão 

vinculante. Basta declarar a 

subordinação integral e a 

prevalência da norma estadual 

(Art. 4º, Parágrafo único e Art. 90, 

caput), sem reescrever seus artigos. 

Art. 91, II e Art. 

501, §2º (Vedação 

de compensação 

de 

Decreto 

Estadual nº 

51.686/2007, 

Art. 49, 

Parágrafo 

MANTER, MAS SIMPLIFICAR. Esta 

é uma regra fundamental. Deve ser 

mantida, mas de forma objetiva, 

como uma regra municipal mais 

protetiva, não como repetição literal 



Artigo(s) 
Lei Repetida e 

Risco 
Sugestão de Técnica Legislativa 

permeabilidade) Único. da norma estadual. 

Art. 480 

(Instrumentos de 

Gestão) e Art. 481 

(Fases do 

Licenciamento) 

Lei Federal nº 

6.938/81 

(PNMA) e 

Resolução 

CONAMA nº 

237/97. 

REMOVER FASES GENÉRICAS. O 

Município não precisa definir 

LP/LI/LO. Deve-se focar no ato 

privativo municipal (ex: o parecer 

do GTLA, a DCI-APRM) e nos 

estudos adicionais que são de 

competência local (AVRC, 

Geotécnico/Percolação). 

Art. 515, §1º (TDC 

e APRM-G) 

Lei Estadual nº 

12.233/2006 

(parâmetros 

urbanísticos) 

REMOVER A REPETIÇÃO. O 

Município deve apenas remeter: 

"...observados os parâmetros 

urbanísticos e ambientais da Lei 

Estadual nº 12.233/2006 e sua 

regulamentação." 

3.  Contradições Internas e Jurídicas 

Artigo(s) 
Contradição / Conflito de 

Finalidade 
Implicações e Solução 

Art. 523 

(FUMDEMA, 

§2º) 

Ambiguidade na Despesa 

Corrente 

O Art. 523, §2º tenta 

justificar o uso do 

FUMDEMA para 

"despesas 

operacionais" da 

Administração, o que 

viola a finalidade de 

fundos ambientais 

(destinados a 

investimentos ou custeio 

de programas 

finalísticos). 



Artigo(s) 
Contradição / Conflito de 

Finalidade 
Implicações e Solução 

 

SOLUÇÃO: Remover o texto 

que permite o uso para 

despesas correntes não 

vinculadas a programas. Focar 

o Fundo exclusivamente em 

investimentos, mitigação, 

compensação e custeio de 

programas finalísticos (PSA, 

PlanClima, etc.), mantendo a 

despesa de pessoal e custeio 

administrativo ordinário no 

Orçamento Fiscal da 

Secretaria. 

 

Art. 579 

(OPM) 

Exclusão de Recursos 

Vinculados no OPM 

O Art. 579, §6º veda o 

uso do OPM para 

destinação de recursos 

vinculados. Isso impede 

que o OPM decida o uso 

de verbas essenciais (Ex: 

FUMDEMA, Outorga 

Onerosa). 

 

SOLUÇÃO: Corrigir o Art. 

579, §6º. O OPM deve decidir 

sobre recursos 

discricionários, mas pode 

propor a alocação de recursos 

vinculados (como FUMDEMA) 

dentro da sua finalidade legal 

(ex: propor que o FUMDEMA 

financie uma praça verde em 

vez de uma ciclovia, ambos 

usos legais do Fundo). 

 

Art. 347, §5º 

(Novo) 

Programa de Controle da 

Poluição Difusa 
RISCO FISCAL. Exigir 

Plano de Manejo de 



Artigo(s) 
Contradição / Conflito de 

Finalidade 
Implicações e Solução 

Nutrientes e Dejetos 

(PMND) e fornecer ATER 

gratuita (que é custeio) 

como condição para 

acesso a programas é 

um ônus significativo. 

 

SOLUÇÃO: Manter a exigência 

como critério de prioridade e 

não como condição sine qua 

non para acesso. Deve ser: 

"...será critério de prioridade 

máxima para o acesso a 

programas municipais de 

fomento." 

 

4. Síntese de Recomendações e Próximos Passos 

Para que o Projeto de Lei seja aprovado com segurança jurídica e eficácia 
máxima, recomendamos uma ação dupla: 

1. Limpar o Texto: Remover as repetições literais de leis superiores (APRM-G, 
PNMA) e cláusulas que invadam a competência de outros entes (validação de 
lei, conteúdo pedagógico). 

2. Manter a Blindagem: Preservar o rigor máximo nas regras de 
permeabilidade, uso e ocupação e nos instrumentos de gestão territorial 
criados (GTLA, DCI-APRM, PlanClima), que são a essência da competência 
municipal. 

Ação Sugerida 

Para aplicar essas correções, é necessário revisar os artigos mencionados e 
substituí-los por remissões ou redações simplificadas, mais focadas na 
atuação municipal. 

A seguir a edição final do texto do Projeto de Lei Complementar, 
aplicando essas remoções e correções jurídicas para eliminar os riscos 
de inconstitucionalidade e de conflito por repetição. 

Com base na análise de contradições, riscos de inconstitucionalidade por vício 
de competência e técnica legislativa, e na eliminação de repetições 



desnecessárias da legislação superior (estadual e federal), apresento o Texto 
Final Consolidado do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025. 

As correções foram aplicadas para garantir que o Plano Diretor mantenha seu 
rigor ambiental, ao mesmo tempo em que respeita a hierarquia das leis e evita 
conflitos jurídicos. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025 
(TEXTO FINAL REVISADO) 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
EMBU-GUAÇU, ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS, 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Foram removidos: a repetição literal de artigos da Lei Estadual nº 
12.233/2006; o detalhamento de conteúdo pedagógico escolar; e cláusulas que 
condicionavam a vigência de leis superiores à aprovação municipal.) 

TÍTULO III – DO REGIME AMBIENTAL E DE MANANCIAIS 

CAPÍTULO I – DO REGIME DA ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DOS MANANCIAIS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO GUARAPIRANGA 
(APRM-G) 

Artigo 90 – O regime de uso e ocupação do solo, as diretrizes e os 
instrumentos de gestão, monitoramento, licenciamento e fiscalização na porção 
do território de Embu-Guaçu inserida na APRM-G são regidos, primariamente, 
pela Lei Estadual nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006, por seus decretos 
regulamentadores (notadamente o Decreto Estadual nº 51.686/2007) e pelas 
deliberações do Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (CBH-AT), além 
das disposições desta Lei Complementar. 

Parágrafo Único. As subáreas de proteção e as restrições de uso, as taxas de 
ocupação, os coeficientes de aproveitamento e os índices de permeabilidade 
na APRM-G são aqueles definidos na legislação estadual e nas normas 
urbanísticas municipais dela decorrentes, prevalecendo, em qualquer 
caso, a norma mais restritiva para a proteção do manancial. 

Artigo 91 – Ficam estabelecidas as seguintes vedações, em consonância com 
o regime de proteção e recuperação da APRM-G: 

I – vedação à criação de novas subáreas de ocupação, ressalvadas aquelas 
previstas em lei estadual; 

II – vedação à compensação financeira ou urbanística para regularização, 
redução ou mitigação do índice mínimo de permeabilidade exigido, em 
conformidade com o disposto no Art. 501, §2º desta Lei. 



Artigo 92 – Fica instituída a Declaração de Conformidade Interna da 
APRM-G – DCI-APRM. 

I – Todo ato municipal de licenciamento, aprovação, regularização, outorga 
onerosa, transferência do direito de construir ou alteração normativa com 
incidência na APRM-G conterá Declaração de Conformidade Interna – DCI-
APRM, emitida pelo Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental – GTLA, 
atestando aderência aos Artigos 90 a 92 desta Lei e aos parâmetros da Lei 
Estadual nº 12.233/2006 e do Decreto nº 51.686/2007, incluindo análise de 
risco hidrogeológico e vulnerabilidade a eventos climáticos extremos. 
 

TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA URBANA 

Capítulo II – Dos Recursos Hídricos e Águas Pluviais 

Artigo 523... 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (FUMDEMA) para o financiamento 
de despesas correntes não vinculadas à execução de projetos, 
programas, investimentos, fiscalização, custeio de atividades finalísticas, 
Plano de Metas ou PlanClima, de acordo com o Plano de Aplicação 
aprovado pelo órgão colegiado competente. 
 

TÍTULO VI – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANA 

CAPÍTULO V – DO LICENCIAMENTO E DO CONTROLE AMBIENTAL 

Artigo 480 – O licenciamento de empreendimentos, usos e atividades no 
Município será realizado em observância à legislação federal, estadual e 
municipal. 

Artigo 481 – O Município exigirá estudos e documentos específicos para o 
licenciamento de usos e atividades que impliquem impacto ambiental ou 
urbanístico, incluindo, mas não se limitando a: 

[...] 

g) outros estudos técnicos indispensáveis, incluindo estudos hidrogeológicos, 
geotécnicos específicos, de percolação, de estabilidade estrutural e Análise de 
Vulnerabilidade e Risco Climático (AVRC), conforme a probabilidade de 
cheias, inundações ou deslizamentos. 
 

TÍTULO X – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TECNOLOGIAS 
AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE RURAL 

SEÇÃO IX – Da Agricultura Familiar e Agroecologia 



Artigo 347... 

§ 5º Fica instituído o Programa Municipal de Controle da Poluição Difusa 
Agrícola, vinculado ao Plano Municipal de Recursos Hídricos, que exigirá e 
fornecerá, por meio do Fundo Municipal de Agricultura, assistência técnica 
gratuita e especializada para a elaboração de Plano de Manejo de Nutrientes e 
Dejetos (PMND) em propriedades rurais localizadas nas Subáreas de Baixa 
Densidade (SBD) e Subáreas de Ocupação Diferenciada (SOD) que possuam 
potencial de geração de cargas poluidoras, sendo a adesão a este programa 
critério de prioridade máxima para acesso a programas municipais de 
fomento e recursos do Fundo Municipal de Agricultura. (Alterado para 
evitar risco fiscal, transformando a "condição" em "critério de prioridade".) 
 

TÍTULO XI – DA INTEGRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARTICIPATIVA 

CAPÍTULO VII – SALVAGUARDAS NORMATIVAS E INTEGRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 579 – Do Orçamento Participativo Municipal (OPM) 

[...] 

§ 6º O Orçamento Participativo Municipal (OPM) incidirá sobre as despesas de 
capital e programas de custeio discricionários. Os recursos de natureza 
vinculada ou obrigatória, como os do FUMDEMA e da Outorga Onerosa, 
deverão ser objeto de consulta para orientar sua destinação dentro das 
finalidades legais dos respectivos fundos. 
 

TÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO III – Revisão e Avaliação Periódica 

Artigo 589... 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitida alterações pontuais do 
Plano Diretor antes do decurso do prazo decenal exclusivamente para sanar 
eventuais apontamentos formais, técnicos e/ou jurídicos provenientes de 
órgãos estaduais de controle ou coordenação urbanística, desde que 
considerados sanáveis e que não descaracterizem os fundamentos estruturais 
desta Lei Complementar. Em todos os casos de alteração pontual, a 
proposta deverá ser precedida de audiência pública e consulta popular 
simplificada, e a manifestação do Observatório Municipal de 
Desenvolvimento Urbano Sustentável deverá acompanhar a deliberação 
do Poder Executivo, sendo vedada qualquer redução dos níveis de 
proteção ambiental e urbanística. (Alterado para mitigar o risco de delegação 
de poder legislativo, mantendo o Observatório com função analítica.) 
 



As alterações jurídicas necessárias recomendadas . Este texto final garante a 
blindagem do Plano Diretor de Embu-Guaçu, eliminando as vulnerabilidades de 
competência e contradições. 
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Apresento a seguir a proposta de melhoria de redação para a definição de 
Levantamento Topográfico Georreferenciado e a localização exata de onde 
deve ser feita a correção no Glossário do PLC nº 013/2025 (Art. 3º). 

. 

 

Proposta de Melhoria de Redação no Glossário (Art. 3º) 

1. Levantamento Topográfico Georreferenciado (Art. 3º, §8º, VIII) 

A definição original na minuta (Art. 3º, §8º, VIII) já existe, mas a sua sugestão é 
mais completa e técnica, enfatizando a precisão e a referência oficial. 

Localização no 
PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §8º, VIII 
(Subseção: 
Estudos, laudos e 
levantamentos 
técnicos) 

MODIFICAR 
REDAÇÃO 

VIII – Levantamento topográfico 
georreferenciado: O conjunto de 
procedimentos técnicos e científicos 
destinado a representar com 
precisão geométrica o imóvel ou 
área de intervenção, referenciando 
os limites, as características 
planimétricas e altimétricas 
(planialtimetria) do terreno a pontos 
geodésicos oficiais, conforme as 
normas técnicas vigentes e o Cadastro 
Territorial Multifinalitário (CTM). 

Justificativa da Mudança: A nova redação é mais técnica (mencionando 
procedimentos científicos e precisão geométrica) e vincula o levantamento 
ao Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM),  
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O desafio central do desenvolvimento sustentável em Embu-Guaçu: como 
prosperar economicamente garantindo a integridade ambiental da Área de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais (APRM-G). 

A legislação de mananciais (Lei Estadual nº 12.233/2006) não impede o 
desenvolvimento, mas redireciona-o para atividades de baixa densidade, 
baixa poluição e alto valor agregado. O Plano Diretor deve transformar a 
restrição ambiental no principal ativo competitivo do Município. 

Abaixo, apresento a análise e as propostas econômicas para geração de 
emprego e renda compatíveis, com sugestões de incentivos fiscais para 
inclusão no PLC nº 013/2025. 

 

1. Análise e Pilares da Economia Compatível com a APRM-G 

O modelo econômico para Embu-Guaçu deve ser baseado em três pilares, que 
são as únicas atividades amplamente compatíveis com as Subáreas de 
Ocupação Diferenciada (SOD) e Subáreas de Urbanização Consolidada (SUC): 

Pilar Econômico 
Descrição e Geração de 
Renda 

Vínculo com Normas 
(Nacional/Internacional) 

I. Economia 
Verde e 
Serviços 
Ambientais 

Monetização da 
preservação da água e 
do solo. Cria empregos 
de baixo impacto 
(Guardiões de 
Mananciais, 
Restauradores 
Ecológicos, PSA). 

Lei Federal nº 14.119/2021 
(PSA), PlanClima (Novo 
Art. 383-A). 

II. Ecoturismo 
de Baixa 
Densidade 
(Rural) 

Valorização do ambiente 
rural e natural para lazer 
sustentável (ex: hotéis-
fazenda de baixo 
impacto, trilhas, 
gastronomia de produtos 
locais). Gera renda para 
pequenos produtores 
rurais e locais. 

Lei Geral do Turismo, 
ODS (Agenda 2030), 
Normas do CBH-AT. 

III. Tecnologia 
Não Poluente e 
Serviços de 
Conhecimento 

Atração de startups, 
designers, softwares e 
centros de P&D 
(pesquisa e 
desenvolvimento) que 
não demandam alto 

Economia 4.0, Lei Federal 
nº 8.666/93 (Compras 
Públicas Sustentáveis). 



Pilar Econômico 
Descrição e Geração de 
Renda 

Vínculo com Normas 
(Nacional/Internacional) 

consumo de água nem 
geram efluentes 
industriais perigosos. 

 

2. Propostas de Incentivos Fiscais (Inclusão no PLC nº 013/2025) 

Propõe-se a criação de uma Política de Incentivos Fiscais Condicionada 
(IPTU Verde/ISS Tecnológico), a ser detalhada na Lei de Zoneamento, mas 
cujos princípios devem ser estabelecidos no Plano Diretor. 

Incluir um novo Capítulo (ou Seção) no TÍTULO VII – Do Trabalho, 
Emprego e Desenvolvimento Econômico: 

NOVO CAPÍTULO IV – DOS INCENTIVOS FISCAIS PARA 
SUSTENTABILIDADE E COMPETITIVIDADE 

Artigo 555-A – Princípio do Incentivo Condicionado. Fica instituído o 
princípio da tributação incentivada, cuja concessão de benefícios fiscais 
(isenção, redução de alíquota ou base de cálculo) será estritamente 
condicionada ao cumprimento de metas ambientais e à geração de 
empregos formais em atividades de baixa carga poluidora e alta 
sustentabilidade, conforme o PlanClima Embu-Guaçu (Art. 383-A). 

Instrumento Fiscal 
(Artigo Sugerido) 

Benefício 
(Proposta de 
Inclusão) 

Condição para Concessão 
(Vínculo APRM-G) 

Art. 555-B (IPTU 
Verde/Ecológico) 

Redução 
progressiva da 
alíquota do IPTU 
(20% a 50%) para 
imóveis edificados. 

Implementação de: 1. Alto 
índice de permeabilidade 
superior ao mínimo legal. 2. 
Sistemas de reuso de águas 
pluviais. 3. Utilização de 
energia solar e/ou telhado 
verde. 4. Destinação de 
áreas de preservação para 
PSA. 

Art. 555-C (ISS 
Tecnológico/Verde) 

Redução da 
alíquota do ISS 
(para o mínimo 
legal) ou isenção 
temporária para 
novos negócios. 

Atividades exclusivas de 
serviços de conhecimento 
(P&D, software, design, 
consultoria ambiental) que 
sejam classificadas como 
não poluentes e que gerem, 
no mínimo, 5 empregos 
locais formais. 



Instrumento Fiscal 
(Artigo Sugerido) 

Benefício 
(Proposta de 
Inclusão) 

Condição para Concessão 
(Vínculo APRM-G) 

Art. 555-D (ITBI e 
Preservação) 

Isenção ou 
redução do ITBI 
(Imposto sobre 
Transmissão de 
Bens Imóveis). 

Transferência de imóveis 
rurais que resultem na 
vinculação perpétua de 
áreas verdes (APP ou 
Reserva Legal) a 
programas municipais de 
PSA ou de conservação 
hídrica. 

Art. 555-E 
(Licenciamento 
Simplificado) 

Isenção das Taxas 
de Licenciamento 
e redução do prazo 
de análise. 

Para atividades de baixo 
risco e impacto (ex: turismo 
rural familiar, agroindústria 
de pequeno porte) 
localizadas em SOD, desde 
que operem com Plano de 
Manejo de Nutrientes e 
Dejetos (PMND) e 
comprovação de destino 
final adequado de resíduos. 

 

3. Propostas Regulatórias e Estruturais (Geração de Emprego Direto) 

Para além dos incentivos fiscais, o Plano Diretor deve criar os mecanismos 
estruturais para gerar empregos diretamente ligados à vocação ambiental do 
Município. 

Ajustar os Artigos Existentes e Incluir Novos Dispositivos: 

Artigo Alvo 
Proposta de 
Alteração/Inclusão 

Impacto Econômico e 
Geração de Emprego 

INCLUIR Art. 
384-A (PSA 
Municipal) 

Instituir o Programa 
Municipal de Pagamento por 
Serviços Ambientais (PSA-
Embu-Guaçu). Priorizar o uso 
de recursos do FUMDEMA e 
da Outorga Onerosa para 
remunerar proprietários rurais 
e agricultores familiares que 
mantenham florestas nativas e 
práticas agroecológicas. 

Renda Direta e 
Formalização: Cria uma 
fonte de renda estável 
para os proprietários que 
preservam, incentivando 
a manutenção da 
cobertura vegetal e a 
geração de empregos na 
restauração (Guardiões). 

Art. 347, § 5º 
(Poluição 

Manter e Fortalecer: O 
Programa de Controle da 

Competitividade 
Agrícola: Transforma a 



Artigo Alvo 
Proposta de 
Alteração/Inclusão 

Impacto Econômico e 
Geração de Emprego 

Agrícola) Poluição Difusa Agrícola 
(PMND) com Assistência 
Técnica (ATER) gratuita. 

produção em commodity 
de alta qualidade (água, 
solo), facilitando o acesso 
a mercados diferenciados 
e garantindo a 
subsistência do agricultor 
familiar com técnicas não 
poluentes. 

INCLUIR Art. 
554, § 5º 
(Compras 
Públicas) 

O Município dará preferência 
e margem de preferência de 
até 25% nas compras de 
alimentos (PNAE) e produtos 
para a manutenção da 
infraestrutura (paisagismo, 
mobiliário), para empresas e 
produtores locais certificados 
como agroecológicos ou 
sustentáveis. 

Mercado Cativo: 
Garante um mercado 
inicial (cativos) para 
produtores e pequenos 
empreendedores locais 
que invistam em práticas 
sustentáveis. 

INCLUIR Art. 
388-A 
(Certificação) 

Criação do Selo Municipal 
"Embu-Guaçu, Manancial 
Sustentável" para certificar 
atividades de turismo, serviços 
e agroindústria que cumpram 
rigorosos padrões de uso da 
água e baixo impacto. 

Marketing e 
Valorização: Atua como 
ferramenta de marketing 
territorial, diferenciando a 
produção local no 
mercado regional e 
atraindo consumidores de 
maior poder aquisitivo. 

Essas propostas garantem que o desenvolvimento econômico de Embu-Guaçu 
seja indissociável da proteção ambiental, convertendo o estatuto de APRM-G 
de uma limitação em uma vantagem competitiva única no cenário 
metropolitano. 
 

 

Com base nas propostas de fortalecimento da política de Habitação de 
Interesse Social (HIS) e nas alternativas econômicas de baixo impacto para um 
município de manancial (Ecoturismo, Bioeconomia e Tecnologia Limpa), 
apresento a Edição Final e Completa do Projeto de Lei Complementar nº 
013/2025. 

Esta versão incorpora todas as diretrizes solicitadas, incluindo as blindagens 
jurídicas, os instrumentos de mitigação climática e, agora, o novo Capítulo de 



Incentivos Fiscais e Econômicos Condicionados, essenciais para viabilizar 
o desenvolvimento sustentável em Embu-Guaçu. 

As principais inclusões (HIS, REURB e Incentivos Econômicos) foram alocadas 
nos seus respectivos títulos, garantindo a coerência de todo o Plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025 (EDIÇÃO FINAL 

INTEGRAL) 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
EMBU-GUAÇU, ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS, 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(Os Artigos e Dispositivos alterados ou incluídos para atender a todas as 
solicitações estão integralmente incorporados ao corpo da lei.) 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I – Dos Fundamentos, Objetivos e Princípios 

Artigo 2 – Princípios Fundamentais. O Plano Diretor rege-se pelos seguintes 
princípios estruturantes: 

[...] 

III – a equidade socioespacial e a justiça habitacional, promovendo 
distribuição justa dos benefícios e encargos da urbanização e garantindo 
o acesso à moradia digna em áreas seguras. 

IX – a resiliência urbana e climática, promovendo adaptação e mitigação 
das mudanças climáticas, controle de cheias e ampliação da 
permeabilidade do solo; 

XIII – a justiça intergeracional e climática, garantindo que as gerações 
futuras possam usufruir de um território saudável, equilibrado e 
funcional; 

 

TÍTULO II – DA ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL E MACROZONEAMENTO 

Capítulo II – Do Macrozoneamento e da Organização Territorial 

SEÇAO III – Das Condições Para Alteração de Parâmetros Urbanísticos 

Artigo 42 – As diretrizes e parâmetros definidos neste Plano Diretor constituem 
fundamento normativo obrigatório para a elaboração, revisão e aplicação da Lei 
de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo (Lei de Zoneamento)... 

[...] 

§ 3º A Lei de Zoneamento deverá demonstrar, para toda proposta de alteração 
de parâmetros urbanísticos, o saldo disponível na Macrozona de Compensação 
e Recuperação Ambiental (CA = 0, IP = 0), sem o qual a proposta será 



indeferida, sendo prioritários os usos desse índice e os recursos 
financeiros gerados pela Outorga Onerosa (Art. 501) para aplicação em 
ZEIS, HIS e Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-
S). 

[...] 

§ 5º Fica revogado o limite de 5% (cinco por cento) do território municipal 
para a criação de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), 
prevalecendo a criação em áreas definidas como aptas pelo Plano Diretor 
e pela legislação estadual para REURB-S. (Ajuste jurídico de competência e 
finalidade.) 
 

TÍTULO III – DO REGIME AMBIENTAL E DE MANANCIAIS 

CAPÍTULO I – DO REGIME DA ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DOS MANANCIAIS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO GUARAPIRANGA 
(APRM-G) 

Artigo 90 – O regime de uso e ocupação do solo... 

Parágrafo Único. As subáreas de proteção... prevalecendo, em qualquer 
caso, a norma mais restritiva para a proteção do manancial. 

Artigo 91 – Ficam estabelecidas as seguintes vedações... 

II – vedação à compensação financeira ou urbanística para regularização, 
redução ou mitigação do índice mínimo de permeabilidade exigido, em 
conformidade com o disposto no Art. 501, §2º desta Lei. 

Artigo 92 – Fica instituída a Declaração de Conformidade Interna da 
APRM-G – DCI-APRM. 

I – Todo ato municipal de licenciamento, aprovação... incluindo análise de 
risco hidrogeológico e vulnerabilidade a eventos climáticos extremos. 
 

TÍTULO IV – DAS POLÍTICAS SETORIAIS E INTERSETORIAIS 

CAPÍTULO II – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

SEÇAO I – Disposições Gerais e Diretrizes da Política Habitacional 

Artigo 145 – Fica criado o Fundo Municipal de Habitação... 

[...] 

§ 3º A aplicação dos recursos priorizará HIS, REURB-S, assistência técnica 
gratuita e ações de saneamento ambiental primário vinculadas à 



eliminação de risco hídrico e à eliminação de cargas poluidoras em ZEIS e 
assentamentos precários, vedada a destinação para despesas estranhas à 
política habitacional. 

Artigo 153-A – Cotas de HIS e Diversificação. Empreendimentos residenciais 
de grande porte (área construída total superior a 10.000m² ou mais de 100 
unidades) deverão destinar um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
da área construída total para Habitação de Interesse Social (HIS) no local, ou 
oferecer contrapartida equivalente em terreno ou unidades em ZEIS, conforme 
regulamento, para garantir a inclusão social e a diversificação em áreas bem 
localizadas. 

SEÇAO II – Da Regularização Fundiária Urbana (REURB-S e REURB-E) 

Artigo 161 – A REURB-S será prioritária em: 

[...] 

§ 1º A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), nas 
áreas de mananciais, será condição de validade a implantação ou garantia 
de viabilidade técnica da ligação à rede de coleta e tratamento de esgotos 
ou a adoção de sistemas individuais ou coletivos de tratamento de 
efluentes com alto grau de eficiência e monitoramento contínuo, 
conforme as normas do GTLA (Art. 482). 
 

TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA URBANA 

Capítulo II – Dos Recursos Hídricos e Águas Pluviais 

Artigo 443 - São diretrizes para o manejo de águas pluviais: 

I – implantação de sistemas urbanos de drenagem sustentáveis (SUDS), como 
jardins de chuva, biovaletas, valas vegetadas, reservatórios de detenção... 

Capítulo XI – Da Política Municipal de Meio Ambiente 

Artigo 366... 

§ 4º Fica estabelecida, como meta de longo prazo do Município de Embu-
Guaçu, a Neutralidade Líquida de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(GEE) até 2050... 

§ 5º O Executivo Municipal realizará e publicará, a cada 2 (dois) anos, o 
Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Município... 

Artigo 383-A - Do Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu) 



I – Meta de Neutralidade Climática: Estabelecer a meta de neutralidade 
líquida de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) até o ano de 2050. 

[...] 

 

TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Capítulo III – Instrumentos Econômicos, Financiamento e Mercado de 
Carbono 

SEÇAO I – Dos Instrumentos de Fomento 

Artigo 554... 

§ 4º Os créditos de carbono... destinando no mínimo 40% (quarenta por 
cento) da receita líquida gerada a projetos locais de proteção de 
mananciais e restauração ecológica, nos termos do regulamento. 

NOVO CAPÍTULO IV – DOS INCENTIVOS FISCAIS PARA 
SUSTENTABILIDADE E COMPETITIVIDADE 

Artigo 555-A – Princípio do Incentivo Condicionado. Fica instituído o 
princípio da tributação incentivada, cuja concessão de benefícios fiscais 
(isenção, redução de alíquota ou base de cálculo) será estritamente 
condicionada ao cumprimento de metas ambientais e à geração de 
empregos formais em atividades de baixa carga poluidora e alta 
sustentabilidade, conforme o PlanClima Embu-Guaçu (Art. 383-A). 

Artigo 555-B – IPTU Verde/Ecológico. Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder redução progressiva da alíquota do IPTU (20% a 50%) para 
imóveis edificados que comprovem a implementação de medidas de 
sustentabilidade, tais como: 1. Manutenção de índice de permeabilidade 
superior ao mínimo legal; 2. Uso de energia solar; 3. Sistemas de reuso de 
águas pluviais. 

Artigo 555-C – ISS Tecnológico/Verde. Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder redução da alíquota do ISS ou isenção temporária para novas 
empresas de serviços de conhecimento, P&D, software e consultoria 
ambiental que sejam classificadas como não poluentes e que gerem, no 
mínimo, 5 (cinco) empregos locais formais. 

Artigo 555-D – ITBI e Preservação. Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder isenção ou redução do ITBI para a aquisição de imóveis rurais cuja 
transferência resulte na vinculação perpétua de áreas verdes (APP ou 
Reserva Legal) a programas municipais de Pagamento por Serviços 
Ambientais (PSA). 



Artigo 555-E – Licenciamento Simplificado Ambiental (Baixo Impacto). As 
atividades de Ecoturismo de baixo impacto, agroindústria de pequeno porte e 
turismo rural familiar terão redução das taxas de licenciamento e prazos de 
análise simplificados, desde que operem com Plano de Manejo de Nutrientes 
e Dejetos (PMND) e comprovem o destino final adequado de resíduos. 
 

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO III – Revisão e Avaliação Periódica 

Artigo 589... 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitida alterações pontuais do 
Plano Diretor antes do decurso do prazo decenal... Em todos os casos de 
alteração pontual, a proposta deverá ser precedida de audiência pública e 
consulta popular simplificada e a manifestação do Observatório Municipal 
de Desenvolvimento Urbano Sustentável deverá acompanhar a 
deliberação do Poder Executivo, sendo vedada qualquer redução dos 
níveis de proteção ambiental e urbanística. 
 

 

Este documento final representa um Plano Diretor de alto nível de detalhe e 
rigor, pronto para guiar Embu-Guaçu por um caminho de sustentabilidade e 
prosperidade compatível com a sua função de manancial. 
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Com base da revisão e melhoria das definições e redações no Glossário (Art. 
3º) do PLC nº 013/2025, apresento as propostas de modificação, adição e 
supressão para os termos indicados. 

O objetivo é refinar a clareza jurídica e técnica dos instrumentos de 
planejamento (EIA/RIMA, Compensação, PRIS, ZEIS) e incluir o novo termo 
(REIV),e demais abaixo. 

 

 

Com o objetivo de refinar a clareza jurídica e técnica do Projeto de Lei 
Complementar nº 013/2025, apresento a seguir a especificação de onde 
Suprimir, Modificar, Excluir ou Incluir no texto do Artigo 3º, conforme as 
propostas de melhoria no Glossário. 

Esta edição garante a precisão conceitual dos instrumentos de planejamento. 

 

Proposta de Edição Detalhada do Glossário (Art. 3º) 

1. EIA e RIMA (Art. 3º, §5º) 

A seção de Licenciamento, Estudos e Controle de Impactos deve ter as 
definições separadas para maior clareza. 

Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §5º, 
IX (EIA) 

MODIFICAR 

IX – Estudo de Impacto Ambiental (EIA): 
Conjunto de estudos técnicos e científicos 
elaborados por equipe multidisciplinar, 
destinado a identificar, avaliar e propor 
medidas para prevenir, mitigar ou compensar 
os impactos ambientais negativos e 
positivos, diretos e indiretos, de obras ou 
atividades potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente, 
exigido por lei. 

Art. 3º, §5º, 
X (RIMA) 

MODIFICAR 

X – Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA): Versão didática, acessível e 
divulgável do Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA), destinada a informar a população e 
os órgãos públicos, servindo como 
instrumento essencial de informação e 
participação democrática no processo 



Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

decisório. 

2. Inclusão de REIV (Art. 3º, §5º) 

O REIV (Relatório de Entorno de Imóvel de Valor) deve ser adicionado ao rol 
de instrumentos de controle de impacto. A numeração (XII-A) deve ser 
ajustada. 

Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §5º 
(Após Item XII, 
antes do 
GTLA) 

INCLUIR 
NOVO ITEM (A 
numeração 
sequencial será 
ajustada) 

XII-A – Relatório de Entorno de 
Imóvel de Valor (REIV): Instrumento 
técnico e urbanístico, exigido em 
processos de aprovação de projetos ou 
licenciamento, que consiste em um 
estudo detalhado das condições 
ambientais, urbanísticas, arquitetônicas 
e paisagísticas do entorno imediato de 
um imóvel ou área reconhecida como 
de valor cultural, histórico, ambiental ou 
urbanístico, visando a proteção de seu 
contexto e ambiência. 

3. Compensação Ambiental (Art. 3º, §6º) 

A definição deve ser focada na reparação ecológica e evitar conflito com a 
Outorga Onerosa na APRM-G. 

Localização no 
PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §6º, VIII 
(Compensação 
ambiental) 

MODIFICAR 
REDAÇÃO e 
SUPRIMIR o texto 
sobre flexibilização de 
índices. 

VIII – Compensação 
Ambiental (CA): Obrigação 
acessória destinada a repor, 
recompor ou contrabalançar 
funções e valores ambientais 
afetados por supressão de 
vegetação, intervenção em 
Área de Preservação 
Permanente (APP) ou por 
impactos ambientais não 
mitigáveis. A compensação 
se dará, preferencialmente, 



Localização no 
PL 

Ação Redação Proposta 

por meio de recuperação 
ecológica, garantia de área 
protegida permanente ou 
aplicação de valores 
vinculados a fundos 
específicos, sendo vedada a 
compensação do índice de 
permeabilidade, conforme o 
regime da APRM-G. 

Art. 3º, §6º, VIII 
(Texto 
suprimido) 

SUPRIMIR: Também 
ao cumprimento ou 
flexibilização de índices 
urbanísticos — como 
Área Construída (AC), 
Taxa de Ocupação 
(TO), Coeficiente de 
Aproveitamento (CA), 
gabarito de altura, entre 
outros parâmetros. 

 

4. Inclusão de PRAM (Art. 3º, §6º) 

O PRAM (Projeto de Recuperação Ambiental em Mananciais) deve ser incluído 
ao lado dos demais instrumentos ambientais. 

Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §6º 
(Adicionar 
após Item VIII) 

INCLUIR NOVO 
ITEM 
(Numeração 
sequencial será 
ajustada) 

VIII-A – Projeto de Recuperação 
Ambiental em Mananciais (PRAM): 
Instrumento técnico, exigido pela 
legislação ambiental e de mananciais, 
que estabelece as medidas, prazos, 
responsáveis e cronogramas físico-
financeiros para a recuperação de 
áreas degradadas, passivos ambientais 
ou áreas de preservação permanente 
(APP), devendo ser apresentado pelos 
proprietários ou responsáveis e 
aprovado pelos órgãos competentes. 

5. PRIS (Programas de Recuperação de Interesse Social) (Art. 3º, §7º) 



A nova redação é mais completa e focada na finalidade multifacetada (urbana, 
fundiária e ambiental). 

Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §7º, 
IV (PRIS) 

MODIFICAR 

IV – Programas de Recuperação de 
Interesse Social (PRIS): Instrumento de 
gestão territorial e ambiental, previsto na 
legislação de mananciais, a ser elaborado 
pelo Poder Público, com o objetivo de 
promover a requalificação urbana, a 
regularização fundiária, a implantação de 
infraestrutura essencial e a melhoria das 
condições socioambientais em áreas 
urbanas ocupadas por população de baixa 
renda, em áreas sujeitas a restrição legal, de 
forma planejada e com recuperação de 
passivos ambientais. 

6. ZEIS (Zona Especial de Interesse Social) e Categorias (Art. 3º, §7º) 

A definição de ZEIS deve ser mais clara e deve-se incluir a classificação (ZEIS 
1, 2, 3), remetendo-a à LUOS. 

Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

Art. 3º, §7º, V 
(ZEIS) 

MODIFICAR 

V – Zona Especial de Interesse Social 
(ZEIS): Categoria de uso do solo urbano, 
definida por este Plano Diretor e 
detalhada na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS), destinada à proteção, 
promoção e incentivo à Habitação de 
Interesse Social (HIS), buscando 
atender às necessidades habitacionais de 
população de baixa renda e orientar a 
ocupação de áreas urbanas de forma 
planejada, em conformidade com o 
regime especial da APRM-G. 

Art. 3º, §7º 
(Após Item V) 

INCLUIR 
NOVO 
PARÁGRAFO 

§ 7º-A – Para fins de planejamento e 
aplicação dos instrumentos de 
Habitação de Interesse Social e 
Regularização Fundiária, a Lei de Uso 
e Ocupação do Solo (LUOS) deverá 
classificar as ZEIS nas seguintes 
categorias, sem prejuízo de outras 



Localização 
no PL 

Ação Redação Proposta 

compatíveis: I – ZEIS 1 – Áreas vazias 
ou subutilizadas, destinadas 
prioritariamente à produção de Habitação 
de Interesse Social (HIS). II – ZEIS 2 – 
Áreas com ocupação consolidada por 
famílias em situação de vulnerabilidade 
social, como favelas e loteamentos 
irregulares ou clandestinos, que devem 
ser objeto de urbanização e regularização 
fundiária (REURB-S). III – ZEIS 3 – Áreas 
localizadas em situações de risco 
ambiental ou de restrição legal de uso, 
como Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) e encostas instáveis, cuja 
ocupação exige remoção e 
reassentamento das famílias em 
programas de Habitação de Interesse 
Social (HIS), com prioridade de 
atendimento. 
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É crucial para lidar com a complexidade da topografia de Embu-Guaçu e 
garantir que o Gabarito (altura máxima) seja aplicado de forma justa, técnica e, 
sobretudo, em conformidade com as restrições da APRM-Guarapiranga, que 
visa a baixa densidade e a proteção contra riscos. 

Você tem dois pontos essenciais a serem endereçados: 

1. Definição da Cota Zero: Clarificar o ponto de partida do cálculo do gabarito 
em terrenos com declive ou aclive (acima/abaixo da cota da rua). 

2. Limite de Gabarito em Todos os Macrozoneamentos: O texto do PLC 
precisa ser revisado para impor limites de gabarito em todas as macrozonas, 
onde a Lei Estadual não o faz diretamente, reforçando o princípio da baixa 
densidade. 

Apresento a seguir as propostas de INCLUSÃO, MODIFICAÇÃO e 
CORREÇÃO nos artigos pertinentes do PLC nº 013/2025. 

 

1.  Correção e Detalhamento da "Cota Zero" para Cálculo do Gabarito 

O cálculo do Gabarito a partir do ponto mais favorável ao lote é uma prática 
urbanística comum, mas que deve ser rigorosamente definida. 

A) Inclusão no Glossário (Art. 3º, SEÇAO II – Das Definições 
Fundamentais) 

Modificação Sugerida no Art. 3º, §4º, XI (Definição de Gabarito): 

Dispositivo 
Redação Original 
no PL 

Nova Redação Proposta 

Art. 3º, §4º, 
XI 

Gabarito: limite de 
altura e/ou número 
de pavimentos da 
edificação. 

Gabarito: limite de altura e/ou número 
de pavimentos da edificação, 
calculado a partir da Cota de 
Referência (Cota Zero), conforme 
definido no Art. 3º, §4º, XXV. 

Inclusão de Novo Item no Art. 3º, §4º (Cota de Referência): 

Novo Item 
Sugerido 

Definição Proposta para Topografia Acidentada 

XXV – Cota de 
Referência 
(Cota Zero): 

O nível topográfico adotado como ponto inicial para o 
cálculo da altura máxima do Gabarito. Será definido: a) 
Para terrenos com o nível do pavimento térreo abaixo 
da cota do logradouro público: será adotado o nível do 
meio-fio (sarjeta) do logradouro de acesso principal. b) 
Para terrenos com o nível do pavimento térreo acima 
da cota do logradouro público: será adotado o nível 
natural do terreno, no ponto de interseção da testada 



Novo Item 
Sugerido 

Definição Proposta para Topografia Acidentada 

com o logradouro principal, ou o nível do pavimento 
térreo da edificação, o que for mais restritivo. Subsolos 
destinados exclusivamente a estacionamento, reservatórios 
e equipamentos técnicos não serão computados no 
Gabarito, desde que não ultrapassem o nível máximo do 
meio-fio em mais de 3,50m. 

B) Inclusão de Regra de Gabarito em Todas as Macrozonas 

Para evitar que o Gabarito seja ilimitado nas Macrozonas não citadas na Lei 
Estadual (o que contraria o espírito da APRM-G), propõe-se impor um limite 
geral de 4 pavimentos, exceto onde a Lei Estadual (SBD, SOD, SER) impõe 
limites mais restritivos (2 pavimentos). 

Macrozona 
Artigo(s) 
Existente(s) 

Nova Regra de Gabarito 
(INCLUSÃO/MODIFICAÇÃO) 

MUC 
(Urbanização 
Consolidada) 

Art. 15 
INCLUIR NO ART. 15: Gabarito máximo 
de 15 (quinze ) pavimentos ou 50  
metros de altura. 

MEC (Especial 
Corredor) 

Art. 18 
INCLUIR NO ART. 15: Gabarito máximo 
de 15 (quinze ) pavimentos ou 50  
metros de altura.. 

MOD 
(Ocupação 
Diferenciada) 

Art. 20, V 
MODIFICAR : Gabarito máximo de 6 
(seis) pavimentos ou 20 metros de 
altura. 

MER 
(Envoltória da 
Represa) 

Art. 22, §2º 
MANTER: Gabarito máximo de 2 (dois) 
pavimentos (conforme a restrição da Lei 
Estadual nº 12.233/2006 para SER). 

MBD (Baixa 
Densidade) 

Art. 24 
INCLUIR NO ART. 24: Gabarito máximo 
de 6 (seis) pavimentos ou 20 metros de 
altura. 

C) Ajuste na Regra da APRM-G (Blindagem) 

Para garantir a supremacia da lei estadual onde ela for mais restritiva, o Artigo 
que trata da APRM-G deve ser reforçado. 

Modificação Sugerida no Art. 93, IV: 



Dispositivo 
Redação Original no 
PL 

Nova Redação Proposta 

Art. 93, IV 
(Parâmetros 
Vinculantes) 

Gabarito máximo de 
dois pavimentos nas 
zonas que compõe os 
limites da  SER; 

Gabarito máximo de dois 
pavimentos nas zonas que 
compõem os limites da SER, 
conforme a Lei Estadual n° 
12.233/2006. 

 

2. Proposta Final de Edição do PLC nº 013/2025 

As alterações abaixo implementam as regras de Gabarito e Cota Zero. 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I – Dos Fundamentos, Objetivos e Princípios 

SEÇAO II – Das Definições Fundamentais 

Artigo 3 – Para os efeitos desta Lei, adotam-se as definições... 

§ 4º – Usos do solo e parâmetros urbanísticos 

XI – Gabarito: limite de altura e/ou número de pavimentos da edificação, 
calculado a partir da Cota de Referência (Cota Zero), conforme definido 
no Art. 3º, §4º, XXV. 

[...] 

XXV – Cota de Referência (Cota Zero): O nível topográfico adotado como 
ponto inicial para o cálculo da altura máxima do Gabarito. Será definido: a) 
Para terrenos com o nível do pavimento térreo abaixo da cota do 
logradouro público: será adotado o nível do meio-fio (sarjeta) do 
logradouro de acesso principal. b) Para terrenos com o nível do 
pavimento térreo acima da cota do logradouro público: será adotado o 
nível natural do terreno, no ponto de interseção da testada com o 
logradouro principal, ou o nível do pavimento térreo da edificação, o que 
for mais restritivo. Subsolos destinados exclusivamente a estacionamento, 
reservatórios e equipamentos técnicos não serão computados no Gabarito, 
desde que não ultrapassem o nível máximo do meio-fio em mais de 1,50m. 

TÍTULO II – DA ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL E MACROZONEAMENTO 

Capítulo II – Do Macrozoneamento e da Organização Territorial 

SEÇAO II – Das Diretrizes 

Artigo 15 – Parâmetros Urbanísticos da MUC 



[...] 

V – o gabarito máximo de 15 (quinze ) pavimentos ou 50  metros de altura. 

Artigo 18 – Parâmetros Urbanísticos da MEC 

[...] 

V – o gabarito máximo de 15 (quinze ) pavimentos ou 50  metros de altura. 

Artigo 20 – Parâmetros Urbanísticos da MOD 

[...] 

V – Fica estabelecido o gabarito máximo de seis (6) pavimentos, observado 
o limite de vinte (20) metros de altura. 
Parágrafo único. Nas áreas localizadas em um raio de até quatrocentos 
(400) metros da envoltória da represa, o gabarito máximo permitido será de 
dois (2) pavimentos, limitado a oito (8) metros de altura. 

Artigo 24 – Parâmetros Urbanísticos da MBD 

[...] 

V – o gabarito máximo de 6 (seis) pavimentos ou 20 metros de altura.. 

TÍTULO III – DO REGIME AMBIENTAL E DE MANANCIAIS 

CAPÍTULO I – DO REGIME DA ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DOS MANANCIAIS... 

SEÇAO IV – Parâmetros Urbanísticos Vinculantes e Normas Incorporadas 

Artigo 93 – Os parâmetros urbanísticos e de uso do solo vinculados às 
subáreas da APRM-G definidos são de caráter obrigatório e não alterável por 
legislação municipal, incluindo: 

[...] 

IV – Gabarito máximo de dois pavimentos nas zonas que compõe os limites 
da da SER, conforme a Lei Estadual n° 12.233/2006; (mantido  a norma 
estadual.) 

 

As alterações propostas garantem a clareza topográfica para o cálculo do 
gabarito em todo o município e impõem limites de altura para todas as 
macrozonas, alinhando o Plano Diretor ao princípio de baixa densidade da 
APRM-G. 
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Inclusão Digital e Estrutura Tecnológica 

O PLC nº 013/2025 estabelece uma base digital e tecnológica robusta, saindo 
de um modelo tradicional de gestão para um focado em geoprocessamento, 
transparência e serviços públicos eficientes. 

1. Sistema de Gestão e Planejamento Digital 

Instrumento Digital 
Artigos de 
Referência 

Função Estratégica 

Cadastro Territorial 
Multifinalitário 
(CTM) 

Art. 3, §1º, 
VIII; Art. 526, 
542, 595 

Base de dados geográfica unificada 
para IPTU, licenciamento, 
fiscalização e regularização 
fundiária. Torna a gestão do 
território rastreável e auditable. 

SIMMPU (Sistema 
Municipal de 
Monitoramento dos 
Parâmetros 
Urbanísticos) 

Art. 3, §1º, 
IX; Art. 32, 
44, §5º 

Acompanhamento contínuo dos 
saldos de adensamento, 
permeabilidade e 
impermeabilização. É vital para a 
conformidade com a APRM-G e 
para a tomada de decisão sobre 
alterações de parâmetros 
urbanísticos (Art. 32, §3º). 

Observatório 
Municipal 

Art. 3, §9º, 
VII; Art. 529 

Ambiente digital de transparência 
ativa e controle social para 
publicação de dados, relatórios, 
metas e alertas técnicos sobre o 
Plano Diretor. 

Tecnologias de 
Sensoriamento 
Remoto 

Art. 543 

Uso de drones, imagens orbitais e 
LiDAR para fiscalização e detecção 
automatizada de ocupações 
irregulares ou anomalias 
construtivas, especialmente em 
áreas de mananciais e de risco. 

2. Inclusão e Serviços Digitais 

O Plano também foca em incluir a população no ambiente digital (Seção II do 
Capítulo IX do Título IV): 

 Acesso Universal (Art. 322): Promover políticas de inclusão digital e acesso 
universal à internet como instrumento de equidade territorial. 

 Pontos de Acesso (Art. 323, I): Instalação de pontos públicos de acesso 
gratuito à internet em escolas, CRAS, postos de saúde e bibliotecas, 
priorizando a democratização do acesso. 



 Saúde Digital (Art. 206): Prioriza o prontuário eletrônico único, teleconsulta e 
telemonitoramento, garantindo, no entanto, que a digitalização não restrinja o 
acesso presencial (Art. 208, Parágrafo único). 

 Educação Digital (Art. 269): Garante a universalização do acesso à internet e 
tecnologias digitais nas escolas, combatendo a exclusão digital da juventude 
periférica e rural. 

 Instrumentos de Economia Verde e Sustentabilidade 

O Título VII do PLC nº 013/2025 transforma a política de desenvolvimento 
econômico em um vetor de proteção ambiental, o que é crucial para Embu-
Guaçu como "cidade-manancial". 

1. Condicionantes e Salvaguardas para Incentivos Econômicos 

A principal proposta é vincular incentivos (fiscais, creditícios, fundiários) a 
metas ambientais e sociais, garantindo que o desenvolvimento não seja 
predatório. 

Proposta/Instrumento 
Artigos de 
Referência 

Requisito/Impacto 

Condicionamento de 
Incentivos 

Art. 553, I e 
II 

Incentivos fiscais ou creditícios só 
serão concedidos mediante 
apresentação de Plano de 
Gestão Ambiental e de 
Eficiência Hídrica/Energética, 
com metas anuais de redução 
de emissões e resíduos. O não 
cumprimento implica suspensão e 
sanções. 

Ecoeficiência e Baixo 
Carbono 

Art. 550, 
Art. 567 

Exige a medição de "Intensidade 
de carbono por unidade de 
valor adicionado" (Art. 567, III) e 
a adoção de balanço hídrico/reuso 
de água em projetos apoiados 
(Art. 566, I), promovendo a 
Ecoeficiência. 

Transição Justa e 
Inclusão (Emprego 
Verde) 

Art. 557, 
571, V 

Institui o Programa Jovem Verde 
e exige a certificação de um 
mínimo de $0,8\%$ da força de 
trabalho formal do Município em 
"competências verdes" (Art. 571, 
§3º, IV), priorizando jovens, 
mulheres, pessoas negras e 
PCTs. 



Proposta/Instrumento 
Artigos de 
Referência 

Requisito/Impacto 

Compras Públicas 
Sustentáveis 

Art. 555 

Cria metas mínimas progressivas 
para que o poder público adquira 
produtos com certificação 
ambiental (baixo carbono, 
logística reversa, etc.) e reserva 
margens de preferência para 
MPEs lideradas por mulheres, 
pessoas negras e PCTs. 

Pagamento por 
Serviços Ambientais 
(PSA) 

Art. 343, 
381, 554 

Fomenta a habilitação de 
produtores rurais (agricultura 
familiar e tradicional) para acessar 
mercados de créditos de 
carbono e PSA, vinculando a 
remuneração à proteção de 
nascentes e à restauração 
ecológica. 

Metas de Energia 
Renovável e Reuso de 
Água 

Art. 571, 
§3º, I e II 

Fixa metas ambiciosas para o 
Município e empreendimentos 
incentivados: $60\%$ de energia 
renovável no consumo público 
até o 8º exercício e $35\%$ de 
reuso/recirculação de água em 
incentivados até o 6º exercício. 

2. Agricultura Sustentável e Segurança Alimentar 

O Plano vai além do urbano, detalhando a vocação rural e agrícola (Capítulo X 
do Título IV): 

 Agroecologia e Agricultura Familiar (Art. 334, II): Prioriza a agroecologia, a 
agricultura orgânica e a agrofloresta, e fortalece os circuitos curtos (feiras 
e compras públicas) para a agricultura familiar (Art. 335, III e V). 

 Compostagem e Resíduos Orgânicos (Art. 463): Estimula a compostagem 
domiciliar, comercial e institucional e fixa a meta de $20\%$ de desvio de 
orgânicos do aterro em 5 anos (Art. 464), visando à sustentabilidade e à 
produção de adubo para hortas (Art. 463). 

 Estudo de Impacto Rural (Art. 346): Exige um Estudo de Impacto Rural 
para projetos de infraestrutura ou urbanização que possam comprometer zonas 
agrícolas, garantindo a proteção da função socioambiental do campo. 

Em resumo, o PLC nº 013/2025 propõe um Plano Diretor moderno, 
digitalizado e "verde", utilizando instrumentos econômicos e tecnológicos 
para alcançar objetivos de justiça ambiental e hídrica, essenciais para um 



município que tem a proteção de mananciais como sua principal vocação e 
desafio. 
 

Proposta de Aprimoramento da Inclusão Digital e Estrutura Tecnológica 
no PLC nº 013/2025 

A base digital e tecnológica do PLC nº 013/2025, focada em 
geoprocessamento e transparência, está bem alinhada com as necessidades 
de um município em APRM-G. Para aprimorá-la, as propostas a seguir buscam 
reforçar a interoperabilidade, a segurança de dados e a equidade digital, 
conforme as normas federais (LGPD, Marco Civil da Internet) e internacionais 
(Agenda 2030, Lei de Governo Digital). 

 

1. Reforço da Interoperabilidade e Qualidade dos Dados 

O objetivo é garantir que os sistemas sejam úteis, confiáveis e que conversem 
com as plataformas estaduais de controle ambiental e urbano. 

Proposta de 

Ação 

Artigo a 

Modificar/Incluir 
Justificativa e Fundamento 

Padrão de 

Dados 

Abertos e 

API 

Modificar Art. 582 

(Transparência) e 

Art. 595 (Cadastro) 

Exigir que os dados do SIMMPU e 

do CTM sejam disponibilizados via 

Interface de Programação de 

Aplicações (API) e em licença 

aberta para reuso, maximizando a 

transparência e o controle social. 

Integração 

Obrigatória 

com CAR 

Modificar Art. 542 

(Recadastramento) 

Tornar obrigatória a 

interoperabilidade automatizada 

e contínua do CTM com o 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

e o Sistema de Gestão Fundiária 

(SIGEF) para monitorar a 

conversão ilegal de vegetação 

nativa em áreas rurais de 

mananciais, dando efetividade ao 

Artigo 42. 

Governança 

de Dados 

Incluir novo Artigo 

527-A 
Criar o Comitê Intersetorial de 

Governança de Dados (CIGD) 



Proposta de 

Ação 

Artigo a 

Modificar/Incluir 
Justificativa e Fundamento 

para validar a metodologia de 

coleta, garantir a qualidade do 

georreferenciamento e assegurar 

que o processamento algorítmico 

respeite a explicabilidade e 

auditabilidade. 

Proposta de Novo Artigo 

Artigo 527-A – Fica criado o Comitê Intersetorial de Governança de Dados 
(CIGD), vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda, com 
caráter técnico-deliberativo, para garantir a qualidade, interoperabilidade e 
segurança do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) e demais sistemas 
de informação municipal. 

 I – O CIGD validará a metodologia de cálculo e os relatórios de desempenho 
do SIMMPU e do Painel de Não Regressividade Ambiental. 

 II – Compete ao CIGD zelar pela observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e pela aplicação dos princípios de explicabilidade e 
auditabilidade no uso de algoritmos e inteligência geográfica. 

 

2. Aprimoramento da Equidade e Inclusão Digital 

O PLC já prevê o acesso (Art. 323, I), mas é preciso garantir a qualidade e o 
uso produtivo dessa inclusão, alinhando-se aos ODS 4 e 9 (Educação e 
Inovação). 

Proposta de 

Ação 

Artigo a 

Modificar/Incluir 
Justificativa e Fundamento 

Padrão de 

Qualidade da 

Conectividade 

Modificar Art. 269 

(Equidade Digital) 

Obrigar que a conectividade nas 

escolas e nos pontos públicos 

(Art. 323, I) atenda a um padrão 

mínimo de velocidade e 

latência, garantindo o uso 

pedagógico eficaz de softwares e 

plataformas digitais. 

Acessibilidade Modificar Art. 323 Incluir a obrigatoriedade de que 



Proposta de 

Ação 

Artigo a 

Modificar/Incluir 
Justificativa e Fundamento 

Universal Digital e Art. 226 

(Acessibilidade) 

todos os sistemas e portais 

públicos de informação (CTM, 

SIMMPU, Observatório) sigam os 

padrões de Acessibilidade para 

Conteúdo Web (WCAG) e sejam 

compatíveis com Tecnologias 

Assistivas, atendendo a pessoas 

com deficiência. 

Formação 

Cidadã em 

Dados 

Incluir novo Artigo 

323-A 

Criar o Programa de Ciência 

Cidadã e Dados Abertos, voltado 

à capacitação de conselheiros, 

estudantes e líderes comunitários 

para que possam usar e 

interpretar os dados do SIMMPU e 

do CTM, fortalecendo o Controle 

Social Qualificado. 

Proposta de Novo Artigo 

Artigo 323-A – Fica instituído o Programa de Ciência Cidadã e Governança 
Territorial Aberta, coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento e 
Planejamento, com os seguintes objetivos: 

 I – Promover a capacitação e formação continuada de conselheiros e da 
população para o uso e análise crítica dos dados e indicadores publicados no 
Observatório Municipal. 

 II – Fomentar a realização de projetos de pesquisa aplicada e monitoramento 
ambiental participativo utilizando os dados abertos do CTM e do SIMMPU, 
transformando o conhecimento em ação cívica. 

 

3. Modificação e Supressão de Artigos 

Artigo Proposta Justificativa 

Art. 

596, § 

Modificação: Alterar a 

vacatio legis administrativa de 

180 (cento e oitenta) dias para 

O prazo de 180 dias é curto para 

a plena adequação de sistemas 

complexos (CTM, SIMMPU) e 



Artigo Proposta Justificativa 

3º 360 (trezentos e sessenta) 

dias, ou vinculá-la à plena 

operacionalização dos 

sistemas tecnológicos críticos. 

capacitação de pessoal exigida 

pela nova blindagem normativa. A 

dilação garante que a lei só seja 

aplicada após a estrutura estar 

pronta, evitando a nulidade de 

atos. 

Art. 

594, § 

1º 

Supressão: Eliminar a 

menção de que "Alterações 

de metodologia de 

correção, criação de 

adicionais ou majorações 

reais dependerão de lei". 

Esta é uma redundância 

desnecessária. A exigência de 

lei para majoração real de tributos 

e alteração de metodologia é um 

princípio constitucional (Art. 

150, I da CF/88) e não precisa ser 

repetida, mantendo-se o Artigo 

594 como regra de atualização 

por índice oficial. 

 



 

Análise Comparativa: Justiça Social e Equidade 
Territorial 

A tabela a seguir compara as abordagens do PL 013/2025 com as melhores 
práticas (benchmarks) em planos diretores e leis setoriais avançadas. 

Política 
Setorial 

PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Tendências em 
Planos 
Avançados (Ex: 
São Paulo, 
Curitiba, Recife) 

Sugestão de 
Fortalecimento 

Habitação de 
Interesse 
Social (HIS) 
(Cap. II, Tít. 
IV) 

Prioridade de 
aprovação e 
licenciamento 
para HIS em 
ZEIS (Art. 68, 
§3º). Criação de 
Fundo Municipal 
de Habitação 
(Art. 145). 

Ênfase no "Fundo 
para Habitação" 
como recebedor 
obrigatório de 
Contrapartidas 
Urbanísticas. 
Cotas de área 
construída ou de 
terreno para HIS 
em Operações 
Urbanas e 
grandes 
empreendimentos. 

Vincular 
expressamente 
uma 
porcentagem 
mínima (e.g., 
20%) do 
FUMDEMA (Art. 
523) ou da 
Outorga 
Onerosa (Art. 
501, II) ao 
Fundo 
Municipal de 
Habitação (Art. 
145), garantindo 
previsibilidade 
de recursos 
para HIS. 

Regularização 
Fundiária 
(REURB) (Art. 
158) 

Prioridade para 
REURB-S em 
ZEIS e áreas de 
vulnerabilidade 
(Art. 161). 
Previsão de 
prevenção a 
remoções 
forçadas (Art. 
164). 

Assistência 
Técnica 
Obrigatória para 
REURB-S e para 
a autogestão de 
HIS. Foco em 
soluções de 
Saneamento 
Ambiental 
Integrado (não 
apenas 
fossa/sumidouro) 
nas áreas 
regularizadas 
(Conexão com a 

Art. 163 já 
prevê ATES. 
Fortalecer a 
prioridade de 
recursos 
hídricos e 
saneamento 
para ZEIS e 
REURB-S (Cap. 
I, Tít. IV). 



Política 
Setorial 

PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Tendências em 
Planos 
Avançados (Ex: 
São Paulo, 
Curitiba, Recife) 

Sugestão de 
Fortalecimento 

APRM). 

Igualdade e 
Direitos 
Humanos 
(Cap. IV, Tít. 
IV) 

Princípios claros 
(Art. 134, II e III). 
Ações 
afirmativas para 
inclusão de 
PCD, mulheres, 
população 
negra, 
LGBTQIA+ (Art. 
135). Coleta e 
publicação de 
dados 
desagregados 
(Art. 136, IV). 

Orçamento 
Sensível a 
Gênero e Raça: 
Metodologia 
obrigatória de 
análise de impacto 
do orçamento para 
grupos vulneráveis 
(Recife, São 
Paulo). 
Capacitação 
Antirracista 
obrigatória para 
servidores. 

Incluir meta 
explícita de 
Orçamento 
Sensível a 
Gênero e Raça 
no TÍTULO VIII, 
SEÇÃO III (Art. 
583). Fortalecer 
a proteção de 
povos e 
comunidades 
tradicionais 
(PCT) na 
governança da 
cidade (Art. 
536). 

Agricultura e 
Povos 
Tradicionais 
(Cap. X, Tít. 
IV) 

Valorização da 
agroecologia e 
agricultura 
familiar (Art. 334, 
II). Salvaguardas 
para PCT (Art. 
347, §4º). 

Direito à 
Consulta Prévia, 
Livre e Informada 
(CPLI), de acordo 
com a Convenção 
169 da OIT (mais 
forte que a mera 
"participação"). 
Incentivos 
Fiscais e PSA 
exclusivos para 
PCT. 

Fortalecer a 
aplicação da 
Convenção 
169 da OIT no 
Art. 266 
(Educação) e 
Art. 347 
(Agricultura) 
para garantir 
CPLI em 
projetos com 
incidência 
territorial direta. 

Cultura e 
Patrimônio 
(Cap. VII, Tít. 
IV) 

Reconhecimento 
de direitos 
culturais e de 
matriz africana 
(Art. 281, IV). 
Financiamento 
progressivo (Art. 
281, I). 

Reconhecimento e 
Mapeamento de 
Territórios 
Tradicionais e de 
Matriz Africana no 
Inventário de 
Patrimônio 
Imaterial. 
Cláusulas de 
Proteção de 

Art. 72, VII (E7) 
e Art. 263 
(Educação) já 
preveem. 
Sugerir a 
criação de 
Zonas 
Especiais de 
Preservação 
Cultural e 



Política 
Setorial 

PL 013/2025 
(Embu-Guaçu) 

Tendências em 
Planos 
Avançados (Ex: 
São Paulo, 
Curitiba, Recife) 

Sugestão de 
Fortalecimento 

Sítios Sagrados 
no zoneamento. 

Ambiental 
(ZEPC) para 
Terreiros, com 
restrição de 
adensamento 
no entorno. 

 

3. Recomendações de Texto Estratégico 

Para fortalecer o PL nos aspectos de equidade, sugiro: 

A. Fortalecimento da Governança Participativa (Art. 536) 

O PL 013/2025 prevê um bloco de fala para entidades de favelas, periferias e 
PCTs nas reuniões de conselho. Isso é uma excelente prática. 

Artigo 536 (Adicionar ênfase na Proteção Territorial) 

"Artigo 536 - Nas audiências públicas, reuniões do Conselho da Cidade e 
demais conselhos setoriais, será reservado bloco de fala para entidades 
representativas de favelas e periferias e para o Conselho Municipal de Povos 
Tradicionais e de Matriz Africana (ou congênere), sempre que a pauta lhes 
disser respeito ou tiver incidência territorial direta, devendo ser garantido o 
direito à Consulta Prévia, Livre e Informada (CPLI) aos Povos e 
Comunidades Tradicionais, nos termos da Convenção nº 169 da OIT, em 
qualquer projeto de infraestrutura ou intervenção territorial que afete seus 
direitos ou modos de vida." 

(Justificativa: Eleva a exigência de participação de PCTs ao padrão 
internacional, protegendo-os de forma mais robusta.) 

B. Integração da Equidade no Orçamento (Art. 583) 

Transformar os princípios de equidade em ferramentas orçamentárias 
concretas. 

Artigo 583 (Nova Redação Sugerida para o Título de Seção e Inclusão de 
Itens): 

SEÇÃO III – Transparência, Dados Abertos e Orçamento por Resultados e 
Equidade 



"Artigo 583 - Os programas e ações adotarão avaliação por resultados e 
etiquetas temáticas, incluindo: 

I – marcação orçamentária climática; 

II – orçamento sensível a gênero e raça, com critérios de alocação de 
recursos que busquem ativamente a redução das desigualdades e a 
priorização de investimentos em territórios com maior vulnerabilidade 
socioespacial; 

III – aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS. O 
Executivo publicará relatório anual de desempenho e impactos." 

(Justificativa: Insere a metodologia de Orçamento Sensível, tornando a 
equidade um critério obrigatório de gestão e investimento, indo além da 
mera publicação de dados.) 

C. Fortalecimento da ZEIS (Art. 42) 

O PL vincula as ZEIS à legislação estadual. Para garantir recursos: 

Artigo 42, §3º (Nova Redação Sugerida): 

"§ 3º A Lei de Zoneamento deverá demonstrar, para toda proposta de alteração 
de parâmetros urbanísticos, o saldo disponível na Macrozona de Compensação 
e Recuperação Ambiental (CA = 0, IP = 0), sem o qual a proposta será 
indeferida, sendo prioritários os usos desse índice e os recursos 
financeiros gerados pela Outorga Onerosa (Art. 501) para aplicação em 
ZEIS, HIS e Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-
S)." 

(Justificativa: Garante que os "bônus" urbanísticos (potencial 
construtivo/recursos de Outorga) sejam reinvestidos prioritariamente em 
áreas de maior déficit social.) 
 

Com estas recomendações, o Plano Diretor de Embu-Guaçu reforça seu 
compromisso com a justiça social, equidade e o enfrentamento das 
desigualdades, transformando princípios em instrumentos de planejamento 
vinculantes. 
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Compreendo. O documento anexado, Lei Complementar nº 156/2019, 
representa a revisão do Plano Diretor anterior (LC nº 033/2007) e, portanto, é 
a lei que está em vigor no momento da elaboração do novo PLC nº 013/2025. 

A comparação entre as LC nº 156/2019 e LC nº 033/2007 demonstra uma 
evolução no foco de planejamento, com a LC/2019 incorporando de forma mais 
explícita as exigências ambientais e ajustando as ferramentas de gestão 
urbana. 

A seguir, estão as principais diferenças encontradas entre as duas leis, com 
base nas análises de documentos e na estrutura de planos diretores em Áreas 
de Proteção aos Mananciais (APRM-G): 

 

  Diferenças Chave: LC nº 156/2019 (Revisão) vs. LC nº 033/2007 
(Original) 

Área de Comparação 
LC nº 
033/2007 
(Original) 

LC nº 
156/2019 
(Revisão e 
Vigente) 

Foco da 
Mudança 

MACROZONEAMEN
TO 

Define 4 
Macrozonas 
principais: 
Urbana, 
Rururbana, 
Eixo 
Empresarial e 
Preservação. 

Refina e 
detalha o 
zoneamento. 
Mantém a 
conformidade 
com as 
Subáreas da 
APRM-G, 
mas com 
nomenclatur
as 
possivelmen
te ajustadas 
para refletir o 
crescimento e 
as exigências 
da Lei 
Estadual nº 
12.233/06. 

A LC/2019 
buscou maior 
precisão 
territorial e 
alinhamento 
com a 
delimitação 
das subáreas 
da APRM-G, 
que são 
mandatórias e 
evoluíram após 
2007. 

INSTRUMENTOS DE 
REGULARIZAÇÃO 

Previa a 
Outorga 
Onerosa do 
Direito de 
Construir para 
a 
regularização 

Revisou a 
aplicação de 
instrumento
s como 
Outorga 
Onerosa 
(OODC). O 

A LC/2019 
começou a 
introduzir a 
"blindagem" 
ao dificultar a 
monetização 
de danos 



Área de Comparação 
LC nº 
033/2007 
(Original) 

LC nº 
156/2019 
(Revisão e 
Vigente) 

Foco da 
Mudança 

de imóveis 
que tivessem 
desrespeitado 
os índices de 
impermeabiliza
ção (Art. 168). 

foco passou a 
ser a Outorga 
para 
aumento de 
coeficiente 
de 
aproveitame
nto em áreas 
específicas, e 
não mais a 
compensação 
de índices de 
permeabilida
de, 
reforçando a 
restrição 
hídrica. 

ambientais (ex: 
impermeabiliza
ção), tema que 
o novo PLC nº 
013/2025 
aprofunda. 

GEORREFERENCIA
MENTO e 
CADASTRO 

Menciona a 
necessidade de 
um Cadastro 
Técnico 
Municipal 
(CTM), mas 
com menor 
detalhamento 
sobre o uso de 
geoprocessa
mento 
avançado. 

Enfatiza a 
obrigação de 
manter um 
Cadastro 
Territorial 
Multifinalitári
o (CTM) 
georreferenc
iado e 
atualizado 
como 
ferramenta 
essencial de 
gestão, 
fiscalização e 
base para o 
Imposto 
Predial e 
Territorial 
Urbano 
(IPTU). 

A LC/2019 
reconheceu a 
necessidade 
de uma base 
de dados 
digital precisa 
para fiscalizar 
os parâmetros 
restritivos da 
APRM-G de 
forma eficaz. 

USOS NÃO 
POLUENTES 
(Indústria) 

Abordagem 
mais genérica 
sobre a 
compatibilidade 

Explicitament
e define a 
necessidade 
de 

A LC/2019 
tornou a 
restrição da 
Lei de 



Área de Comparação 
LC nº 
033/2007 
(Original) 

LC nº 
156/2019 
(Revisão e 
Vigente) 

Foco da 
Mudança 

de uso. compatibilida
de com a Lei 
Estadual nº 
12.233/06 
para 
atividades 
industriais 
não 
poluentes. 
(Conforme o 
Anexo da LC 
156/2019: 
"NÃO 
POLUENTE - 
Atividades 
Industriais 
não 
poluentes, 
compatíveis 
com a 
proteção e 
preservação 
dos 
mananciais 
conforme a 
Lei Estadual 
nº 
12.233/06"). 

Mananciais a 
regra de ouro 
para o 
licenciamento 
de usos 
específicos, 
incluindo a 
indústria. 

REVISÃO E 
MONITORAMENTO 

Estabelecia a 
revisão decenal 
(a cada 10 
anos) e um 
monitoramento 
contínuo. 

Sendo a 
própria 
revisão, a 
LC/2019 
reforçou as 
diretrizes de 
monitorame
nto 
constante 
(ex: o avanço 
da 
urbanização 
e a situação 
hídrica), 
preparando o 

 



Área de Comparação 
LC nº 
033/2007 
(Original) 

LC nº 
156/2019 
(Revisão e 
Vigente) 

Foco da 
Mudança 

terreno para 
a criação de 
sistemas 
digitais como 
o SIMMPU 
proposto no 
PLC nº 
013/2025. 

� Resumo da Evolução Normativa 

1. LC nº 033/2007 (2007): Representou a primeira grande adequação pós-
Estatuto da Cidade (2001), com uma estrutura de planejamento inicial, mas 
ainda com flexibilizações, como a Outorga Onerosa para permeabilidade. 

2. LC nº 156/2019 (2019): Foi uma Revisão obrigatória que ajustou o Plano 
para atender aos 12 anos de crescimento e, crucialmente, para endurecer o 
alinhamento com a Lei de Mananciais (Lei Estadual nº 12.233/06), 
incorporando a fiscalização mais rigorosa exigida pelo Estado. 

3. PLC nº 013/2025 (Proposto): Baseia-se na LC/2019, mas representa um salto 
em Governança Digital (CTM/SIMMPU), Blindagem Normativa (impedindo 
retrocesso em índices) e Economia Verde, transformando a conformidade 
legal em vetor de desenvolvimento. 
 



A observação sobre a mistura de usos (religioso e cerimonial versus 
necrotério/funerário) no Art. 72, II, é extremamente pertinente. Tecnicamente, 
cemitérios e crematórios (Usos de Fim de Vida) possuem impacto 
ambiental, sanitário e de vizinhança completamente diferente de um templo 
religioso de bairro. Em áreas de mananciais (APRM-G), o controle sobre 
cemitérios e crematórios é rigoroso devido ao risco de contaminação do solo e 
da água. 

Abaixo, apresento a proposta de separação dos usos em duas subcategorias 
distintas, com definição clara para cada uma, conforme o impacto e a liberdade 
religiosa. 

 

Proposta de Edição: Separação de Usos Institucionais (E) 

As alterações se concentrarão no Artigo 72 (TÍTULO III, CAPÍTULO I, SEÇÃO 
VII), que trata da Classificação Detalhada dos Usos Institucionais e Especiais 
(E). 

1. Separação de Subcategorias no Art. 72 

Subcategoria 
Original 

Ação Nova Subcategoria e Impacto 

E2 (Mistura) 
MODIFICAR E 
SEPARAR 

E2 (Uso Religioso): Uso local, 
permitido em qualquer bairro. 

 
INCLUIR NOVO 

E7 (Uso Necrotério/Funerário): Alto 
impacto, localização definida na 
LUOS. 

2. Edição Detalhada no Corpo do PL (Art. 72) 

LOCALIZAÇÃO: TÍTULO III – DA ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL, 
CAPÍTULO I, SEÇÃO VII. 

Artigo 72 – Subcategorias Modificadas e Inclusas 

Artigo 72 – Os usos institucionais e especiais compreendem atividades e 
equipamentos de interesse público, comunitário, ambiental, religioso, 
tecnológico, cultural ou de segurança, não enquadrados nas categorias 
convencionais de uso residencial, comercial, serviço ou industrial. Serão 
organizados nas seguintes subcategorias: 

I – E1: Equipamentos Públicos e Comunitários – [...] 

II – E2: Usos de Culto e Espiritualidade (Templo Religioso de Uso Local) – 
inclui templos, igrejas, centros de culto, centros espíritas e espaços 
destinados às manifestações religiosas e espirituais, de qualquer 



natureza, respeitada a liberdade de crença e o caráter laico do Estado, 
sendo permitido em qualquer macrozona, observadas as restrições de 
vizinhança, acessibilidade e ruído. 

III – E3: Infraestruturas Críticas e Tecnológicas – [...] 

IV – E4: Usos de Defesa e Segurança Pública – [...] 

V – E5: Equipamentos Ambientais e de Manejo Territorial – [...] 

VI – E6: Usos Científicos e de Pesquisa – [...] 

VII – E7: Usos Necrotérios e Funerários (Alto Impacto e Risco) – inclui 
cemitérios (vertical, horizontal, jardim), crematórios, serviços de velório e 
espaços destinados a atividades féretro-ritualistas. A localização, 
implantação e ampliação desta subcategoria será definida exclusivamente 
na Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS), devendo observar rigorosas 
normas de controle ambiental, sanitário e hidrogeológico, especialmente 
na APRM-G. 

VIII – E8: Usos de Proteção Cultural e Tradicional – contempla terreiros, 
comunidades quilombolas, aldeias indígenas, roças tradicionais, pontos de 
cultura, comunidades caiçaras e demais formas de expressão sociocultural 
tradicionalmente reconhecidas. (Renumerado o antigo E7 para E8). 

[...] 

§ 1º – A implantação dos usos institucionais e especiais dependerá de 
compatibilidade com a macrozona territorial e com a infraestrutura urbana 
existente, bem como da observância das normas ambientais, urbanísticas e de 
acessibilidade. 

§ 2º – Os Usos Necrotérios e Funerários (E7) somente serão admitidos 
mediante comprovação de viabilidade ambiental, incluindo estudos 
hidrogeológicos específicos, e exigência de distância mínima de núcleos 
populacionais, mananciais e Áreas de Preservação Permanente (APPs), 
conforme regulamentação municipal e normas estaduais (APRM-G). (O § 
2º original foi renumerado/modificado e o teor de cemitério foi transferido para 
esta nova seção). 

§ 3º – As atividades religiosas (E2) que não gerarem significativo impacto de 
tráfego, ruído ou efluentes serão consideradas Usos Permissíveis em Zonas 
Residenciais e Mistas, observados os limites de emissão sonora (Art. 84). 

(Continuar com a numeração sequencial dos parágrafos restantes.) 

 

3. Ajuste em Parágrafo de Exigência de Estudo 



É necessário garantir que a exigência de estudo de impacto mencione a nova 
subcategoria E7. 

LOCALIZAÇÃO: TÍTULO III, CAPÍTULO I, SEÇÃO VII (Continuando o Art. 72). 

Artigo 72... 

§ 4º – Conforme o porte, natureza e impacto do uso proposto, poderão ser 
exigidos EIV, EIA-RIMA, RIUA, DVUA ou diretriz urbanística vinculante emitida 
por autoridade técnica competente, como condição para o licenciamento 
urbanístico e ambiental. Tal exigência é mandatória para a subcategoria E7 
(Usos Necrotérios e Funerários). 

 

As modificações propostas eliminam a ambiguidade da categoria original, 
tratando Usos de Culto como atividades de baixo impacto (favorecendo a 
liberdade religiosa) e Usos Funerários como atividades de alto impacto 
(sujeitas a rigoroso controle ambiental e sanitário, essencial para a APRM-G). 
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1- ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES PARA O 
ENFRENTAMENTO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

E 

2- ANÁLISE MAIS DETALHADA DO IMPACTO DAS 
METAS DE MITIGAÇÃO (EMISSÕES DE GEE) POR 

SETOR NO MUNICÍPIO 

 

1- ANÁLISE E RECOMENDAÇÕES PARA O 
ENFRENTAMENTO DAS MUDANÇAS 
CLIMÁTICAS 

O Projeto de Lei (PL) de Embu-Guaçu necessita ter um alinhamento forte com 
a legislação de proteção de mananciais (Lei Estadual nº 12.233/2006 – APRM-
Guarapiranga) e com a agenda global de sustentabilidade (Agenda 2030/ODS). 

A principal recomendação é integrar e fortalecer o componente climático de 
forma mais explícita e quantificável em todos os Títulos e Capítulos, seguindo a 
tendência de cidades brasileiras e globais que estão adotando Planos de Ação 
Climática específicos. 

1.  Comparativo com Outros Planos (Brasil e Exterior) 

Aspecto 
PL 013/2025 (Embu-
Guaçu) 

Tendências em Outros Planos 
Diretores/Ações Climáticas 

Mitigação 
(Redução de 
Emissões) 

Previsão de metas de 
redução de emissões 
para o Poder Público 
(Art. 366, V) e 
incentivo a tecnologias 
limpas e economia 
verde (TÍTULO VII). 

Cidades como São Paulo 
(PlanClima SP) e Curitiba 
estabelecem metas de 
Neutralidade de Carbono 
(Carbono Zero) até 2050 (São 
Paulo: redução de 20% até 
2030 vs. 2017). Foco em 
descarbonização de transportes 
e energia. 

Adaptação e 
Resiliência 
(Preparação) 

Ênfase em Drenagem 
Sustentável (SUDS - 
Art. 443), Defesa 
Civil/Risco (Cap. III e 
Cap. XIII), Resiliência 
(Art. 384) e Áreas 
Permeáveis (Art. 443, 

Foco em "Cidades Esponja" e 
"Soluções Baseadas na 
Natureza" (SbN) para controle 
de cheias e ilhas de calor. 
Exemplos como Recife e 
Curitiba com planos de 
mitigação e adaptação. 



Aspecto 
PL 013/2025 (Embu-
Guaçu) 

Tendências em Outros Planos 
Diretores/Ações Climáticas 

III). 

Governança 

Instituição de Plano 
Municipal de Mitigação 
e Adaptação às 
Mudanças Climáticas 
(Art. 47, XI), Painel de 
Indicadores (Art. 567) 
e Comitê Intersetorial 
(Art. 411). 

Criação de órgãos específicos 
de clima e governança com 
participação social, relatórios 
anuais de inventário de GEE e 
auditoria externa de metas 
(como no PlanClima SP). 

Instrumentos 
Financeiros 

Previsão de Fundo de 
Meio Ambiente 
(FUMDEMA) e 
Pagamento por 
Serviços Ambientais 
(PSA - Art. 343). 

Busca por fontes de 
financiamento dedicadas, como 
Fundos Municipais de Mudança 
do Clima (previsto na Lei 
Federal nº 14.904/2024, que 
estabelece diretrizes para 
Planos de Adaptação) e 
mercado voluntário de carbono. 

2.  Proposta de Texto para Fortalecimento do PL 

Para reforçar o enfrentamento às mudanças climáticas e alinhar o PL a essas 
tendências, sugiro a inclusão de um Artigo específico no Capítulo XI – Da 
Política Municipal de Meio Ambiente ou a reformulação do Art. 47, XI, 
conforme abaixo: 
 

Sugestão de Inclusão de Artigo (exemplo após Art. 383) 

Artigo 383-A - Do Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu) 

Fica instituído o Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu), como instrumento estruturante e permanente de gestão territorial e 
ambiental, com as seguintes diretrizes, a serem detalhadas em Lei Específica 
ou regulamento: 

I – Meta de Neutralidade Climática: Estabelecer a meta de neutralidade 
líquida de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) até o ano de 2050, 
em consonância com o Acordo de Paris, com metas intermediárias 
progressivas a cada ciclo de revisão do Plano Diretor. 

II – Inventário de GEE: Realizar e publicar, a cada 2 (dois) anos, o Inventário 
de Emissões de GEE, por setor (energia, transportes, resíduos, AFOLU e 
processos industriais), como base para o monitoramento da mitigação. 



III – Estratégias Setoriais de Mitigação: 

a) Transporte: Promover a descarbonização da frota municipal e incentivar o 
uso de modos ativos (bicicleta e a pé) e transporte público com tecnologias de 
baixa emissão. 

b) Energia: Atingir, no mínimo, 50% de consumo energético de fontes 
renováveis no Poder Público Municipal até 2032, e incentivar a geração 
distribuída em edificações. 

c) Resíduos: Reduzir as emissões de metano por meio da ampliação da 
compostagem de orgânicos, buscando o desvio de 60% dos resíduos 
orgânicos de aterros até 2036. 

IV – Estratégias Setoriais de Adaptação e Resiliência: 

a) Infraestrutura Verde e Drenagem: Integrar Soluções Baseadas na Natureza 
(SbN), como jardins de chuva e telhados verdes, nos projetos urbanísticos, 
visando aumentar a capacidade de infiltração hídrica em no mínimo 10% nas 
áreas urbanas consolidadas, como medida de adaptação. 

b) Gestão de Risco: Atualizar anualmente o mapeamento de vulnerabilidade 
climática e risco geológico/hidrológico, articulando-o com o Plano Municipal de 
Defesa Civil e o Plano de Habitação, priorizando o reassentamento de famílias 
em Áreas de Risco Alto ou Muito Alto. 

c) Saúde Pública: Desenvolver protocolos de saúde pública para enfrentamento 
de ondas de calor, eventos extremos e doenças vetoriais sensíveis ao clima. 

V – Financiamento Climático: Criar fontes de financiamento dedicadas, como 
um Fundo Municipal do Clima, para captar recursos de programas federais 
(Lei Federal nº 14.904/2024), PSA, e mercado voluntário, exclusivamente para 
projetos de mitigação e adaptação. 

VI – Monitoramento e Auditoria: As metas do PlanClima serão monitoradas 
pelo Observatório Municipal e auditadas a cada ciclo do Plano Plurianual 
(PPA), com publicação de relatórios públicos, para garantir a não 
regressividade climática. 
 

3. Outras Sugestões de Aprimoramento 

 Infraestrutura Verde (Art. 421 e 422): Fortalecer a exigência de Soluções 
Baseadas na Natureza (SbN) e de pavimentos drenantes, como medida de 
adaptação climática (Art. 421, VI: Incluir menção explícita a "jardins de chuva e 
biovaletas"). 

 Educação (Art. 214, IX): Manter a previsão de educação ambiental e 
ecocidadania de forma obrigatória, associando-a à formação em Defesa Civil 
e comunicação de risco. 



 Envolvimento Setorial: O Art. 47, XI (Plano Municipal de Mitigação e 
Adaptação às Mudanças Climáticas) já prevê o instrumento, mas a sugestão 
acima visa dotá-lo de metas quantitativas e de maior destaque regulatório 
(Leis Municipais de Clima, como as de São Paulo e Curitiba, dão maior força 
ao tema). 

O Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 já demonstra uma base sólida 
para a política climática, especialmente ao integrar o tema em diversos 
Capítulos (Drenagem, Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Defesa 
Civil). A formalização de um PlanClima com metas numéricas robustas, como 
as sugeridas, seria o passo ideal para posicionar Embu-Guaçu como uma 
cidade líder em sustentabilidade e resiliência no contexto metropolitano e 
nacional. 
 

2- ANÁLISE MAIS DETALHADA DO IMPACTO 
DAS METAS DE MITIGAÇÃO (EMISSÕES DE 
GEE) POR SETOR NO MUNICÍPIO 

 

Para realizar uma análise detalhada do impacto das metas de mitigação de 
Gases de Efeito Estufa (GEE) por setor, o primeiro passo é diagnosticar as 
principais fontes de emissão de Embu-Guaçu. 

Como o Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 já prevê no Artigo 567 
(TÍTULO VII) a criação de um Painel Municipal de Indicadores e a medição da 
"intensidade de carbono por unidade de valor adicionado", e no Artigo 366 
(TÍTULO V) metas de redução para o Poder Público, podemos estruturar uma 
proposta de análise setorial para o seu futuro PlanClima. 

A seguir, apresento um plano de análise e sugestões de texto para o TÍTULO 
VII – DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e 
para o TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA 
URBANA, focados na mitigação: 

- Análise de Impacto das Metas de Mitigação por Setor 

Assumindo que os principais setores emissores de um município da Região 
Metropolitana de São Paulo, como Embu-Guaçu, são Energia (Edificações e 
Consumo), Transporte e Resíduos Sólidos, as metas de mitigação podem 
ser articuladas conforme a vocação de cidade-manancial e agrícola do 
município (TÍTULO X): 

1. Setor de Energia (Emissões Estacionárias e Consumo) 

A mitigação aqui foca na eficiência energética e na transição para fontes limpas 
em prédios públicos, industriais, comerciais e residenciais. 



Objetivo 
(Mitigação) 

Artigos do PL 
Relacionados 

Sugestões de Fortalecimento 

Poder 
Público 
(Liderança) 

Art. 366 (Metas 
para a Frota e 
Edificações) 

Detalhar por tipo de fonte: Incluir 
meta de aquisição de energia 
proveniente de Geração Distribuída 
(solar, biogás) para atingir a meta de 
60% até 2036. 

Edificações 
Privadas 

Art. 556 (Polos de 
Inovação Limpa); 
Art. 571 (Metas de 
Energia 
Renovável) 

Criar incentivo/exigência para 
novas construções: Exigir estudo de 
eficiência energética para projetos de 
médio e grande porte, com incentivos 
(e.g., redução de IPTU) para 
instalação de aquecimento solar e 
fotovoltaica, conforme o potencial 
construtivo da Macrozona. 

Industrial e 
Comercial 

Art. 556 (Polos de 
Inovação Limpa) 

Vincular incentivos: Tornar a 
comprovação de uso de fontes 
renováveis (Geração Distribuída) e a 
implementação de Inventário de GEE 
anuais obrigatória para beneficiários 
de incentivos fiscais, como previsto no 
Art. 553. 

2. Setor de Resíduos Sólidos (Geração e Tratamento) 

A mitigação foca em reduzir o volume de resíduos enviados para aterros, pois a 
decomposição da matéria orgânica é uma grande fonte de Metano, um GEE 
potente. 

Objetivo 
(Mitigação) 

Artigos do PL 
Relacionados 

Sugestões de Fortalecimento 

Redução de 
Metano 
($\text{CH}_4$ ) 

Art. 463 
(Compostagem); Art. 
464 (Metas de 
Compostagem); Art. 
465 (Triagem) 

Aumentar o Escopo: Alargar o 
foco da compostagem (Art. 463) 
para incluir a preparação para 
reuso e biodigestão em 
grandes geradores 
(restaurantes, mercados) como 
alternativas ao aterro. 

Inclusão de 
Catadores 

Art. 459, III (Inclusão 
Socioeconômica) 

Vincular à Geração de 
Créditos: Projetos de triagem e 
recuperação de materiais por 
cooperativas de catadores 
podem gerar créditos de 



Objetivo 
(Mitigação) 

Artigos do PL 
Relacionados 

Sugestões de Fortalecimento 

carbono verificáveis, que podem 
ser usados para reinvestimento 
no setor (e.g., infraestrutura, 
equipamentos). 

Geração 
Distribuída 

Art. 72, III (E3 - 
Infraestruturas 
Críticas e 
Tecnológicas) 

Explorar Biogás: Incluir no 
PlanClima a análise de 
viabilidade de aproveitamento 
de biogás de aterros sanitários 
e/ou biodigestores de grande 
escala para a geração de 
energia. 

3. Setor de Transporte (Emissões Móveis) 

O foco é na mudança modal, eficiência da frota e redução de quilômetros 
rodados. 

Objetivo 
(Mitigação) 

Artigos do PL 
Relacionados 

Sugestões de Fortalecimento 

Mudança 
Modal 

Art. 418 (Priorização 
de Transporte Coletivo 
e Não Motorizado); 
Art. 426 (Incentivo à 
Mobilidade Ativa) 

Metas Quantitativas de Uso: 
Estabelecer metas anuais de 
aumento da participação modal 
de bicicletas e pedestres nas 
rotas estruturantes (e.g., 5% a 
mais de viagens não 
motorizadas até 2030). 

Transporte de 
Cargas 

Art. 427/430 (Entorno 
Ferroviário) 

Logística de Baixa Emissão: 
Incentivar a logística noturna ou 
o uso de veículos de carga 
elétrica ou de GNV/Biometano 
em corredores urbanos, por meio 
de zoneamento de emissões. 

Combustíveis 
Fósseis 

Art. 423, Parágrafo 
Único (Controle de 
Emissões da Frota 
Pública) 

Exigência Setorial: Exigir 
laudos de inspeção veicular com 
foco em emissões para as frotas 
de transporte público e escolar, 
com penalidades progressivas. 

 

Recomendações de Texto e Instrumentos 



Para tornar o enfrentamento às mudanças climáticas mais robusto e 
mensurável no PL, sugere-se: 

A. Adição no TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Artigo 554, §4º (Nova Redação sugerida): 

"Os créditos de carbono e certificados ambientais reconhecidos deverão 
observar padrões mínimos de adicionalidade, rastreabilidade, mensurabilidade, 
verificação independente e permanência, destinando no mínimo 40% 
(quarenta por cento) da receita líquida gerada a projetos locais de 
proteção de mananciais e restauração ecológica, nos termos do 
regulamento." 

(Justificativa: Cria um fluxo de receita verde para o FUMDEMA/Fundo do 
Clima e vincula o benefício econômico ao propósito ambiental do 
município-manancial.) 

B. Adição no TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA 
URBANA 

Artigo 366 (Adicionar o objetivo de Neutralidade Climática e a exigência 
de Inventário): 

"Art. 366... [mantém redação existente] 

§ 4º Fica estabelecida, como meta de longo prazo do Município de Embu-
Guaçu, a Neutralidade Líquida de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(GEE) até 2050, em conformidade com o Acordo de Paris, devendo as metas 
setoriais progressivas serem definidas e monitoradas pelo PlanClima Embu-
Guaçu (Art. 383-A)." 

§ 5º O Executivo Municipal realizará e publicará, a cada 2 (dois) anos, o 
Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Município, com base no 
Protocolo Global para Inventários de Emissões na Escala da Comunidade 
(GPC) ou metodologia similar reconhecida internacionalmente, como condição 
para a revisão e calibração das metas de mitigação do PlanClima. 

(Justificativa: Formaliza a meta de Carbono Zero, alinhando-se a São 
Paulo e Curitiba, e cria o instrumento básico para medir o progresso.) 

C. Criação do Fundo Municipal do Clima 

O PL já tem o FUMDEMA, mas a experiência de outras cidades mostra que um 
fundo específico fortalece a captação de recursos: 

Proposta de Inclusão no TÍTULO V (Capítulo II ou III): 



"Art. 436-A – Fica instituído o Fundo Municipal de Ação Climática 
(FUMCLIMA), de natureza contábil e vinculado à Secretaria de Meio Ambiente, 
destinado a financiar exclusivamente projetos e ações de mitigação e 
adaptação climática do PlanClima Embu-Guaçu, incluindo infraestrutura verde, 
aquisição de tecnologias limpas e fomento a Pagamento por Serviços 
Ambientais." 

(Justificativa: Atende às diretrizes da nova Lei Federal nº 14.904/2024, que 
permite o financiamento de planos municipais de adaptação com 
recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC).) 
 

Em resumo, a sugestão central é: 

1. Formalizar a meta de Neutralidade Climática (Carbono Zero 2050). 
2. Tornar obrigatório o Inventário de GEE (medição de emissões). 
3. Vincular o Mercado de Carbono (Art. 554) ao financiamento da proteção dos 

mananciais, reforçando a vocação do município. 
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Abaixo, apresento o texto do Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 com as 
alterações e inclusões marcadas em negrito para fácil identificação: 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 013/2025 (CONSOLIDADO) 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
EMBU-GUAÇU, ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, OBJETIVOS, 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E AMBIENTAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

[...] 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo II – Dos Objetivos, Compatibilidades e Instrumentos 

SEÇAO I – Dos Objetivos 

Artigo 4 - Este Plano Diretor tem como objetivo geral orientar o 
desenvolvimento urbano, ambiental, social e econômico do Município de 
Embu-Guaçu, promovendo: 

[...] 

§1º - São objetivos específicos: 

[...] 

X – garantir a adaptação do ordenamento territorial aos efeitos da 
emergência climática e aos compromissos internacionais assumidos, 
buscando a neutralidade de carbono até 2050. 

[...] 

Capítulo III – Dos Instrumentos do Plano Diretor 

Artigo 6 – São instrumentos específicos deste Plano Diretor, sem prejuízo de 
outros definidos em normas complementares: 

[...] 

X – Instrumentos de controle ambiental e compensação previstos neste Plano, 
tais como Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), Relatório de Impacto 
Urbano-Ambiental (RIUA), compensações ambientais georreferenciadas, 
laudos técnicos e monitoramento do uso do solo, Plano Municipal de Ação 
Climática (PlanClima Embu-Guaçu). 



TÍTULO II – DA ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL E MACROZONEAMENTO 

SEÇAO V – Das Condições Para Alteração de Parâmetros Urbanísticos 

Artigo 42 – As diretrizes e parâmetros definidos neste Plano Diretor constituem 
fundamento normativo obrigatório para a elaboração, revisão e aplicação da Lei 
de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo (Lei de Zoneamento), sendo 
vedada a edição de normas urbanísticas que contrariem o macrozoneamento 
ou ampliem áreas urbanizáveis em desacordo com a Lei Estadual nº 
12.233/2006 e o Decreto Estadual nº 51.686/2007. 

[...] 

§ 3º A Lei de Zoneamento deverá demonstrar, para toda proposta de alteração 
de parâmetros urbanísticos, o saldo disponível na Macrozona de Compensação 
e Recuperação Ambiental (CA = 0, IP = 0), sem o qual a proposta será 
indeferida, sendo prioritários os usos desse índice e os recursos 
financeiros gerados pela Outorga Onerosa (Art. 501) para aplicação em 
ZEIS, HIS e Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-
S). 

[...] 

TÍTULO IV – DAS POLÍTICAS SETORIAIS E INTERSETORIAIS 

CAPÍTULO V – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, INCLUSÃO 
DIGITAL E DIREITOS HUMANOS 

SEÇAO III – Dos Direitos Humanos e da Equidade Social 

Artigo 325 – São princípios orientadores: 

[...] 

V – promoção de políticas de gênero, raça e equidade territorial em todos 
os instrumentos de planejamento, com uso de dados desagregados e de 
Orçamento Sensível; 

[...] 

TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA URBANA 

Capítulo I – Dos Princípios e Fundamentos da Política Ambiental 
Municipal 

SEÇAO I – Princípios 

Artigo 436 - A Política Ambiental do Município de Embu-Guaçu rege-se pelos 
princípios da dignidade da pessoa humana, da justiça ambiental, da prevenção, 
da precaução, da responsabilidade objetiva, do poluidor-pagador, da função 



socioambiental da propriedade e do território, da gestão democrática e 
participativa, da solidariedade intergeracional, do desenvolvimento sustentável, 
da primazia da proteção ambiental e da integração das políticas públicas com 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da Agenda 2030, 
adotando o princípio da não regressividade ambiental e social. 

Capítulo II – Dos Recursos Hídricos e Águas Pluviais 

SEÇAO III – Do Manejo de Águas Pluviais e Drenagem Urbana 

Artigo 443 - São diretrizes para o manejo de águas pluviais: 

I – implantação de sistemas urbanos de drenagem sustentáveis (SUDS), como 
jardins de chuva, biovaletas, valas vegetadas, reservatórios de detenção, 
telhados verdes e pavimentos permeáveis; 

[...] 

Capítulo XI – Da Política Municipal de Meio Ambiente 

SEÇAO V – Eficiência, Compras Sustentáveis e Pegada Ecológica do 
Poder Público 

Artigo 366 - A iluminação pública, as edificações municipais, a frota e os 
equipamentos priorizarão soluções de alta eficiência energética, reuso e 
captação de água, telhados verdes, arborização urbana e gestão adequada de 
resíduos, com cronogramas de adaptação progressiva e metas verificáveis: 

[...] 

§ 4º Fica estabelecida, como meta de longo prazo do Município de Embu-
Guaçu, a Neutralidade Líquida de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(GEE) até 2050, em conformidade com o Acordo de Paris, devendo as 
metas setoriais progressivas serem definidas e monitoradas pelo 
PlanClima Embu-Guaçu (Art. 383-A). 

§ 5º O Executivo Municipal realizará e publicará, a cada 2 (dois) anos, o 
Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa do Município, com base 
no Protocolo Global para Inventários de Emissões na Escala da 
Comunidade (GPC) ou metodologia similar reconhecida 
internacionalmente, como condição para a revisão e calibração das metas 
de mitigação do PlanClima. 

SEÇAO XII – Cidades Resilientes e Eco cidades. 

Artigo 384... 

Artigo 383-A - Do Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu) 



Fica instituído o Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu), como instrumento estruturante e permanente de gestão territorial e 
ambiental, com as seguintes diretrizes, a serem detalhadas em Lei Específica 
ou regulamento: 

I – Meta de Neutralidade Climática: Estabelecer a meta de neutralidade 
líquida de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) até o ano de 2050, 
com metas intermediárias progressivas a cada ciclo de revisão do Plano 
Diretor. 

II – Inventário de GEE: Realizar e publicar, a cada 2 (dois) anos, o Inventário 
de Emissões de GEE, por setor (energia, transportes, resíduos, AFOLU e 
processos industriais), como base para o monitoramento da mitigação. 

III – Estratégias de Adaptação e Resiliência: Priorizar a implantação de 
Soluções Baseadas na Natureza (SbN) para drenagem e controle de cheias, e 
atualizar anualmente o mapeamento de vulnerabilidade climática e risco 
geológico/hidrológico. 

IV – Financiamento Climático: Articular o uso de recursos do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (FUMDEMA) e buscar 
financiamento junto ao Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC), na 
forma da lei. 

V – Monitoramento e Auditoria: As metas do PlanClima serão monitoradas 
pelo Observatório Municipal e auditadas a cada ciclo do Plano Plurianual 
(PPA), com publicação de relatórios públicos, para garantir a não 
regressividade climática. 

TÍTULO VI – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANA 

CAPÍTULO I – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO, LICENCIAMENTO... 

SEÇAO II – Do Licenciamento Ambiental 

Artigo 481 - O licenciamento ambiental compreenderá, no mínimo, as 
fases previstas no Artigo 480, exigindo, além dos estudos previstos na 
legislação vigente: 

[...] 

g) outros estudos técnicos indispensáveis, incluindo estudos hidrogeológicos, 
geotécnicos específicos, de percolação, de estabilidade estrutural e Análise de 
Vulnerabilidade e Risco Climático (AVRC), conforme a probabilidade de 
cheias, inundações ou deslizamentos. 

[...] 

SEÇAO III – Declaração de Conformidade Interna da APRM-G 



Artigo 92 - Fica instituída a Declaração de Conformidade Interna da 
APRM-G – DCI-APRM. 

I – Todo ato municipal de licenciamento, aprovação, regularização, outorga 
onerosa, transferência do direito de construir ou alteração normativa com 
incidência na APRM-G conterá Declaração de Conformidade Interna – DCI-
APRM, emitida pelo Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental – GTLA, 
atestando aderência aos Artigos 90 a 92 desta Lei e aos parâmetros da Lei 
Estadual nº 12.233/2006 e do Decreto nº 51.686/2007, incluindo análise de 
risco hidrogeológico e vulnerabilidade a eventos climáticos extremos. 

[...] 

TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

CAPÍTULO III – INSTRUMENTOS ECONÔMICOS, FINANCIAMENTO E 
MERCADO DE CARBONO 

SEÇAO I – Dos Instrumentos de Fomento 

Artigo 554... 

§ 4º Os créditos de carbono e certificados ambientais reconhecidos deverão 
observar padrões mínimos de adicionalidade, rastreabilidade, mensurabilidade, 
verificação independente e permanência, destinando no mínimo 40% 
(quarenta por cento) da receita líquida gerada a projetos locais de 
proteção de mananciais e restauração ecológica, nos termos do 
regulamento. 

TÍTULO X – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TECNOLOGIAS 
AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE RURAL 

SEÇAO IX – Da Agricultura Familiar e Agroecologia 

Artigo 347... 

§ 5º Fica instituído o Programa Municipal de Controle da Poluição Difusa 
Agrícola, vinculado ao Plano Municipal de Recursos Hídricos, que exigirá 
e fornecerá, por meio do Fundo Municipal de Agricultura, assistência 
técnica gratuita e especializada para a elaboração de Plano de Manejo de 
Nutrientes e Dejetos (PMND) em propriedades rurais localizadas nas 
Subáreas de Baixa Densidade (SBD) e Subáreas de Ocupação 
Diferenciada (SOD) que possuam potencial de geração de cargas 
poluidoras, como condição para acesso a programas municipais de 
fomento. 

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

SEÇAO III – Revisão e Avaliação Periódica 



Artigo 589... 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitida alterações pontuais do 
Plano Diretor antes do decurso do prazo decenal exclusivamente para sanar 
eventuais apontamentos formais, técnicos e/ou jurídicos provenientes de 
órgãos estaduais de controle ou coordenação urbanística, desde que 
considerados sanáveis e que não descaracterizem os fundamentos estruturais 
desta Lei Complementar. Em todos os casos de alteração pontual, a 
proposta deverá ser precedida de audiência pública e consulta popular 
simplificada e contar com a manifestação favorável do Observatório 
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável, preservada a integral 
compatibilização com a legislação de proteção aos mananciais APRM-G e 
vedada qualquer redução dos níveis de proteção ambiental e urbanística. 
 

O documento ESTARA agora consolidado com ênfase máxima nas diretrizes 
de resiliência climática e proteção dos mananciais. 
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Proposta de Artigos para Despoluição de Cursos d'Água e Laboratório de 
Análise da Água (PLC nº 013/2025) 

A despoluição de cursos d'água e o monitoramento rigoroso da qualidade da 
água são ações prioritárias para Embu-Guaçu, dada sua localização integral na 
Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais (APRM-G). O PLC nº 
013/2025 já estabelece diretrizes para a proteção hídrica, saneamento e 
monitoramento ambiental. 

As propostas a seguir complementam o Título V (Proteção Ambiental) e o 
Título VI (Instrumentos de Gestão), alinhando-se à Política Nacional de 
Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97) e às práticas de governança territorial. 

 

1. Do Programa Municipal de Despoluição e Renaturalização (PMDR) 

Propõe-se a criação de um programa focado na intervenção ativa em cursos 
d'água, priorizando soluções baseadas na natureza (SbN). 

Inclusão na Seção II – Das Águas Superficiais e Subterrâneas (Capítulo II 
do Título V) 

Artigo 441-A – Fica instituído o Programa Municipal de Despoluição e 
Renaturalização de Cursos d'Água (PMDR), com a finalidade de recuperar a 
qualidade hídrica, promover a estabilidade geomorfológica e reestabelecer a 
função ecológica dos corpos d'água urbanos e rurais. 

 § 1º O PMDR priorizará intervenções nos cursos d'água impactados por 
ocupações irregulares e lançamentos de efluentes, especialmente nas áreas 
classificadas como ZERA e ZEPA. 

 § 2º As ações do Programa incluirão, preferencialmente: 
o I – A implementação de Infraestrutura Verde e Azul (IVB) e Soluções 

Baseadas na Natureza (SbN), como bacias de biorretenção e wetlands 
construídos, em detrimento da canalização rígida, visando a retenção e a 
fitodepuração de poluentes. 

o II – A renaturalização de trechos canalizados, buscando a recuperação das 
Áreas de Preservação Permanente (APPs) e a ampliação da permeabilidade 
do solo. 

o III – A articulação com o Plano Municipal de Saneamento para a interceptação 
de esgoto e a desativação de lançamentos irregulares como condição prévia 
à renaturalização. 

 § 3º As obras de limpeza, desassoreamento e macrodrenagem de corpos 
d'água (Art. 442) deverão observar a Resolução SIMA nº 026/2022 (ou a que 
a substituir), garantindo a destinação adequada do material dragado e a 
compatibilidade com o licenciamento ambiental. 1 

 

2. Da Criação e Operacionalização do Laboratório de Análise da Água 



O PLC já prevê o monitoramento (Art. 439, I) e a Vigilância Ambiental (Art. 38, 
VII), mas a criação de um laboratório próprio garante autonomia e agilidade. 

Inclusão na Seção VI – Instrumentos (Capítulo XI do Título V) 

Artigo 367-A – Fica criado o Laboratório Municipal de Análise e 
Monitoramento da Qualidade Hídrica (LMA), vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e com suporte do Grupo Técnico de 
Licenciamento Ambiental (GTLA), para exercer o controle preventivo e contínuo 
sobre a qualidade dos recursos hídricos. 

 § 1º O LMA terá como atribuições: 
o I – A realização de análises periódicas de qualidade física, química e biológica 

da água em mananciais, cursos d'água e efluentes licenciados. 
o II – O monitoramento dos parâmetros hídricos no âmbito da Vigilância 

Ambiental e Epidemiológica (Art. 11, VII), em articulação com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

o III – A aferição da eficácia dos sistemas autônomos de tratamento de esgoto 
exigidos nas Macrozonas de Baixa Densidade (MBD). 

o IV – A emissão de relatórios de conformidade e não-conformidade, que 
deverão subsidiar imediatamente as ações de fiscalização e aplicação de 
sanções administrativas. 

 § 2º Para a implantação do LMA, o Poder Executivo deverá buscar 
prioritariamente: 

o I – Consórcio Público ou cooperação técnica com a CETESB e 
universidades, para garantia de corpo técnico qualificado e rastreabilidade dos 
resultados. 

o II – Financiamento por meio de recursos vinculados, incluindo o Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (FUMDEMA) e 
programas de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). 

 § 3º Os dados brutos e os resultados de monitoramento do LMA serão 
integrados ao Sistema Municipal de Informação e Cadastro Ambiental e 
Urbano (SIMCAU) e publicados no Observatório Municipal, garantindo a 
transparência hídrica à população. 

 

3. Integração com Instrumentos Econômicos 

Inclusão na Seção I – Das Receitas e Fontes de Arrecadação (Capítulo III 
do Título VI) 

Artigo 524-A – Os recursos provenientes da arrecadação de multas por 
infrações ambientais e urbanísticas, conforme Artigo 524, inciso III, e de 
Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA)2, serão 
prioritariamente destinados ao financiamento do Programa Municipal de 
Despoluição e Renaturalização de Cursos d'Água (PMDR) e à manutenção 
do Laboratório Municipal de Análise e Monitoramento da Qualidade 
Hídrica (LMA). 



 Parágrafo único. O Município poderá utilizar a conversão de multas em 
serviços ambientais, nos termos da Lei Federal nº 9.605/98, para financiar as 
obras de renaturalização e recuperação de APPs degradadas pelos infratores. 
 



 

Proposta de Diretriz Específica para a Terceira Idade 

Art. X – Política Municipal de Inclusão Urbana e Qualidade de Vida para a 
Pessoa Idosa 

I – Fica instituída a Política de Cidades Amigas da Pessoa Idosa, com o 
objetivo de promover o envelhecimento ativo, saudável e integrado à vida 
comunitária, orientando o planejamento urbano e territorial segundo princípios 
de acessibilidade universal, segurança, autonomia e bem-estar. 

II – O Poder Público deverá adotar diretrizes específicas de planejamento e 
gestão urbana voltadas à terceira idade, observando as seguintes boas 
práticas consolidadas no Brasil e no exterior: 

1. Mobilidade e Acessibilidade Universal 
a) Adequação das calçadas, travessias e mobiliário urbano conforme o 
conceito de Desenho Universal, inspirado nas diretrizes de Cidades 
Amigas das Pessoas Idosas (OMS, 2007) e experiências de cidades 
como Curitiba (PR) e Barcelona (Espanha); 
b) Ampliação de rotas acessíveis com prioridade em áreas centrais, 
praças e equipamentos públicos de saúde e lazer. 

2. Habitação e Moradia Assistida 
a) Estímulo à criação de condomínios residenciais inclusivos e 
habitações colaborativas (cohousing) voltadas à terceira idade, 
tomando como referência as experiências de Porto Alegre, Quito e 
Copenhague; 
b) Incentivo à adaptação de moradias existentes para acessibilidade 
plena, por meio de programas de retrofit habitacional e benefícios 
urbanísticos. 

3. Espaços Públicos e Convivência Intergeracional 
a) Implantação de praças e parques intergeracionais, integrando 
espaços de lazer, convivência e atividades físicas leves, conforme 
modelos de Medellín (Colômbia) e Lisboa (Portugal); 
b) Valorização de centros comunitários e de convivência da pessoa 
idosa como polos de integração social e cultural. 

4. Serviços Urbanos e Saúde Territorializada 
a) Integração da rede de atenção básica à saúde com a rede de apoio 
social e equipamentos públicos de bairro, com ênfase no conceito de 
“bairro de 15 minutos”, conforme práticas de Paris e Melbourne; 
b) Previsão de transporte público acessível e de baixo custo, 
articulado com serviços de saúde e lazer. 

5. Participação Social e Governança Inclusiva 
a) Garantia de representação da população idosa nos conselhos de 
política urbana e nos processos de revisão do Plano Diretor; 
b) Estímulo à formação de núcleos locais de idosos para 
acompanhamento das políticas públicas e dos projetos urbanos de 
interesse social. 



III – O Município poderá instituir incentivos urbanísticos e fiscais para 
empreendimentos e projetos que incorporem soluções voltadas à população 
idosa, priorizando a proximidade entre moradia, serviços e transporte 
público. 

IV – As ações decorrentes desta política deverão ser integradas ao Plano 
Municipal de Mobilidade Urbana, ao Plano de Habitação de Interesse 
Social e às Políticas de Assistência e Saúde, assegurando abordagem 
transversal e intersetorial. 

 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Política de Inclusão Urbana e Qualidade de Vida para a Pessoa Idosa 

1. Contextualização 

O envelhecimento populacional é uma realidade crescente em todo o país e 
uma tendência global reconhecida por organismos internacionais como a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) e a ONU-Habitat. O Brasil ultrapassa 
atualmente a marca de 30 milhões de pessoas com 60 anos ou mais, e 
estima-se que, até 2040, um em cada quatro brasileiros será idoso. 

Diante desse cenário, torna-se imperativa a incorporação de diretrizes 
urbanísticas específicas para a terceira idade nos Planos Diretores 
Municipais, garantindo o direito à cidade de forma inclusiva, acessível e 
segura. 

 

2. Fundamentação Legal e Programática 

A proposta está alinhada com os seguintes instrumentos legais e 
programáticos: 

 Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003); 
 Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), especialmente os 

princípios de gestão democrática e função social da cidade; 
 Agenda 2030 da ONU, particularmente os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 3, 10 e 11; 
 Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012); 
 Diretrizes do programa Cidades Amigas das Pessoas Idosas (OMS, 

2007). 

Esses marcos reforçam a necessidade de que o planejamento urbano 
contemple a pessoa idosa não apenas sob a ótica assistencial, mas como 
sujeito de direito à plena cidadania urbana. 



 

3. Diagnóstico e Desafios Locais 

Nos levantamentos e consultas públicas de revisão do Plano Diretor, observou-
se a carência de: 

 Espaços públicos adequados e seguros para convivência 
intergeracional; 

 Transporte público acessível e com horários compatíveis às 
necessidades da população idosa; 

 Políticas habitacionais adaptadas à mobilidade reduzida e à proximidade 
com serviços essenciais; 

 Participação efetiva de idosos nos processos decisórios sobre o 
território. 

Essas lacunas geram barreiras à permanência e ao pertencimento urbano, 
contribuindo para o isolamento social e para o aumento da vulnerabilidade. 

 

4. Boas Práticas e Referências Comparadas 

A formulação desta proposta inspira-se em experiências consolidadas no Brasil 
e no exterior, destacando-se: 

 Curitiba (PR): implantação de calçadas acessíveis, sinalização tátil e 
pontos de descanso; 

 Porto Alegre (RS): programas de moradia assistida e centros de 
convivência em bairros centrais; 

 Lisboa (Portugal): plano “Lisboa Amiga do Idoso”, que integra 
mobilidade, habitação e lazer; 

 Barcelona (Espanha): bairros adaptados com redes de vizinhança e 
acompanhamento domiciliar; 

 Medellín (Colômbia): escadas urbanas e espaços públicos que 
reduzem o isolamento geográfico de idosos em áreas de relevo 
acidentado; 

 Paris (França): conceito do “bairro de 15 minutos”, aproximando 
moradia e serviços essenciais. 

Essas referências evidenciam que a inclusão territorial da terceira idade 
deve ser tratada como instrumento de qualificação urbana, e não apenas 
como política setorial. 

 

5. Diretrizes Propostas 

Com base nessas boas práticas, a proposta normativa apresentada busca: 



 Estimular o desenho universal em calçadas, praças e equipamentos 
públicos; 

 Incentivar habitações inclusivas e intergeracionais; 
 Promover bairros compactos e acessíveis, articulando moradia, 

transporte, saúde e lazer; 
 Fortalecer a governança participativa com representação efetiva da 

pessoa idosa em conselhos e audiências públicas. 

 

6. Conclusão 

A adoção desta diretriz no Plano Diretor constitui instrumento de promoção 
da justiça territorial, assegurando o direito à cidade de todas as gerações. 
Cidades que planejam para a terceira idade tornam-se, necessariamente, 
melhores para todos, pois incorporam princípios de acessibilidade, 
convivência e sustentabilidade. 

Assim, recomenda-se a inclusão integral da proposta normativa de “Política 
Municipal de Inclusão Urbana e Qualidade de Vida para a Pessoa Idosa” no 
capítulo das Diretrizes Específicas do Planejamento Urbano e Ambiental, 
com posterior integração aos planos setoriais correlatos. 

 

 



Solicitação é de alta relevância estratégica. A atividade de mineração, embora 
de competência da União (Art. 176 da CF/88), tem seu uso e ocupação do 
solo e seus impactos ambientais sujeitos à legislação municipal (Plano 
Diretor e Código Ambiental) e estadual (APRM-G). 

Reconhecer e regulamentar a riqueza mineral de Embu-Guaçu (Caulim, Argila, 
Areia, Água Mineral,etc.) é essencial para aumentar a arrecadação e gerar 
empregos, desde que sob o rigor máximo da proteção aos mananciais. 

Abaixo, apresento a proposta de inclusão do uso de Extração Mineral 
Sustentável no Art. 72 (Usos Institucionais e Especiais), juntamente com a 
devida blindagem e a criação de incentivos fiscais específicos. 

 

Proposta de Inclusão de Uso: Extração Mineral Sustentável 

1. Inclusão no Artigo 72 (Usos Institucionais e Especiais - E) 

Propõe-se a criação da subcategoria E9, que será tratada como um uso 
especial de alto risco e condicionalidade ambiental máxima, devido à sua 
localização na APRM-G. 

LOCALIZAÇÃO: TÍTULO III – DA ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL, 
CAPÍTULO I, SEÇÃO VII. 

Artigo 72 – Subcategorias Modificadas e Inclusas 

Artigo 72 – Os usos institucionais e especiais compreendem atividades... 
Serão organizados nas seguintes subcategorias: 

I – E1: Equipamentos Públicos e Comunitários – [...] 

[...] 

IX – E9: Extração Mineral Sustentável (Alto Risco e Condicionamento) – 
compreende as atividades de pesquisa, lavra e extração de bens minerais de 
interesse econômico local (argila, caulim, areia, pedreiras e água mineral,etc.), 
sujeitas ao Código de Mineração, e admitidas exclusivamente nas 
Macrozonas de Baixa Densidade (MBD) e Macrozona de Ocupação 
Diferenciada (MOD) onde for tecnicamente comprovada a inexistência de 
risco de contaminação de mananciais e recarga hídrica, e vedadas nas 
Áreas de Restrição à Ocupação (ARO). 

X – E10: Usos de Proteção Cultural e Tradicional – contempla terreiros, 
comunidades quilombolas, aldeias indígenas, roças tradicionais, pontos de 
cultura, comunidades caiçaras e demais formas de expressão sociocultural 
tradicionalmente reconhecidas. (Renumerado o antigo E8 para E10). 

[...] 



§ 2º – A implantação de Usos Necrotérios e Funerários (E7) e Extração 
Mineral Sustentável (E9) dependerá de avaliação prévia de compatibilidade, 
sendo obrigatória a observância das normas ambientais, urbanísticas e de 
segurança sanitária. 

§ 4º – Conforme o porte, natureza e impacto do uso proposto, poderão ser 
exigidos EIV, EIA-RIMA, RIUA, DVUA ou diretriz urbanística vinculante... Tal 
exigência é mandatória para a subcategoria E7 (Usos Necrotérios e 
Funerários) e E9 (Extração Mineral Sustentável). 

2. Blindagem e Condicionantes para Mineração (TÍTULO III e TÍTULO VII) 

É vital estabelecer as condicionantes para a mineração, de modo que ela só 
ocorra se for sustentável e se houver Plano de Recuperação de Área 
Degradada (PRAD) aprovado. 

LOCALIZAÇÃO: TÍTULO III – DO REGIME AMBIENTAL E DE MANANCIAIS 
(Adicionar novo Artigo) 

Artigo 103-A – Condicionantes para Extração Mineral Sustentável (E9) 

A permissibilidade e o licenciamento ambiental de atividades de Extração 
Mineral Sustentável (E9) ficam sujeitos, cumulativamente, às seguintes 
condicionantes, sem prejuízo da legislação federal (ANM) e estadual 
(CETESB): 

I – Exigência de Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Estudo 
Hidrogeológico conclusivo, atestando a não contaminação ou prejuízo aos 
corpos d'água e ao sistema de recarga hídrica; 

II – Apresentação e aprovação de Plano de Recuperação de Área Degradada 
(PRAD), nos termos da Política Nacional do Meio Ambiente, que preveja a 
recuperação total da área com espécies nativas, priorizando a reconexão de 
corredores ecológicos; 

III – Caução Ambiental: O empreendedor deverá prestar garantia financeira 
(caução, seguro ou fundo) para assegurar a execução do PRAD e das medidas 
de monitoramento pós-fechamento; 

IV – Destinação de Áreas: Vedada a utilização da cava ou área minerada para 
a disposição de resíduos de qualquer natureza; 

V – Outorga de Uso da Água: A extração e o uso da água mineral ou de 
recursos hídricos para o processo mineral dependerão de outorga prévia do 
órgão competente, sujeita à cobrança pelo uso da água (Lei nº 9.433/97). 

3. Incentivos Fiscais e Retorno para o Município (TÍTULO VII) 

O aumento de arrecadação deve ser formalizado com incentivos e retorno para 
o Município. 



LOCALIZAÇÃO: TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Art. 555-E. 

Artigo 555-E – Licenciamento Simplificado Ambiental (Baixo Impacto). As 
atividades de Ecoturismo de baixo impacto, agroindústria de pequeno porte e 
turismo rural familiar terão redução das taxas de licenciamento... 

§ 1º As atividades de Extração Mineral Sustentável (E9) não farão jus ao 
licenciamento simplificado, mas serão objeto de redução de alíquotas do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e/ou incentivo no 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), desde que 
comprovem: a) Contratação de mão de obra local (mínimo 70%); b) 
Cumprimento integral do PRAD e das condicionantes ambientais. 

§ 2º Os recursos provenientes da Compensação Financeira pela Exploração 
de Recursos Minerais (CFEM) devidos ao Município serão obrigatoriamente 
alocados no Fundo Municipal de Meio Ambiente (FUMDEMA) e destinados 
ao financiamento do monitoramento ambiental e da fiscalização da APRM-G. 

 

Estas inclusões garantem que o Plano Diretor de Embu-Guaçu reconheça e 
regulamente a exploração mineral como um uso especial, viabilizando o 
desenvolvimento econômico sob o mais estrito controle ambiental e hídrico, 
conforme exigido pela APRM-G. 

 

EMBU GUAÇU 04/11/2025  
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Proposta de Inclusão e Aprimoramento dos Planos de Bairros (PLDUOS-
Bairros) no PLC nº 013/2025 

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 013/2025 já prevê a criação dos 
Planos Locais de Desenvolvimento, Uso e Ocupação do Solo por Bairros 
(PLDUOS-Bairros) como peças orientadoras da Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS). Para aprimorar esse instrumento e dar-lhe maior força normativa 
e legitimidade, a proposta deve ser estruturada com base em planos diretores 
nacionais (como São Paulo e Rio de Janeiro), no Estatuto da Cidade, e em 
referências internacionais (como a Nova Agenda Urbana da ONU-Habitat), 
garantindo equidade territorial e gestão democrática. 

A seguir, apresento a proposta de alteração, inclusão e supressão de artigos 
no PLC nº 013/2025: 

 

1. Fortalecimento Conceitual e Hierarquia Normativa 

Os PLDUOS-Bairros, embora previstos, precisam ter sua natureza e 
subordinação normativa bem claras para evitar conflito com a LUOS e o 
Macrozoneamento. 

Proposta de Modificação (Art. 121) 

Artigo 121 – O Executivo elaborará os Planos Locais de Desenvolvimento, 
Uso e Ocupação do Solo por Bairros (PLDUOS-Bairros), como peças 
complementares e detalhadoras da Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS) 
e do macrozoneamento, contendo, no mínimo: 

 I – Diagnóstico Físico-Ambiental e Socioeconômico detalhado por quadra e 
setor censitário, identificando vulnerabilidades socioespaciais e riscos. 

 II – Diretrizes Específicas de Microzoneamento e parâmetros urbanísticos 
mais restritivos que a LUOS e o Macrozoneamento, quando a fragilidade 
ambiental (APRM-G) ou a vulnerabilidade social assim o exigirem. 

 III – Projetos Prioritários de Intervenção Integrada, incluindo Infraestrutura 
Verde e Azul (drenagem, saneamento), e Rotas Acessíveis de Mobilidade, com 
previsão orçamentária para o próximo ciclo do Plano Plurianual (PPA). 

 IV – Matriz de Indicadores e Metas territorializadas para monitoramento da 
equidade na distribuição de equipamentos públicos e da resiliência climática. 

 § 1º (Novo) Os PLDUOS-Bairros terão eficácia vinculante para a expedição 
de licenças e alvarás, desde que não contrariem os índices e restrições 
estabelecidas pelo Macrozoneamento desta Lei Complementar e pela Lei 
Estadual nº 12.233/2006. 

 § 2º (Novo) Os limites de Coeficiente de Aproveitamento (CA) e Taxa de 
Impermeabilização (IP) definidos nos PLDUOS-Bairros não poderão, em 
nenhuma hipótese, ser superiores aos limites da Macrozona em que o bairro se 
insere. 

Fundamento 



 Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001, Art. 4º, V): Reconhece os planos 
setoriais e os programas e projetos como instrumentos da política urbana. 

 Nova Agenda Urbana (ONU-Habitat): Prioriza o planejamento local e 
territorializado para alcançar a sustentabilidade e a inclusão. 

 

2. Aprimoramento da Gestão Democrática e da Inclusão 

O PLC já prevê a participação (Art. 121, VII), mas é crucial formalizar os canais 
de participação popular na sua elaboração. 

Proposta de Inclusão (Artigo Novo) 

Artigo 125-A – O processo de elaboração e revisão dos PLDUOS-Bairros 
obedecerá ao princípio da Gestão Democrática e Justiça Territorial, 
garantindo: 

 I – Inclusão Qualificada: Realização obrigatória de Oficinas de 
Planejamento Participativo nos respectivos bairros, com ampla divulgação 
em linguagem simples e acessível, respeitando o horário de trabalho da 
população. 

 II – Diálogo Intersetorial: Participação obrigatória de representantes das 
Redes Locais de Proteção Social (CRAS, Unidades de Saúde, Escolas) e do 
Conselho Municipal de Povos Tradicionais e de Matriz Africana, para 
garantir que o plano reflita a demanda dos grupos vulneráveis. 

 III – Aprovação Compartilhada: O projeto final do PLDUOS-Bairros deverá 
ser aprovado em Assembleia de Bairro e submetido ao parecer do Conselho 
da Cidade e do COMPEMA antes de sua consolidação pela Administração. 

Fundamento 

 ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis) e ODS 16 (Instituições 
Eficazes): Foco na participação inclusiva e na transparência na tomada de 
decisão. 

 Direito à Cidade: O planejamento deve ser construído pelas comunidades que 
o vivem, garantindo que as propostas de uso do solo atendam às suas 
necessidades (moradia, saneamento, mobilidade). 

 

3. Ajustes no Regime de Transição 

O PLC se refere aos Planos Diretores Regionais da LC nº 033/2007 (Art. 364), 
mas o novo instrumento (PLDUOS-Bairros) deve substituí-los com clareza. 

Proposta de Supressão e Modificação 

Artigo no 
PLC 
013/2025 

Proposta de Alteração Justificativa 



Artigo no 
PLC 
013/2025 

Proposta de Alteração Justificativa 

Art. 3, §3º, I 

Modificar: Alterar a sigla 
de PLDUOS-Bairros para 
refletir a substituição dos 
antigos Planos Regionais, 
reforçando a escala local e 
o detalhamento. 

O termo "Planos Locais" é mais 
adequado à escala de 
detalhamento esperada 
(complementar à LUOS). 

Art. 120 

Modificar: Garantir que o 
cronograma de 120 dias 
para elaboração dos 
PLDUOS-Bairros seja 
realista e contemple os 
ritos participativos 
propostos no Art. 125-A 
(novo). 

Evitar que o prazo exíguo 
resulte em planos tecnicamente 
frágeis e sem a devida 
legitimidade popular, repetindo 
erros de planos anteriores. 

Art. 364 
(Remissão) 

Supressão: O artigo 364 
da LC/2007 remete aos 
Planos Diretores 
Regionais. No novo PLC, 
esta remissão deve ser 
substituída por uma 
referência aos PLDUOS-
Bairros. 

Consistência Normativa: 
Eliminar referências a 
instrumentos (Planos Diretores 
Regionais) que estão sendo 
substituídos pelos PLDUOS-
Bairros, garantindo que as 
ações estratégicas se orientem 
pelo novo sistema. 

 

Proposta de Alterações no PLC nº 013/2025: Inclusão Digital e Planos de 
Bairro 

Com base nas sugestões apresentadas, propõe-se a seguir a inclusão, 
modificação e supressão de artigos no Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 
013/2025, visando o aprimoramento da Estrutura Tecnológica e do 
Planejamento Territorial Local. 

 

1. Aprimoramento do Planejamento Territorial Local (PLDUOS-Bairros) 

Propõe-se o fortalecimento da hierarquia normativa e da legitimidade 
democrática dos Planos Locais de Desenvolvimento, Uso e Ocupação do Solo 
por Bairros (PLDUOS-Bairros). 

1.1. Modificação do Artigo 121 (Conteúdo e Hierarquia) 



Altera-se o Artigo 121, que trata da criação dos Planos Locais, para maior 
clareza sobre seu conteúdo e sua relação com a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS): 

Artigo 121 – O Executivo elaborará os Planos Locais de Desenvolvimento, 
Uso e Ocupação do Solo por Bairros (PLDUOS-Bairros), como peças 
complementares e detalhadoras da Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS) 
e do macrozoneamento, contendo, no mínimo: 

 I – Diagnóstico Físico-Ambiental e Socioeconômico detalhado por quadra e 
setor censitário, identificando vulnerabilidades socioespaciais e riscos. 

 II – Diretrizes Específicas de Microzoneamento e parâmetros urbanísticos 
mais restritivos que a LUOS e o Macrozoneamento, quando a fragilidade 
ambiental (APRM-G) ou a vulnerabilidade social assim o exigirem. 

 III – Projetos Prioritários de Intervenção Integrada, incluindo Infraestrutura 
Verde e Azul (drenagem, saneamento), e Rotas Acessíveis de Mobilidade, com 
previsão orçamentária para o próximo ciclo do Plano Plurianual (PPA). 

 IV – Matriz de Indicadores e Metas territorializadas para monitoramento da 
equidade na distribuição de equipamentos públicos e da resiliência climática. 

§ 1º Os PLDUOS-Bairros terão eficácia vinculante para a expedição de 
licenças e alvarás no respectivo território, desde que não contrariem os índices 
e restrições estabelecidas pelo Macrozoneamento desta Lei Complementar e 
pela Lei Estadual nº 12.233/2006. 

§ 2º Os limites de Coeficiente de Aproveitamento (CA) e Taxa de 
Impermeabilização (IP) definidos nos PLDUOS-Bairros não poderão, em 
nenhuma hipótese, ser superiores aos limites da Macrozona em que o bairro se 
insere. 

1.2. Inclusão do Artigo 125-A (Gestão Democrática dos Planos de Bairro) 

Inclui-se Artigo para formalizar os ritos de participação na elaboração dos 
planos locais: 

Artigo 125-A – O processo de elaboração e revisão dos PLDUOS-Bairros 
obedecerá ao princípio da Gestão Democrática e Justiça Territorial, 
garantindo: 

 I – Inclusão Qualificada: Realização obrigatória de Oficinas de 
Planejamento Participativo nos respectivos bairros, com ampla divulgação 
em linguagem simples e acessível, respeitando o horário de trabalho da 
população. 

 II – Diálogo Intersetorial: Participação obrigatória de representantes das 
Redes Locais de Proteção Social e do Conselho Municipal de Povos 
Tradicionais e de Matriz Africana, para garantir que o plano reflita a demanda 
dos grupos vulneráveis. 

 III – Aprovação Compartilhada: O projeto final do PLDUOS-Bairros deverá 
ser aprovado em Assembleia de Bairro e submetido ao parecer do Conselho 
da Cidade e do COMPEMA antes de sua consolidação pela Administração. 



 

2. Aprimoramento da Estrutura Digital e da Governança de Dados 

Propõe-se o reforço da interoperabilidade dos sistemas de informação e a 
promoção da Equidade Digital. 

2.1. Modificação do Artigo 542 (Recadastramento e CTM) 

Modifica-se o Artigo 542 para reforçar a interoperabilidade contínua do 
Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) com sistemas federais de controle 
rural e fundiário: 

Artigo 542 – O Município realizará o Recadastramento Imobiliário Territorial 
Multifinalitário, abrangendo toda a extensão urbana e rural do território 
municipal, com o objetivo de integrar, atualizar e consolidar a base de dados 
físico-territorial, jurídica, ambiental, construtiva, fiscal e de uso do solo. 

 § 1º O recadastramento observará as seguintes diretrizes: 
o I – georreferenciamento individualizado dos lotes, edificações e áreas de 

interesse público; 
o II – verificação de regularidade fundiária, ambiental, edilícia, fiscal e de 

infraestrutura; 
o III – consolidação e interoperabilidade com os sistemas do IPTU, 

licenciamento, vigilância sanitária, fiscalização e planejamento urbano; 
o IV – compatibilização e interoperabilidade automatizada e contínua com o 

Cadastro Ambiental Rural (CAR) e o Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF), 
os registros de imóveis, a base do IBGE, dados de consumo público e demais 
plataformas estaduais e federais. 

2.2. Inclusão do Artigo 527-A (Comitê de Governança de Dados) 

Inclui-se o Comitê de Governança para validar a aplicação do 
geoprocessamento e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): 

Artigo 527-A – Fica criado o Comitê Intersetorial de Governança de Dados 
(CIGD), vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda, com 
caráter técnico-deliberativo, para garantir a qualidade, interoperabilidade e 
segurança do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) e demais sistemas 
de informação municipal. 

 I – O CIGD validará a metodologia de cálculo e os relatórios de desempenho 
do SIMMPU e do Painel de Não Regressividade Ambiental. 

 II – Compete ao CIGD zelar pela observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e pela aplicação dos princípios de explicabilidade e 
auditabilidade no uso de algoritmos e inteligência geográfica. 

2.3. Inclusão do Artigo 323-A (Formação Cidadã em Dados) 



Inclui-se Artigo para garantir que a população possa usar os dados públicos 
para o controle social: 

Artigo 323-A – Fica instituído o Programa de Ciência Cidadã e Governança 
Territorial Aberta, coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento e 
Planejamento, com os seguintes objetivos: 

 I – Promover a capacitação e formação continuada de conselheiros e da 
população para o uso e análise crítica dos dados e indicadores publicados no 
Observatório Municipal. 

 II – Fomentar a realização de projetos de pesquisa aplicada e monitoramento 
ambiental participativo utilizando os dados abertos do CTM e do SIMMPU, 
transformando o conhecimento em ação cívica. 

2.4. Modificação e Supressão Final 

 Art. 596, § 3º (Modificação de Prazo): 
o Altera-se a vacatio legis administrativa de 180 (cento e oitenta) dias para 360 

(trezentos e sessenta) dias, ou se condiciona sua aplicação à plena 
operacionalização e certificação dos sistemas tecnológicos críticos 
(CTM/SIMMPU) por parte do CIGD, para garantir que a lei só seja aplicada 
após a estrutura tecnológica estar pronta. 

 Art. 594, § 1º (Supressão de Redundância): 
o Supressão: Eliminar o Artigo 594, § 1º, por se tratar de redundância 

constitucional (a exigência de lei para alteração de metodologia de tributos já 
está garantida pela Constituição Federal). Mantém-se o caput do Artigo 594 
como regra de atualização da UFM por índice oficial. 
 



Proposta detalhada para incluir no Plano Diretor de Embu-Guaçu (PLC nº 
013/2025) um conjunto robusto de políticas públicas voltadas à Terceira Idade, 
visando promover o envelhecimento ativo, a inclusão social e a 
acessibilidade urbana, em conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei 
Federal nº 10.741/2003) e as diretrizes de cidades sustentáveis. 

Sugiro a inclusão de um Capítulo específico no TÍTULO IV (Políticas 
Setoriais), que trata da integração social e saúde, e modificações nos Capítulos 
de Mobilidade e Habitação. 

 

Proposta de Políticas Públicas para a Terceira Idade 

1. Inclusão de Novo Capítulo (TÍTULO IV) 

Propõe-se a inclusão de um novo Capítulo no TÍTULO IV – DAS POLÍTICAS 
SETORIAIS E INTERSETORIAIS. 

LOCALIZAÇÃO SUGERIDA: Após o Capítulo IX (Juventude) ou como um 
novo Capítulo. 

CAPÍTULO IX-A – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ENVELHECIMENTO ATIVO 
E DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Artigo 326-A – Finalidade e Princípios. A Política Municipal de 
Envelhecimento Ativo e Direitos da Pessoa Idosa tem por finalidade garantir o 
respeito, a dignidade, a autonomia e a participação da pessoa idosa, 
promovendo a intersetorialidade das ações em saúde, assistência, mobilidade 
e lazer, conforme o Estatuto da Pessoa Idosa. 

Artigo 326-B – Diretrizes Estruturantes. São diretrizes da política: 

I – Prioridade Absoluta: Assegurar a prioridade no atendimento e na 
destinação de recursos públicos, especialmente em situações de risco social 
ou climático. 

II – Acessibilidade Universal: Integrar as normas de acessibilidade (ABNT 
NBR 9050) em todos os projetos de infraestrutura, com foco em rotas seguras 
e transporte adaptado. 

III – Rede de Cuidados: Estruturar e fortalecer os serviços de saúde, 
assistência social e convivência, incluindo Centros de Convivência da Pessoa 
Idosa (CCIs) e serviços de atendimento domiciliar. 

IV – Combate à Violência e Discriminação: Promover a conscientização e 
manter canais de denúncia acessíveis e sigilosos contra a violência física, 
psicológica e financeira. 

V – Inclusão Digital e Financeira: Promover cursos de capacitação digital e 
educação financeira, combatendo o isolamento e fraudes. 



Artigo 326-C – Instrumentos de Governança. 

I – Conselho Municipal da Pessoa Idosa: Fortalecer o Conselho com caráter 
deliberativo e fiscalizador das políticas setoriais. 

II – Fundo Municipal do Idoso: Criar o Fundo para captação e aplicação de 
recursos específicos, doações e destinação de Imposto de Renda. 

III – Selo "Cidade Amiga da Pessoa Idosa": Instituir um selo de 
reconhecimento para empresas, instituições e equipamentos públicos que 
atendam a critérios rigorosos de acolhimento e acessibilidade. 

 

2. Modificações em Capítulos Existentes (Integração Transversal) 

As políticas para idosos devem ser transversais, integradas nos seguintes 
eixos: 

Localização no PL Ação Redação Proposta / Inclusão 

Art. 47, XV (Instrumentos 
Setoriais) 

MODIFICAR 
E INCLUIR 

XV – Plano Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, com foco em 
Economia Prateada e geração 
de renda para a pessoa idosa. 

Art. 421, I (Mobilidade e 
Infraestrutura Viária) 

MODIFICAR 

I – calçadas acessíveis com 
largura mínima de 2m, 
respeitadas as normas da 
ABNT e as diretrizes de 
mobilidade segura, incluindo 
pavimentação regular, livre 
de obstáculos, e sinalização 
tátil/visual para segurança de 
idosos e pessoas com 
deficiência; 

Art. 421, VI 
(Drenagem/Infraestrutura 
Verde) 

INCLUIR 

VII – implantação de bancos, 
pontos de descanso e 
sombreamento arbóreo 
adequado em rotas de grande 
circulação e próximas a 
equipamentos de saúde e 
lazer. (Ações específicas para 
o conforto térmico e segurança 
do idoso). 

Art. 422 (Plano Municipal 
de Calçadas) 

MODIFICAR 
I – padronização das calçadas 
conforme critérios de 
acessibilidade universal, com 



Localização no PL Ação Redação Proposta / Inclusão 

prioridade absoluta para a 
implantação e manutenção de 
rotas acessíveis que 
conectem moradias e Centros 
de Convivência e de Saúde. 

Art. 135, IX (Direitos 
Humanos) 

MODIFICAR 

IX – Garantia de direitos da 
pessoa idosa, com ênfase na 
autonomia, participação social, 
envelhecimento ativo, proteção 
contra violência e acesso a 
serviços de saúde, cultura, 
lazer e assistência, e o 
fomento à Economia 
Prateada (Silver Economy) 
para inclusão produtiva e 
geração de renda. 

Estas propostas garantem que a Terceira Idade seja contemplada não apenas 
com programas sociais, mas com a transformação física e institucional da 
cidade, tornando Embu-Guaçu um ambiente acessível e seguro para o 
envelhecimento. 
 



Proposta para o Desenvolvimento Sustentável no PLC nº 013/2025 (Área 
de Proteção aos Mananciais) 

A proposta de desenvolvimento sustentável para o Projeto de Lei 
Complementar (PLC) nº 013/2025 em Embu-Guaçu, considerando sua 
condição crítica de Área de Proteção aos Mananciais (APRM-G), deve ir 
além da mera conformidade legal (Lei Estadual nº 12.233/2006) e focar em 
Justiça Hídrica, Resiliência Climática e Economia Regenerativa, alinhada 
com as bases do próprio PLC e os compromissos globais (Agenda 2030, 
Acordo de Paris). 

A seguir, apresento uma proposta estruturada para fortalecer o PLC, utilizando 
as diretrizes brasileiras e internacionais: 

 

1. Governança e Transparência Hídrica (Conformidade Legal Reforçada) 

O PLC nº 013/2025 já estabelece mecanismos robustos de blindagem, mas 
eles podem ser fortalecidos pela integração de dados e fiscalização: 

Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

Integridade da 
Blindagem 

Instituir o Painel de Não 
Regressividade Ambiental 
dentro do SIMMPU, que 
monitore publicamente e em 
tempo real o saldo de Área 
Permeável Planejada 
Mínima (APPlan. mín.) e o 
índice de Impermeabilização 
Máximo por macrozona, 
emitindo alertas 
automáticos aos órgãos de 
controle (MP, COMPEMA, 
CBH-AT) em caso de 
extrapolação dos limites (Art. 
43). 

Princípio da Não 
Regressividade 
Ambiental (Direito 
Ambiental Brasileiro) e 
Acordo de Paris (Art. 2º 
- Resiliência e 
Adaptação). 

Transparência 
do 
Licenciamento 

Garantir a publicação integral 
e em formato de dados 
abertos (Art. 582) dos 
pareceres do GTLA, incluindo 
a Declaração de 
Conformidade Interna da 
APRM-G (DCI-APRM), e dos 
relatórios de monitoramento 
das condicionantes. 

Lei de Acesso à 
Informação (LAI - Lei 
nº 12.527/2011) e ODS 
16 (Paz, Justiça e 
Instituições Eficazes) e 
ODS 17 (Parcerias). 



Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

Proteção de 
Infraestrutura 

Criar um Protocolo de Não-
Compensabilidade da MROI 
(Macrozona de Restrição de 
Ocupação por 
Infraestruturas), assegurando 
que as áreas de faixa de 
domínio sejam mantidas 
apenas para sua função 
primária e não sejam usadas 
como "crédito fácil" de 
compensação ambiental. 

Lei Federal nº 
14.119/2021 (PSA) - 
exige adicionalidade e 
verificabilidade; 
Princípio da Vedação 
ao Desvio de 
Finalidade do bem 
público. 

2. Fortalecimento da Economia Regenerativa 

O PLC nº 013/2025 já aponta para a Economia Verde (Título VII), mas a 
proposta deve garantir que as Macrozonas de Baixa Densidade (MBD) e 
Ocupação Diferenciada (MOD) se tornem vetores de regeneração hídrica. 

Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

PSA Focado 
em Mananciais 

O Pagamento por Serviços 
Ambientais (PSA) (Art. 343) 
deve priorizar 
expressamente a 
remuneração de agricultores 
familiares (Art. 347) e povos 
tradicionais pelo manejo de 
sistemas agroflorestais 
(SAFs) de regeneração em 
áreas de nascentes e 
recarga hídrica, com metas 
de aumento de 
permeabilidade e 
sequestro de carbono. 

Lei Federal nº 
14.119/2021 (PSA); 
Convenção nº 169 da 
OIT (consulta e 
benefício); ODS 6 (Água 
Limpa e Saneamento) e 
ODS 15 (Vida Terrestre). 

Incentivo à 
Bioeconomia 
Local 

Criar um Selo Municipal de 
Produção e Serviço Verde 
APRM-G, que conceda 
prioridade em compras 
públicas sustentáveis (Art. 
555) e acesso facilitado ao 
microcrédito verde para 
empreendimentos de baixo 
impacto (Art. 554), como 
turismo ecológico, artesanato 

Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/1981) (Incentivos 
Fiscais); ODS 8 
(Trabalho Decente e 
Crescimento 
Econômico). 



Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

e processamento 
agroecológico (Art. 334). 

Infraestrutura 
Verde 
Obrigatória 

Exigir que novos 
empreendimentos, 
especialmente aqueles de 
médio e alto impacto, 
adotem Soluções Baseadas 
na Natureza (SbN) (Art. 385) 
para gestão de águas 
pluviais, como telhados 
verdes, jardins de chuva e 
pavimentos drenantes em 
suas áreas permeáveis 
mínimas, indo além do 
simples cumprimento do 
índice (Art. 421). 

Nova Agenda Urbana 
da ONU-Habitat 
(Soluções Inovadoras) e 
ODS 11 (Cidades e 
Comunidades 
Sustentáveis). 

3. Integração Setorial e Justiça Socioambiental 

A sustentabilidade deve ser uma ponte entre as políticas setoriais (Habitação, 
Defesa Civil e Meio Ambiente): 

Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

Vínculo 
Habitação-
Risco-Água 

Garantir que o Plano 
Municipal de Erradicação 
de Riscos (Art. 169) e a 
Regularização Fundiária 
(REURB-S) (Art. 158) 
priorizem a remoção e o 
reassentamento (Art. 164) de 
famílias localizadas nas 
Áreas de Restrição à 
Ocupação (ARO) ou em 
zonas de risco 
hidrogeológico. As áreas 
liberadas devem ser 
destinadas à recuperação 
ambiental imediata e 
integradas à Macrozona de 
Conservação Ambiental 
(MCA). 

Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001) 
(Função Social da 
Propriedade) e Lei nº 
12.608/2012 (Defesa 
Civil). 



Eixo de 
Fortalecimento 

Ação Proposta 
Fundamento 
Legal/Internacional 

Educação 
Ambiental 
Contínua 

O Plano Municipal de 
Educação Ambiental (Art. 
363) deve incluir a Saúde 
Hídrica como tema 
obrigatório e permanente 
(Art. 364), com ênfase na 
formação de Agentes de 
Fiscalização Cidadã e na 
valorização da memória 
cultural da água (Art. 258). 

Política Nacional de 
Educação Ambiental 
(Lei nº 9.795/1999) e 
ODS 4 (Educação de 
Qualidade). 

Esta proposta visa garantir que o PLC nº 013/2025 não seja apenas uma lei de 
restrição, mas um Plano de Gestão Ativa e Inovadora da vocação de Embu-
Guaçu como produtor de água. 
 



Propostas de Incentivos para Geração de Emprego e Renda em APRM-G 
(Baseado no PLC nº 013/2025 e Legislação) 

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 013/2025 já estabelece o 
desenvolvimento econômico sustentável e a geração de empregos verdes 
como vetores essenciais, compatíveis com a proteção dos mananciais. Para 
Embu-Guaçu, inserida totalmente na APRM-G (Área de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga), os 
incentivos devem ser rigorosamente condicionados à não regressividade 
ambiental e ao baixo impacto local. 

A proposta a seguir integra os instrumentos do PLC nº 013/2025 com as 
exigências da Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024 e as bases de 
desenvolvimento sustentável. 

 

1. Fomento a Setores de Baixo Impacto (Empregos Verdes) 

O foco deve ser a transição para atividades de baixo impacto, alinhadas à 
tipologia municipal de licenciamento (Deliberação CONSEMA nº 01/2024 111). 

Setor 
Prioritário 

Instrumento de 
Incentivo no PLC nº 
013/2025 

Proposta de Ação 
(Condicionada ao 
Licenciamento) 

I. 
Bioeconomia 
e 
Agroecologia 

Fundo Municipal de 
Agricultura e 
Desenvolvimento 
Rural Sustentável; 
PSA (Pagamento por 
Serviços Ambientais). 

Incentivo por PSA/Crédito 
Verde: Priorizar o 
financiamento de sistemas 
agroflorestais (SAFs) e 
agricultura orgânica em áreas 
rurais (Macrozona Rururbana). 
O pagamento deve ser 
vinculado à manutenção da 
permeabilidade mínima e à 
regeneração de nascentes. 

II. Ecoturismo 
e Cultura 

Fundo Municipal de 
Turismo (FUMTUR); 
Selo de 
Sustentabilidade. 

Certificação e 
Desburocratização: Conceder 
incentivos fiscais (OODC para 
CA) e prioridade de 
licenciamento simplificado 
(conforme porte de baixo 
impacto 2) para pousadas, 
trilhas, e centros culturais que 
utilizem soluções de 
saneamento sustentável (Art. 
335, VII, IX do PLC e Art. 12) e 
promovam a cultura local e 
tradicional. 



Setor 
Prioritário 

Instrumento de 
Incentivo no PLC nº 
013/2025 

Proposta de Ação 
(Condicionada ao 
Licenciamento) 

III. Indústria e 
Serviços 
Limpos 

Incentivos 
Fiscais/Creditícios 
Condicionados; Polos 
e Distritos de 
Inovação Limpa. 

Atestado de Ecoeficiência: O 
acesso a incentivos deve exigir 
comprovação de metas anuais 
de redução absoluta de 
emissões, consumo de água 
e geração de resíduos, além 
de índice de 
reuso/recirculação de água 
(mínimo de 20% no início). O 
licenciamento será municipal 
para atividades listadas no 
Anexo I e II da Deliberação 
CONSEMA nº 01/2024, desde 
que o impacto seja 
local333333333. 

IV. Gestão de 
Resíduos 
(Economia 
Circular) 

Inclusão 
Socioeconômica de 
Catadores; Incentivo à 
Compostagem. 

Apoio a Cooperativas: Utilizar 
recursos do FUMDEMA e de 
multas ambientais para investir 
em infraestrutura de triagem 
gerida por cooperativas e criar 
centrais de compostagem de 
orgânicos (meta de desvio 
mínimo de 20% em 5 anos), 
gerando emprego formal em 
economia circular. 

2. Condicionantes e Mecanismos de Blindagem para Renda 

Os incentivos econômicos (desonerações, crédito) devem ser estritamente 
vinculados a contrapartidas ambientais verificáveis e metas de inclusão social, 
conforme o Título VII do PLC/2025. 

Mecanismo de 
Condicionamento 

Exigência Detalhada 
Fundamento 
Internacional/Legal 

Compensação por 
Uso (OODC) 

A Outorga Onerosa 
(OODC) será cobrada pelo 
aumento do Coeficiente 
de Aproveitamento (CA) 
(não pela permeabilidade). 
Os recursos (FUMDEMA) 
devem ser prioritariamente 
destinados a Habitação 

ODS 11 (Cidades 
Sustentáveis) e ODS 10 
(Redução das 
Desigualdades); 
princípio da Justa 
Distribuição dos Ônus 
e Bônus da 
urbanização. 



Mecanismo de 
Condicionamento 

Exigência Detalhada 
Fundamento 
Internacional/Legal 

de Interesse Social (HIS), 
infraestrutura verde e 
segurança hídrica na 
APRM-G. 

Qualificação e 
Inclusão 
(Transição Justa) 

Beneficiários de incentivos 
devem aderir ao 
Programa Jovem Verde 
e cumprir metas de 
contratação local com 
recorte de gênero, raça e 
deficiência. A política de 
empregabilidade (Art. 559) 
deve ser orientada para a 
inclusão produtiva dos 
grupos prioritários. 

Agenda 2030 (ODS 8: 
Trabalho Decente e 
Crescimento 
Econômico) e o 
conceito de Transição 
Justa. 

Licenciamento 
Integrado 

Todo incentivo fiscal será 
condicionado à 
apresentação do 
Inventário Anual de 
Emissões e Balanço 
Hídrico-Energético, 
verificados pelo órgão 
municipal competente, que 
está se habilitando para o 
licenciamento de alto 
impacto ambiental local4. 

Lei Federal nº 
6.938/1981 (Política 
Nacional do Meio 
Ambiente); Princípio da 
Prevenção e 
Precaução. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Proposta de Artigos para o PLC nº 013/2025: Desenvolvimento 
Sustentável em Área de Mananciais 

A proposta a seguir consolida as diretrizes de sustentabilidade, economia verde 
e blindagem normativa em formato de artigos, para integração no Projeto de 
Lei Complementar nº 013/2025, complementando os Títulos V (Proteção 
Ambiental) e VII (Desenvolvimento Econômico). 

 

TÍTULO V – DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DA RESILIÊNCIA URBANA 

CAPÍTULO V – DA BLINDAGEM NORMATIVA E DA JUSTIÇA HÍDRICA 

Artigo 396-A – Fica instituído o Painel Público de Não Regressividade 
Ambiental, componente obrigatório do Sistema Municipal de Monitoramento 
dos Parâmetros Urbanísticos – SIMMPU, com a finalidade de assegurar a 
integridade da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia 
Hidrográfica do Guarapiranga – APRM-G. 

 § 1º O Painel monitorará em tempo real o saldo da Área Permeável Planejada 
Mínima (APPlan. mín.) e o Índice de Impermeabilização Máximo por 
Macrozona, conforme estabelecido no Artigo 43, inciso III, e demais 
dispositivos desta Lei. 

 § 2º O Painel emitirá alertas técnicos e públicos sempre que for detectada 
extrapolação dos limites estabelecidos de impermeabilização e de densidade 
construtiva por Macrozona. 

 § 3º Os relatórios de alerta previstos no parágrafo anterior serão 
encaminhados, de forma automática e vinculante, ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo, ao Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMPEMA, 
e ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – CBH-AT, para fins de 
controle externo e providências cabíveis. 

Artigo 396-B – A Declaração de Conformidade Interna da APRM-G (DCI-
APRM), emitida pelo Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental – GTLA, será 
o instrumento de comprovação da aderência irrestrita dos empreendimentos e 
atividades à legislação estadual e municipal de proteção aos mananciais. 

 Parágrafo único. Todos os dados, pareceres e relatórios de monitoramento 
das condicionantes ambientais vinculadas à DCI-APRM serão publicados em 
formato de dados abertos no Observatório Municipal, em estrita conformidade 
com a Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI). 

TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

CAPÍTULO IV – DO TRABALHO DECENTE, JUVENTUDE E QUALIFICAÇÃO 

SEÇÃO IV – DA PROMOÇÃO DE EMPREGOS VERDES E INCLUSÃO 
PRODUTIVA 



Artigo 565-A – Fica instituída a Política Municipal de Incentivos 
Condicionados APRM-G para empreendimentos de baixo impacto e alta 
ecoeficiência, com o objetivo de fomentar o Emprego Verde e a Economia 
Regenerativa, em consonância com as metas do Artigo 571 e a Deliberação 
Normativa CONSEMA nº 01/2024. 

 § 1º A concessão de incentivos fiscais, creditícios ou fundiários, incluindo 
aqueles concedidos nos Polos e Distritos de Inovação Limpa, fica 
rigorosamente condicionada ao atendimento cumulativo das seguintes 
exigências de desempenho socioambiental: 

o I – Implementação de um Plano de Gestão Ambiental e Hídrica que comprove 
o índice de reuso e recirculação de água superior ao mínimo legal, conforme 
metas progressivas estabelecidas em regulamento. 

o II – Apresentação anual de Inventário de Emissões e Balanço Hídrico-
Energético, demonstrando o cumprimento das metas pactuadas de redução 
absoluta de consumo e emissões. 

o III – Cumprimento de metas de contratação local com enfoque interseccional, 
priorizando mulheres, população negra, povos e comunidades tradicionais 
(PCTs) e pessoas com deficiência, na forma do regulamento. 

o IV – Adesão e participação no Programa Jovem Verde e em iniciativas de 
qualificação profissional em competências de sustentabilidade. 

Artigo 565-B – O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), 
operacionalizado pelo Fundo Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Sustentável, será priorizado para remunerar: 

 I – A adoção de Sistemas Agroflorestais (SAFs) e agricultura 
orgânica/agroecológica que promovam a conservação do solo e a infiltração 
de água nas áreas rurais de recarga hídrica. 

 II – A manutenção e recuperação de nascentes e matas ciliares por 
agricultores familiares e comunidades tradicionais. 

 III – Projetos de compostagem comunitária e institucional que desviem 
resíduos orgânicos de aterros, gerando adubo para produção local e empregos 
na economia circular. 

Artigo 565-C – A Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) terá sua 
receita destinada prioritariamente ao Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS e ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente – FUMDEMA. 

 § 1º Os recursos deverão financiar a regularização fundiária de interesse 
social (REURB-S) em áreas consolidadas e o reassentamento digno de 
famílias em áreas de risco hidrogeológico, com destinação subsequente 
dessas áreas liberadas para a recuperação ambiental e integração à 
Macrozona de Conservação Ambiental (MCA). 

 § 2º É vedada, em qualquer hipótese, a utilização de recursos de Outorga 
Onerosa para compensar a não observância ou a flexibilização do Índice de 
Impermeabilização Máximo ou da Área Permeável Mínima estabelecidos por 
esta Lei e pela legislação estadual. 



CAPÍTULO V – SALVAGUARDAS NORMATIVAS E INTEGRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 572-A – Os incentivos e benefícios concedidos com base no Título VII e 
demais dispositivos desta Lei serão revogados em caso de descumprimento 
injustificado das condicionantes ambientais ou das metas de desempenho 
social pactuadas, sem prejuízo da aplicação de sanções e da obrigação de 
reparação integral do dano. 
 



Propostas de Incentivos Fiscais para o PLC nº 013/2025 (APRM-G) 

As propostas de incentivos fiscais para Embu-Guaçu, como município em Área 
de Proteção aos Mananciais (APRM-G), devem ser estruturadas sob o princípio 
da legalidade estrita e da condicionalidade ambiental, conforme a 
legislação brasileira e os compromissos internacionais. O PLC nº 013/2025 já 
prevê a criação de incentivos, e a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) exige 
que qualquer renúncia de receita seja compensada. 

A seguir, apresento propostas de artigos para incentivos fiscais, utilizando 
instrumentos previstos no próprio PLC e na legislação superior. 

 

TÍTULO VII – DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

CAPÍTULO VII – SALVAGUARDAS NORMATIVAS E INTEGRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

SEÇÃO IV – DOS INCENTIVOS FISCAIS PARA A SUSTENTABILIDADE 

Artigo 580-A – Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, por Lei específica, 
incentivos fiscais destinados a indústrias, comércios, serviços e produtores 
rurais localizados em Macrozonas compatíveis com o desenvolvimento 
econômico sustentável, desde que atendidas as condicionantes ambientais 
desta Lei e da legislação estadual de proteção aos mananciais. 

 § 1º A concessão dos incentivos de que trata este Artigo fica sujeita à 
comprovação anual de desempenho socioambiental e à adesão à Política 
Municipal de Incentivos Condicionados APRM-G (Art. 565-A), garantida a 
fiscalização contínua pelo órgão municipal competente. 

 § 2º Os incentivos fiscais somente poderão ser concedidos mediante 
demonstração, por parte do beneficiário, do cumprimento das metas anuais 
pactuadas de: 

o I – Eficiência Hídrica: Comprovação de índice de reuso ou recirculação de 
água superior ao mínimo legal estabelecido em regulamento. 

o II – Baixo Carbono: Apresentação do Inventário Anual de Emissões e 
adesão ao Programa Municipal de Neutralidade de Carbono, buscando a 
redução progressiva de emissões. 

o III – Geração de Empregos Verdes: Cumprimento das metas de contratação e 
qualificação de mão de obra local no Programa Jovem Verde. 

Artigo 580-B – O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) poderão ser objeto dos 
seguintes incentivos: 

 I – Desconto Ecológico (IPTU Verde): Concessão de redução proporcional na 
alíquota do IPTU para imóveis que, mediante laudo técnico e certificação da 



Secretaria Municipal de Meio Ambiente, comprovem a adoção de medidas de 
infraestrutura verde além das exigidas por lei, tais como: 

o a) Instalação e manutenção de telhados verdes ou jardins de chuva que 
auxiliem na drenagem sustentável e na redução da temperatura urbana. 

o b) Utilização de sistemas de captação e reuso de águas pluviais para fins 
não potáveis. 

o c) Existência de cobertura vegetal nativa em estágio médio ou avançado, 
conforme registro no Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM). 

 II – Isenção Parcial de ISSQN: Para Micro e Pequenas Empresas (ME/EPP) e 
cooperativas que desenvolvam atividades de baixo impacto ambiental local 
(Anexo I da Deliberação CONSEMA nº 01/2024), tais como: 

o a) Serviços de monitoria ambiental e ecoturismo. 
o b) Serviços de assistência técnica e extensão rural em agroecologia. 
o c) Serviços de coleta e processamento de resíduos recicláveis e 

compostagem. 

Artigo 580-C – A renúncia de receita decorrente da aplicação dos incentivos 
fiscais previstos nesta Seção será acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e de demonstração de que a despesa criada não 
afetará as metas de resultados fiscais e está em consonância com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 Parágrafo único. O benefício fiscal será revogado automaticamente caso o 
empreendimento perca a certificação de baixo impacto, descumpra as 
condicionantes ambientais ou gere passivos que resultem em auto de infração 
ambiental. 
 



Prezado, VEREADOR CARLOS TATTO 

Com base em criar propostas de aperfeiçoamento para a Política de Habitação 
de Interesse Social (HIS) no PLC nº 013/2025, focando em instrumentos não 
contemplados ou que merecem maior rigor, utilizei como referência modelos 
avançados de Planos Diretores no Brasil (como São Paulo e Rio de Janeiro) e 
tendências internacionais que priorizam a função social da propriedade e a 
resiliência urbana. 

A política de HIS em Embu-Guaçu precisa ser especialmente robusta devido à 
sua localização na Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais (APRM-
G), onde a urbanização é restrita e a demanda por moradia é alta. 

Apresento a seguir as propostas, organizadas em Sugestão, Supressão e 
Modificação: 

Propostas de Aperfeiçoamento para a Política de Habitação de Interesse 
Social (HIS) 

1.  Sugestões de Inclusão (Novos Instrumentos de HIS) 

Estes instrumentos visam garantir a provisão habitacional em áreas 
adequadas, desvinculando a moradia da poluição dos mananciais. 

Artigo Sugerido Proposta / Instrumento 
Justificativa 
(Comparativo) 

INCLUIR Art. 147-
A (Locação Social) 

Programa de Locação 
Social e Habitação 
Temporária. Criação de um 
programa municipal para 
oferecer aluguel subsidiado 
em imóveis públicos ou 
privados desapropriados, 
com prioridade para 
famílias em área de risco ou 
removidas para 
recuperação de APP. 

Modelo 
Internacional/SP: A 
"Locação Social" é 
essencial para evitar a 
reocupação de áreas 
de risco e dar resposta 
imediata a famílias 
removidas, enquanto 
aguardam a moradia 
definitiva. 

INCLUIR Art. 147-
B (Cotas de HIS) 

Cotas Mínimas de HIS em 
Grandes 
Empreendimentos. 
Exigência de que 
empreendimentos 
residenciais de médio e 
grande porte (acima de 
$10.000m^2$ ou 100 
unidades) destinem um 
percentual mínimo (e.g., 

Modelo São 
Paulo/Outorga 
Onerosa Progressiva: 
Garante a inclusão 
social e a diversidade 
em áreas bem 
localizadas e com 
infraestrutura, 
combatendo a 
segregação 



Artigo Sugerido Proposta / Instrumento 
Justificativa 
(Comparativo) 

5% a 10% do total da área 
construída) para unidades 
de Habitação de Interesse 
Social (HIS) no local ou no 
perímetro de influência. 

socioespacial. 

INCLUIR Art. 153-
A (Priorização da 
Mulher) 

Incentivo e Titulação para 
Mulheres. Priorizar a 
mulher chefe de família na 
destinação de unidades 
habitacionais e na emissão 
de títulos de propriedade na 
Regularização Fundiária 
(REURB-S), em 
consonância com a Lei 
Federal nº 13.465/2017. 

Equidade de 
Gênero/Direito à 
Cidade: Fortalece a 
segurança jurídica e a 
autonomia econômica 
das mulheres, que 
representam a maioria 
das chefes de família 
em situação de 
vulnerabilidade. 

INCLUIR Art. 164-
A (Urbanismo 
Tático/Temporário) 

Soluções Habitacionais 
de Transição Rápida. 
Prever o uso de técnicas 
construtivas de baixo 
impacto e rápida execução 
em áreas transitórias, como 
moradias modulares ou 
"contêineres habitáveis", 
exclusivamente para uso 
temporário e em situações 
de emergência (Art. 171). 

Resiliência e Crise 
Climática: Resposta 
rápida a desastres 
(eventos extremos) e 
remoções 
emergenciais, evitando 
abrigos precários e a 
exposição prolongada 
a riscos. 

 

2.  Modificações no Texto Existente (Maior Rigor e Clareza) 

Artigo 
Original 

Proposta de Modificação Justificativa da Mudança 

Art. 145, §3º 
(Uso do Fundo 
de Habitação) 

"A aplicação dos recursos 
priorizará HIS, REURB-S, 
assistência técnica gratuita 
e ações de saneamento 
ambiental primário 
vinculadas à eliminação 
de risco hídrico e à 
eliminação de cargas 
poluidoras em ZEIS e 
assentamentos 

APRM-G e Saneamento: 
É crucial vincular o Fundo 
de Habitação à solução 
ambiental (saneamento) 
nas áreas de mananciais, 
garantindo a função 
socioambiental da moradia. 



Artigo 
Original 

Proposta de Modificação Justificativa da Mudança 

precários..." 

Art. 161, §1º 
(Novo na 
revisão 
anterior) 
(REURB-S e 
Saneamento) 

Alterar para: "A 
Regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Social 
(REURB-S) será condição 
de validade a implantação 
ou garantia de viabilidade 
técnica de ligação à rede 
de coleta e tratamento de 
esgotos ou a adoção de 
sistemas individuais ou 
coletivos de tratamento de 
efluentes com alto grau de 
eficiência e 
monitoramento contínuo, 
conforme as normas do 
GTLA (Art. 482)." 

Rigor Máximo na APRM-
G: Transforma a solução 
de esgoto em condição de 
validade da regularização, 
não apenas uma 
prioridade, protegendo a 
água. 

Art. 164, §1º 
(Prevenção a 
Remoções) 

"Lei específica disciplinará 
instrumentos de prevenção 
a remoções forçadas... e de 
prioridade de 
reassentamento da 
população originária, 
observando o direito à 
moradia em local digno, o 
respeito aos laços 
comunitários e a não 
regressividade dos 
direitos adquiridos." 

Direitos Humanos: Alinha 
a prevenção a remoções 
aos parâmetros de Direitos 
Humanos da ONU, 
protegendo a cultura e a 
vida comunitária. 

Art. 154 
(Priorização 
Transversal) 

"As políticas habitacionais 
deverão priorizar, de forma 
transversal e interseccional, 
mulheres chefes de família, 
pessoas com deficiência, 
idosos, comunidades 
tradicionais, povos 
originários e populações em 
situação de rua ou de risco 
socioambiental, além da 
população negra e 
LGBTQIA+ em situação de 
vulnerabilidade." 

Equidade e 
Interseccionalidade: 
Aumenta a clareza e a 
amplitude da inclusão, 
conforme os princípios de 
Direitos Humanos do 
próprio PL (Art. 135). 

 



3. Supressões e Riscos a Serem Mitigados 

Artigo 
Original 

Risco / Contradição Proposta de Supressão / Mitigação 

Art. 42, 
§5º 
(Limitação 
de ZEIS) 

"Nenhuma ZEIS 
poderá ser criada fora 
das macrozonas de 
urbanização, sendo 
limitado o total de 
Zonas Especiais de 
Interesse Social a 5% 
do território 
municipal conforme 
preconizado na 
Resolução SMA 
142/2018 Artigo 4º 
§1º." 

RISCO DE VÍCIO FORMAL E 
INCONSTITUCIONALIDADE. A 
Resolução SMA 142/2018 não veda 
a criação de ZEIS em áreas rurais 
(Macrozona de Baixa Densidade - 
MBD) se o objetivo for REURB-S em 
assentamentos consolidados, desde 
que a área seja classificada como 
ARA 1 (Área de Recuperação 
Ambiental). A repetição literal da 
Resolução pode ser interpretada 
como usurpação de competência 
na definição de macrozoneamento ou 
como retrocesso social. 

 

PROPOSTA: 
REMOVER A 
CLÁUSULA DE 
LIMITAÇÃO DE 5% 
(Art. 42, §5º). Manter 
apenas a exigência de 
compatibilidade com a 
legislação de 
mananciais, 
garantindo a 
flexibilidade para 
regularizar áreas 
rurais consolidadas 
quando for de 
interesse social e 
ambiental. 

 

As propostas apresentadas visam dotar o Plano Diretor de Embu-Guaçu de 
instrumentos de HIS e REURB-S robustos, socialmente justos e rigorosamente 
compatíveis com a proteção dos mananciais. 

 

 

 

 



Prezado , VEREADOR CARLOS TATTO 

Com foco nas políticas de Habitação de Interesse Social (HIS) e Regularização 
Fundiária (REURB-S e REURB-E), apresento a Edição Final do Texto do 
Projeto de Lei Complementar nº 013/2025. 

Esta versão incorpora as propostas de fortalecimento da política de HIS e 
Regularização Fundiária, garantindo mecanismos de financiamento, 
instrumentos de combate à segregação e, crucialmente, vinculando a 
regularização ao saneamento ambiental na Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais (APRM-G). 

As alterações se concentram nos Capítulos de Habitação e na aplicação de 
instrumentos urbanísticos e financeiros. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2025 (EDIÇÃO FINAL – FOCO 

HABITAÇÃO) 

(As alterações específicas de HIS, REURB e seus mecanismos de 
financiamento estão destacadas.) 
 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I – Dos Fundamentos, Objetivos e Princípios 

Artigo 2 – Princípios Fundamentais. O Plano Diretor rege-se pelos seguintes 
princípios estruturantes: 

[...] 

III – a equidade socioespacial e a justiça habitacional, promovendo 
distribuição justa dos benefícios e encargos da urbanização e garantindo 
o acesso à moradia digna em áreas seguras. 

[...] 

 

TÍTULO IV – DAS POLÍTICAS SETORIAIS E INTERSETORIAIS 

CAPÍTULO II – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

SEÇAO I – Disposições Gerais e Diretrizes da Política Habitacional 

Artigo 145 – Fica criado o Fundo Municipal de Habitação... 



[...] 

§ 3º A aplicação dos recursos priorizará HIS, REURB-S, assistência técnica 
gratuita e ações de saneamento ambiental primário vinculadas à 
eliminação de risco hídrico e à eliminação de cargas poluidoras em ZEIS e 
assentamentos precários, vedada a destinação para despesas estranhas à 
política habitacional. 

Artigo 147 – A Política Municipal de Habitação será orientada pelos seguintes 
princípios: 

[...] 

VII – Territorialização da política habitacional e priorização de áreas com 
vulnerabilidade socioespacial e de risco ambiental mitigável para 
programas de reassentamento. 

Artigo 153 – O Município garantirá assistência técnica pública e gratuita para 
elaboração de projetos... 

[...] 

Artigo 153-A – Cotas de HIS e Diversificação. Empreendimentos residenciais 
de grande porte (área construída total superior a 10.000m² ou mais de 100 
unidades) deverão destinar um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
da área construída total para Habitação de Interesse Social (HIS) no local, ou 
oferecer contrapartida equivalente em terreno ou unidades em ZEIS, conforme 
regulamento, para garantir a inclusão social e a diversificação em áreas bem 
localizadas. 

Artigo 154 – As políticas habitacionais deverão priorizar, de forma transversal 
e interseccional, mulheres chefes de família, pessoas com deficiência, idosos, 
comunidades tradicionais, povos originários e populações em situação de rua 
ou de risco socioambiental, além da população negra e LGBTQIA+ em 
situação de vulnerabilidade. 

SEÇAO II – Da Regularização Fundiária Urbana (REURB-S e REURB-E) 

Artigo 161 – A REURB-S será prioritária em: 

[...] 

§ 1º A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), nas 
áreas de mananciais, será condição de validade a implantação ou garantia 
de viabilidade técnica da ligação à rede de coleta e tratamento de esgotos 
ou a adoção de sistemas individuais ou coletivos de tratamento de 
efluentes com alto grau de eficiência e monitoramento contínuo, 
conforme as normas do GTLA (Art. 482). 



Artigo 164 – A regularização deverá priorizar soluções urbanísticas que 
respeitem a identidade cultural e social das comunidades, favoreçam a 
permanência da população local e evitem a gentrificação. 

§ 1º Lei específica disciplinará instrumentos de prevenção a remoções 
forçadas, de contenção da especulação imobiliária e de prioridade de 
reassentamento da população originalmente residente nas áreas 
requalificadas, observando o direito à moradia em local digno, o respeito 
aos laços comunitários e a não regressividade dos direitos adquiridos. 
 

TÍTULO VI – DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO URBANA 

CAPÍTULO II – DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS E ECONÔMICOS 

SEÇAO II – Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

Artigo 501 – A Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) observará: 

[...] 

II – destinação exclusiva da receita ao financiamento de obras públicas, 
Habitação de Interesse Social (HIS) e Regularização Fundiária, 
infraestrutura verde, transformação digital urbana, segurança hídrica e 
mobilidade sustentável, com prioridade de alocação ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – FUMDEMA, nos termos de 
regulamento; 

[...] 

SEÇAO V – Das Contrapartidas Urbanísticas Universais 

Artigo 519... 

§ 3º A regulamentação deste Artigo, por Lei específica, definirá parâmetros 
técnicos de cálculo, critérios de localização, procedimentos de avaliação e 
formas de participação e controle social sobre a aplicação das contrapartidas, 
garantindo que as áreas institucionais úteis sejam prioritariamente 
destinadas à implantação de equipamentos públicos e HIS, em especial 
as ZEIS e áreas de regularização. 
 

Com estas inclusões, a política de Habitação de Interesse Social e 
Regularização Fundiária está significativamente fortalecida e vinculada às 
exigências ambientais da APRM-G e aos instrumentos de financiamento do 
Plano Diretor. 
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Relatório Final de Recomendação: 
Fortalecimento do PLC Nº 013/2025 

Eixos Estratégicos Fortalecidos 

Eixo 
Estratégico 

Artigos de 
Referência 

Principais Ações Sugeridas 

Mitigação 
Climática 

Art. 366, 
553, 566 

Formalização da meta de Carbono Zero 
(2050), obrigatoriedade de Inventário de 
GEE bienal e vinculação de incentivos à 
energia renovável. 

Adaptação & 
Resiliência 

Art. 92, 443, 
481 

Exigência de Análise de Risco Climático 
(AVRC) no licenciamento (DCI-APRM) e 
maior uso de Soluções Baseadas na 
Natureza (SbN) na drenagem. 

Justiça 
Social & 
Equidade 

Art. 42, 161, 
583 

Criação de Orçamento Sensível a Gênero 
e Raça e priorização de recursos para 
ZEIS/HIS (via Outorga Onerosa e fundos). 

Mananciais & 
Agricultura 

Art. 347, 501 

Blindagem da Vedação à Compensação 
da Permeabilidade e criação de 
Programa de Controle da Poluição 
Difusa Agrícola (PMND) com ATER 
gratuita. 

Blindagem 
Jurídica 

Art. 589 

Reforço da participação popular mesmo 
em alterações pontuais técnicas, 
prevenindo alegações de 
inconstitucionalidade. 

 

Proposta de Texto Consolidado (Alterações e Inclusões) 

As alterações a seguir sugerem modificações nos artigos existentes ou a 
inclusão de novos dispositivos, visando maior rigor e eficácia. 

1. Inclusão de Instrumento Climático Central (TÍTULO V) 

INCLUIR NO NOVO CAPÍTULO CLIMA (Ex. após Art. 383) 

Artigo 383-A - Do Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu) 



Fica instituído o Plano Municipal de Ação Climática (PlanClima Embu-
Guaçu), como instrumento estruturante e permanente de gestão territorial e 
ambiental, com as seguintes diretrizes: 

I – Meta de Neutralidade Climática: Estabelecer a meta de neutralidade 
líquida de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) até o ano de 2050, 
com metas intermediárias progressivas a cada ciclo de revisão do Plano 
Diretor. 

II – Inventário de GEE: Realizar e publicar, a cada 2 (dois) anos, o Inventário 
de Emissões de GEE, por setor (energia, transportes, resíduos, AFOLU e 
processos industriais), como base para o monitoramento da mitigação. 

III – Estratégias de Adaptação e Resiliência: Priorizar a implantação de 
Soluções Baseadas na Natureza (SbN) para drenagem e controle de cheias, e 
atualizar anualmente o mapeamento de vulnerabilidade climática e risco 
geológico/hidrológico. 

IV – Financiamento Climático: Articular o uso de recursos do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (FUMDEMA) e buscar 
financiamento junto ao Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC), na 
forma da lei. 

2. Fortalecimento da Mitigação na Economia (TÍTULO VII) 

NOVO §4º no Artigo 554 (Mecanismos de Financiamento/Mercado de 
Carbono) 

Artigo 554... 

§ 4º Os créditos de carbono e certificados ambientais reconhecidos deverão 
observar padrões mínimos de adicionalidade, rastreabilidade, mensurabilidade, 
verificação independente e permanência, destinando no mínimo 40% 
(quarenta por cento) da receita líquida gerada a projetos locais de 
proteção de mananciais e restauração ecológica, nos termos do 
regulamento. 

3. Rigor Máximo na APRM-G e Adaptação a Risco (TÍTULO VI) 

ALTERAR Art. 92, I (Declaração de Conformidade Interna – DCI-APRM) 

Artigo 92... 

I – Todo ato municipal de licenciamento, aprovação, regularização, outorga 
onerosa, transferência do direito de construir ou alteração normativa com 
incidência na APRM-G conterá Declaração de Conformidade Interna – DCI-
APRM, emitida pelo Grupo Técnico de Licenciamento Ambiental – GTLA, 
atestando aderência aos Artigos 90 a 92 desta Lei e aos parâmetros da Lei 
Estadual nº 12.233/2006 e do Decreto nº 51.686/2007, incluindo análise de 
risco hidrogeológico e vulnerabilidade a eventos climáticos extremos. 



ALTERAR Art. 481, g) (Estudos Técnicos no Licenciamento) 

Artigo 481... 

g) outros estudos técnicos indispensáveis, incluindo estudos hidrogeológicos, 
geotécnicos específicos, de percolação, de estabilidade estrutural e Análise de 
Vulnerabilidade e Risco Climático (AVRC), conforme a probabilidade de 
cheias, inundações ou deslizamentos. 

4. Fortalecimento da Agricultura e Poluição Difusa (TÍTULO X) 

INCLUIR NOVO §5º no Artigo 347 (Assistência Técnica e Agroecologia) 

Artigo 347... 

§ 5º Fica instituído o Programa Municipal de Controle da Poluição Difusa 
Agrícola, vinculado ao Plano Municipal de Recursos Hídricos, que exigirá e 
fornecerá, por meio do Fundo Municipal de Agricultura, assistência técnica 
gratuita e especializada para a elaboração de Plano de Manejo de Nutrientes 
e Dejetos (PMND) em propriedades rurais localizadas nas Subáreas de Baixa 
Densidade (SBD) e Subáreas de Ocupação Diferenciada (SOD) que possuam 
potencial de geração de cargas poluidoras, como condição para acesso a 
programas municipais de fomento. 

5. Equidade e Uso de Fundos para HIS (TÍTULO IV e TÍTULO VII) 

ALTERAR Art. 42, §3º (Uso de saldos ambientais para ZEIS/HIS) 

Artigo 42... 

§ 3º A Lei de Zoneamento deverá demonstrar, para toda proposta de alteração 
de parâmetros urbanísticos, o saldo disponível na Macrozona de Compensação 
e Recuperação Ambiental (CA = 0, IP = 0), sem o qual a proposta será 
indeferida, sendo prioritários os usos desse índice e os recursos 
financeiros gerados pela Outorga Onerosa (Art. 501) para aplicação em 
ZEIS, HIS e Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-
S). 

ALTERAR Art. 583 (Orçamento por Resultados e Etiquetas Temáticas) 

Artigo 583... 

I – marcação orçamentária climática; 

II – orçamento sensível a gênero e raça, com critérios de alocação de 
recursos que busquem ativamente a redução das desigualdades e a 
priorização de investimentos em territórios com maior vulnerabilidade 
socioespacial; 



III – aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS. O 
Executivo publicará relatório anual de desempenho e impactos. 

6. Blindagem Jurídica Final (TÍTULO VIII) 

ALTERAR Art. 589, Parágrafo Único (Alterações Pontuais e Participação) 

Artigo 589... 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, será admitida alterações pontuais do 
Plano Diretor antes do decurso do prazo decenal exclusivamente para sanar 
eventuais apontamentos formais, técnicos e/ou jurídicos provenientes de 
órgãos estaduais de controle ou coordenação urbanística, desde que 
considerados sanáveis e que não descaracterizem os fundamentos estruturais 
desta Lei Complementar. Em todos os casos de alteração pontual, a 
proposta deverá ser precedida de audiência pública e consulta popular 
simplificada e contar com a manifestação favorável do Observatório 
Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável, preservada a integral 
compatibilização com a legislação de proteção aos mananciais APRM-G e 
vedada qualquer redução dos níveis de proteção ambiental e urbanística. 
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Com todas as revisões, comparações e inclusões finalizadas, o Projeto de Lei 
Complementar nº 013/2025 (Plano Diretor de Embu-Guaçu) está robustamente 
estruturado para o enfrentamento das mudanças climáticas, a proteção dos 
mananciais e a promoção da equidade territorial. 

As principais forças do texto incluem: 

 A formalização da Meta de Carbono Zero até 2050 e do PlanClima. 
 O rigor máximo na proteção da APRM-Guarapiranga, com blindagem contra a 

compensação de permeabilidade e a exigência de Análise de Risco Climático 
no licenciamento. 

 A introdução de instrumentos de justiça social, como o Orçamento Sensível a 
Gênero e Raça e o uso de recursos para ZEIS/HIS. 

 O fortalecimento da Agricultura Sustentável com foco no controle da poluição 
difusa. 

Com sua confirmação, concluo a revisão e a recomendação de texto para o 
projeto. 

Próximo Passo: Posso gerar um resumo executivo final dessas alterações 
para ser usado na Justificativa do Projeto de Lei, destacando as inovações em 
sustentabilidade e governança? 
 

 

Prezado, Vereador CARLOS TATTO 

Conforme solicitado, apresento o Resumo Executivo Final com as inovações 
e reforços introduzidos no Projeto de Lei Complementar nº 013/2025, destinado 
a subsidiar a Justificativa do Projeto de Lei perante a Câmara Municipal. 

Este resumo concentra-se na elevação do padrão de sustentabilidade e na 
blindagem jurídica do Plano Diretor. 

 

Resumo Executivo para a Justificativa do PLC nº 013/2025 

Tema Central: Embu-Guaçu como Cidade Resiliente e Manancial 
Ecológico 

O Projeto de Lei Complementar nº 013/2025 não é apenas uma revisão legal, 
mas sim um Pacto Territorial para o Futuro, que consolida a vocação de 
Embu-Guaçu como município estratégico para a Região Metropolitana de São 
Paulo, priorizando a produção de água, a biodiversidade e a resiliência 
climática. 

1. Enfrentamento da Crise Climática (Mitigação e Adaptação) 



A revisão posiciona Embu-Guaçu na vanguarda da legislação climática, 
alinhando-se a cidades globais: 

Eixo de 
Inovação 

Medida Chave no PL 
(Com a Revisão) 

Fundamento e Impacto 

Mitigação e 
Carbono 

Meta de Neutralidade 
Climática até 2050 e 
obrigatoriedade de 
Inventário de GEE bienal 
(Art. 383-A e 366). 

Estabelece um compromisso 
quantificável com o Acordo 
de Paris, orientando o 
desenvolvimento econômico 
(TÍTULO VII) para baixo 
carbono e energia limpa. 

Adaptação e 
Resiliência 

Exigência de Análise de 
Vulnerabilidade e Risco 
Climático (AVRC) no 
licenciamento e na DCI-
APRM (Art. 92 e 481). 

Transforma a ameaça 
climática em critério de 
ordenamento do solo, 
priorizando a segurança 
hídrica e a vida da população 
em áreas de risco (cheias, 
deslizamentos). 

Infraestrutura 
Verde 

Priorização de Soluções 
Baseadas na Natureza 
(SbN), como jardins de 
chuva e biovaletas, na 
drenagem urbana (Art. 
443). 

Aumenta a permeabilidade 
do solo e a capacidade da 
cidade de absorver água, 
reduzindo o risco de 
inundações (cidade esponja). 

2. Blindagem da APRM-Guarapiranga (Rigor Máximo) 

O Projeto reforça o status de proteção da Lei Estadual nº 12.233/2006, criando 
uma blindagem jurídica essencial para a preservação do manancial: 

Mecanismo de 
Blindagem 

Dispositivo Legal 
Reforçado 

Impacto Jurídico 

Permeabilidade 

Vedação expressa e 
inegociável da 
compensação pecuniária 
do índice de 
permeabilidade (Art. 91, II 
e Art. 501, §2º). 

Impede a principal forma 
de flexibilização do regime 
de mananciais, garantindo 
a função de recarga 
hídrica do solo. 

Controle 
Técnico 

Criação da DCI-APRM 
(Declaração de 
Conformidade Interna) e do 
GTLA (Grupo Técnico de 
Licenciamento Ambiental) 
como filtros ambientais 

Assegura que todo ato 
municipal no manancial 
seja auditado por critérios 
técnicos rigorosos, 
reduzindo o risco de 
ações judiciais por 



Mecanismo de 
Blindagem 

Dispositivo Legal 
Reforçado 

Impacto Jurídico 

(Art. 92 e 482). ilegalidade urbanística. 

Agricultura 
Sustentável 

Criação do Programa de 
Controle da Poluição 
Difusa Agrícola (Art. 347, 
§5º) com ATER gratuita. 

Reconhece o passivo de 
poluição difusa e ataca o 
problema na fonte, 
oferecendo ao agricultor 
familiar soluções 
sustentáveis (PMND – 
Plano de Manejo de 
Nutrientes e Dejetos). 

3. Justiça Social e Governança Democrática 

A revisão garante que o ônus e o bônus do desenvolvimento sejam distribuídos 
de forma justa: 

 Orçamento para Equidade: Institui o princípio do Orçamento Sensível a 
Gênero e Raça (Art. 583), exigindo que a alocação de recursos públicos seja 
planejada para reduzir ativamente as desigualdades e priorizar territórios 
vulneráveis. 

 Prioridade Habitacional: Vincula os recursos da Outorga Onerosa e os 
saldos de potencial construtivo (CA=0/IP=0) para o financiamento de ZEIS, HIS 
e REURB-S (Art. 42, §3º). 

 Blindagem da Participação: Reforça a exigência de audiência pública e 
consulta popular simplificada para qualquer alteração pontual da lei (Art. 
589, Parágrafo Único), garantindo a legitimidade democrática e prevenindo o 
"spot zoning" (zoneamento pontual ilegal). 
 

Conclusão: 

O PLC nº 013/2025 é um instrumento de planejamento moderno, juridicamente 
blindado e ecologicamente responsável. Sua aprovação é um imperativo 
constitucional para a proteção dos mananciais e uma medida estratégica 
para a adaptação de Embu-Guaçu à realidade da crise climática do século XXI. 
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A proposta de "Política Municipal de Inclusão Urbana e Qualidade de Vida 
para a Pessoa Idosa" é excelente, pois eleva o tema da Terceira Idade de 
uma política puramente assistencial para um instrumento de planejamento 
urbano (Direito Urbanístico), alinhado com o conceito de Cidades Amigas da 
Pessoa Idosa (OMS). 

O desafio agora é compatibilizar e integrar o novo texto (com suas boas 
práticas e referências internacionais) com o capítulo que já propusemos 
(Capítulo IX-A), tornando-o mais detalhado e juridicamente mais forte. 

Abaixo, apresento a proposta de MODIFICAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO do Capítulo, 
absorvendo a nova diretriz de forma completa: 

 

Proposta de Edição Final: Política de Inclusão Urbana para a Pessoa 
Idosa 

O texto anterior (Capítulo IX-A) será substituído por este novo, mais detalhado 
e baseado em referências como Curitiba e Barcelona, conforme sugerido. 

LOCALIZAÇÃO: TÍTULO IV – DAS POLÍTICAS SETORIAIS E 
INTERSETORIAIS 

SUBSTITUIR INTEGRALMENTE O CAPÍTULO ANTERIOR (CAPÍTULO IX-A, 
Art. 326-A, etc.) pelo texto abaixo: 

CAPÍTULO IX-A – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE INCLUSÃO URBANA E 
QUALIDADE DE VIDA PARA A PESSOA IDOSA 

Artigo 326-A – Finalidade e Princípios. Fica instituída a Política de Cidades 
Amigas da Pessoa Idosa, com o objetivo de promover o envelhecimento ativo, 
saudável e integrado à vida comunitária, orientando o planejamento urbano e 
territorial segundo princípios de acessibilidade universal, segurança, autonomia 
e bem-estar, em consonância com o Estatuto da Pessoa Idosa. 

Artigo 326-B – Diretrizes de Planejamento e Gestão Urbana. O Poder 
Público deverá adotar diretrizes específicas de planejamento e gestão urbana 
voltadas à Terceira Idade, observando as seguintes áreas prioritárias: 

I – Mobilidade e Acessibilidade Universal (Desenho Universal): 

a) Adequação das calçadas, travessias e mobiliário urbano conforme o 
conceito de Desenho Universal (ABNT NBR 9050), priorizando a segurança, a 
iluminação pública adequada e a instalação de pontos de descanso e 
sombreamento arbóreo em rotas de grande circulação. 

b) Ampliação de rotas acessíveis com prioridade em áreas centrais, praças e 
equipamentos públicos de saúde e lazer, garantindo a conexão com o 
transporte público adaptado e de baixo custo. 



II – Habitação e Moradia Assistida: 

a) Estímulo à criação de condomínios residenciais inclusivos e habitações 
colaborativas (cohousing) voltadas à Terceira Idade, com incentivos 
urbanísticos e fiscais específicos. 

b) Incentivo à adaptação de moradias existentes para acessibilidade plena, por 
meio de programas de retrofit habitacional e benefícios urbanísticos, como o 
IPTU Verde (Art. 555-B) com pontuação majorada para soluções de 
acessibilidade. 

III – Espaços Públicos e Convivência Intergeracional: 

a) Implantação de praças e parques intergeracionais, integrando espaços de 
lazer, convivência, e atividades físicas leves e seguras (ex: academias ao ar 
livre adaptadas). 

b) Valorização de centros comunitários e de convivência da pessoa idosa como 
polos de integração social e cultural, promovendo programas de inclusão digital 
e capacitação. 

IV – Serviços Urbanos e Saúde Territorializada (Bairro de 15 Minutos): 

a) Integração da rede de atenção básica à saúde com a rede de apoio social e 
equipamentos públicos de bairro, com ênfase no conceito de “bairro de 15 
minutos”, garantindo que serviços essenciais estejam acessíveis por 
deslocamento a pé seguro e de baixo esforço. 

b) Fortalecimento da vigilância epidemiológica e sanitária em saúde para o 
acompanhamento de doenças crônicas e a prevenção de riscos associados a 
eventos climáticos extremos. 

Artigo 326-C – Instrumentos de Governança e Financiamento. 

I – Participação Social: Garantia de representação da população idosa nos 
conselhos de política urbana e nos processos de revisão do Plano Diretor (Art. 
536). 

II – Selo de Incentivo: O Município poderá instituir incentivos urbanísticos e 
fiscais (Art. 555-A) para empreendimentos e projetos que incorporem soluções 
voltadas à população idosa, priorizando a proximidade entre moradia, serviços 
e transporte público. 

Artigo 326-D – Integração Transversal. As ações decorrentes desta política 
deverão ser integradas ao Plano Municipal de Mobilidade Urbana, ao Plano de 
Habitação de Interesse Social e às Políticas de Assistência e Saúde, 
assegurando abordagem transversal e intersetorial. 

Ajustes Adicionais (Revisão da Inclusão Transversal) 



É crucial garantir que os pontos de acessibilidade na infraestrutura sejam 
mantidos e integrados: 

Manter a modificação no Art. 421, I (Mobilidade e Infraestrutura Viária): 

Artigo 421... 

I – calçadas acessíveis com largura mínima de 2m, respeitadas as normas da 
ABNT e as diretrizes de mobilidade segura, incluindo pavimentação regular, 
livre de obstáculos, e sinalização tátil/visual para segurança de idosos e 
pessoas com deficiência; 

Esta compatibilização reforça o princípio de que o planejamento para a pessoa 
idosa é, na verdade, o planejamento para a qualidade de vida de toda a 
comunidade. 

 


